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,otJ Clínica Dr. Wanderley 
ANEXO I 

PROPOSTA 

REFERENTE: CREDENCIAMENTO N° 0002/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO - PB. 

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou 
filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de 
imagem para atendimento das necessidades da população do município de livramento — PB. 

PROPONENTE: CLÍNICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY 
CNPJ: 08.716.557/0001-35 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

LOTE I: ULTRASSONOGRAFIAS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 ULTRASSONOGRAFIA ABDÔMEN SUPERIOR UND. 50 R$ 104,50 5.225,00 
2 ULTRASSONOGRAFIA APARELHO URINÁRIO UND. 300 R$109,25 32.775,00 
3 ULTRASSONOGRAFIA ABDÔMEN TOTAL UND. 300 R$ 147,25 44.175,00 
4 ULTRASSONOGRAFIA BOLSA ESCROTAL UND. 150 R$ 133,00 19.950,00 

5 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER BOLSA 
ESCROTAL UND. 50 R$ 180,50 9.025,00 

6 
ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL - DA REGIÃO 
LOMBAR UND. 50 R$104,50 5.225,00 

7 ULTRASSONOGRAFIA GINECOLÓGICA UND. 200 R$ 109,25 21.850,00 
8 ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA UND. 300 R$ 114,00 34.200,00 
9 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA UND. 50 R$ 171,00 8.5 50,00 

10 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA UND. 150 R$109,25 16.387,50 
11 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA UND. 300 R$ 104,50 31.350,00 

12 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM 
DOPPLER UND. 50 R$ 142,50 7.125,00 

13 ULTRASSONOGRAFIA PRÓSTATA UND. 300 R$104,50 31.350,00 
14 ULTRASSONOGRAFIA TRANSRETAL UND. 50 R$152,00 7.600,00 
15 ULTRASSONOGRAFIA TIREÓIDE UND. 150 R$ 109,25 16.387,50 

16 
ULTRASSONOGRAFIA TIREÓIDE COM 
DOPPLER UND. 50 R$ 152,00 7.600,00 

17 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL UND. 300 R$109,25 32.775,00 
18 ULTRASSONOGRAFIA VIAS URINÁRIAS UND. 300 R$109,25 32.775,00 
19 ULTRASSONOGRAFIA PAREDE ABDOMINAL UND. 50 R$109,25 5.462,50 
20 ULTRASSONOGRAFIA PARTES MOLES UND. 50 R$109,25 5.462,50 

TOTAL 375.250,00 
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Clínica Dr. Wanderley 
LOTE II: RAIO X 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 
1 RAIO X TÓRAX PA UND. 50 44 2.200,00 
2 RAIO X TÓRAX -3 INCIDÊNCIAS UND. 50 64 3.200,00 
3 RAIO X COLUNA CERVICAL UND. 50 50 2.500,00 
4 RAIO X COLUNA DORSAL UND. 50 56 2.800,00 
5 RAIO X COLUNA LOMBAR -6 INCIDÊNCIAS UND. 50 83 4.150,00 
6 RAIO X BACIA UND. 50 50 2.500,00 
7 RAIO X CRÂNIO UND. 50 50 2.500,00 
8 RAIO X PUNHOS E MÃOS UND. 50 50 2.500,00 
9 RAIO X ESCANOMETRIA UND. 50 51 2.550,00 

10 RAIO X TORNOZELO UND. 100 48 4.80 0,00 

11 RAIO X JOELHO UND. 100 49 4.900,00 
12 RAIO X PÉ UND. 100 49 4.900,00 
13 RAIO X MÃO UND. 100 48 4.800,00 
14 RAIO X SEIOS DA FACE UND. 50 52 2.600,00 
15 RAIO X COTOVELO UND. 50 48 2.400,00 
16 RAIO X ABDÔMEN UND. 50 50 2.500,00 
17 RAIO X CAVUM UND. 50 48 2.400,00 
18 RAIO X PUNHO UND. 50 50 2.500,00 

TOTAL 56.700,00 

LOTE III: TOMOGRAFIAS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 DENSITROMETRIA ÓSSEA UND. 50 216,67 10.833,50 
2 TOMOGRAFIA COLUNA UND. 80 344 27.520,00 
3 TOMOGRAFIA CRÂNIO UND. 80 232 18.560,00 
4 TOMOGRAFIA FACE UND. 80 232 18.560,00 
5 TOMOGRAFIA TÓRAX UND. 80 320 25.600,00 
6 TOMOGRAFIAABDÔMEN UND. 80 288 23.040,00 
7 TOMOGRAFIA PELVE UND. 80 440 35.200,00 
8 TOMOGRAFIA ABDÓMEN TOTAL UND. 80 360 28.800,00 

TOTAL 188.113,50 

LOTE V: RESSONÂNCIAS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 RESSONÂNCIA CARDÍACA UND. 10 598 5.980,00 
2 RESSONÂNCIA DA COLUNA LOMBAR UND. 10 598 5.980,00 
3 RESSONÂNCIA DO CRÂNIO UND. 10 598 5.980,00 
4 RESSONÂNCIA DO JOELHO UND. 10 598 5.980,00 
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Clínica Dr. Wanderley 
5 RESSONÂNCIA DO OMBRO UND. 10 598 5.980,00 
6 RESSONÂNCIA ABDOMINAL UND. 10 598 5.980,00 
7 RESSONÂNCIA DA PELVE UND. 10 598 5.980,00 
8 RESSONÂNCIA DA PRÓSTATA UND. 10 598 5.980,00 
9 RESSONÂNCIA DAS MAMAS UND. 10 598 5.980,00 

TOTAL 53.820,00 

VALOR TOTAL R$ 673.883,50 

Valor Total da Proposta: R$ 673.883,50 (Seiscentos e Setenta e Três Mil Oitocentos e Oitenta e Três 
Reais e Cinquenta Centavos) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edital 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: Conforme Edital 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco do Brasil Agência: 0063-9 / Conta Corrente: 3.180-1 

Campina Grande — PB , 03 de Janeiro de 2024 

A : ' DO DA M - IRO SOBRINHO 
CPF: 205.811.494-91, 'G277.619  SSP/PB 

Sócio Administrador 
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Illl~l POLICLÍNICA 
• . 4 4 a' w., º I ~,.M~;~

(•:AIZ1'A PiH.)POS't"A 

1 t'rnffrüura Municihal di' l.isrunwntn 

c +}~11~5.1t: DF. ('t)NTRATAçAO 1)F I.IVRA111EN"I'() - L'1l. 

e•.) L .: ('1iF.l1F\('IAMFti'1'() N° t)0312t124. 

CLÍNICA DE CURATIVOS 

t'4A 3I U:

(e3) 9 8214.1183 

NonteJRaxsio Social: 1't.?l 1CL1'\1C'A Aft11i~ULAT<)RIC) SLR VLt,:OS MFDI(: ()S ESPE:CIAI-17.ADO5 I..TDA - MN 

( tiP.I=CPF: ?4.S+r+._8b:(1í)t1l -U8 

Telefone: t8: 1 a 8 14.I 183 

~ Endereço: R('A Gt)UVl.'.IA N(?BRI;(:)A .N°204  -- CEN'fRO - SOI.EI)ADF: - PB 

(idade: SOLEDADE 

I•: -mail: 

I•:specialidade(s): LOTES I. 11 E; IV. 

Representante legal: LIDICE ANNY DE MEDEIROS PEGADO 

O proponente acima identificado vem requerer a Prefeitura Municipal de Livramento, o credencicum~nto, neste atol. 

:atai concordãncia corn as condições estabelecidas no Edital de Credencialnento n`' 003'_024, inclusi.e com o iiire> e 

~'.'.rtiçôes gerais constantes na Tabela de Referência. Diante das informações acima informadas desejo participar apenas dam 

p.daJidades conforme dados abaixo: 

(X ) - Todos os serviços constantes do Lotes I. do anexo I. 

(X ) - Todos os serviços constantes do lotes li. do anexo 1. 

( ) - Todos os serviços constantes do Lotes Ill, do anexo I. 

( X) - lodos os serviços constantes do Lotes IV, do anexo I. 

o.  ,1 

S.

LEDICE ANNY DE MEDEIROS PEGADO 

REPRESENTANTE LEGAL 

Mwanpfo GNDaED+dMtw+ápwc x ;u I rc.vw. 

Scll i't)ADE —PB. 02I2'2024. 

4I11 FDAf)F 

Iqq M, a«wtl~ Mik!(~ 9 - Cmvc 
CtUf/Ni: Lt/1{. -M 
A3>d-000 - SoY~. h1~A0 

.cow~ 
TYMair: p.p s uawrrs 
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'Potivicki 

. cGikYh:ïú c 

Solânea /PB, 25 de novembro de 2024. 

À 

Prefeitura Municipal de LivramentoíPB 
COMISSÃO CON I'RA'CAÇÁU ou i 1CITAÇAO LIVRAMENTO}-Pf3 

Senhor Agente de Contratação, 

CREDENCIAMENTO N° 00003/2024 

A empresa POLIYJDA CLÍNICA DE SM?DE POPILLÁR LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ N° 22.494.864/0001-40, com sede a RUA LEÓNCIO COSTA, N" 540 - CENTRO - CEP: 
58,225-000 - SO.LÂNEAIPB, através de seu representante legal, a senhor TIAGO JOSÉ 
LOURENCO PEREIRA( portador da carteira de identidade n° 2.825.225-SSDS/PB e inscrito no 
CPF/MF sob n° 044.796.56444 vem requerer a Prefeitura Municipal de Livramento, o 
credenciamento, .neste ato, total concordância com as condições estabelecidas no Edital de 
Credenciamento n° 00003/2024, inclusive com os valores e instruções gerais constantes na Tabela 
de Referência, conforme assinalado abaixo: 

LOTE I: ULTRASSONOGRAFIAS 

• ITEM~ DESCRIÇÃO È UND. QUANT,1 P. UNIT. ; P. TOTAL 

1

, 
` 

ULTRASSONOGRAFIA ABDÔMEN 
UND 

SUPERIOR ~ , 50 

300 

3 104,50 

109,25 

~ 
~ 

... ..... .  

5.225.00 

i2.775,00 

_ 

UL.`I RASSONOGRAF`IA APARELHO ° UND. 
URINARIO ~ 

i 

~ 3 Ì Ut.fRASSONC)GRAFIA ABD(3MEti TO"T"AL 1 UNO. 300 147,25 44.175.00 

4 
E 

ULTRASSONOGRAFIA BOLSA EïSCROTAL UND, I 150 133,00 ~ 
; 

19.950,00 

~ 
5 

ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
UND. 

~ BOLSA E.SCROTAL 
I 

50 180,50 9.(125,00 
 ! 

--- f 
~ ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL DA i UNE). 
~ 6 ' REGIÃO LOMBAR 

50 
i 

10450 
, 

~ 500 5.22 
, 

It- 
7 y ULTRASSONOGRAFIA GINECOLÓGICA i ND. 200 ; 109,25 

i 
21.850,00 

3 
I 8 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA UND. 300 i 114.00 ' 34 200.00 ~ 

9 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA í UND. 50 ; 

150 ; 

171.00  

109,25 

Y

8.550,00 i 

16.387,50 ~ 
Y ._._.._..._._---.-_..... 

10 j ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA ; UND. 

ii 
t l:L: tRASSONO(:ìRAFLA OBSTÉTRICA - UND. 300 104.50 1 31.350,(It) 

12 i ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM 
~ DOPPLER 

UND. 50 E 142,50 
+ 

7 125,0ü 
 ~ 

~ 13 
t 

ULTRASSONOGRAFIA PROSTATA UND. ~ 300 z ----_..> ..... 104,50 .... ..... .. ._ '  _ ..-.-.___._. 31.350,00 ~ ._._-..______..... 
. ,.'Fsi;; i ! . . 5•. 7 I. , l. +413i .á 7' ~`~£',;sí, :4 + f ~-1¡!'.:di' `i~~f , I k  4~ •~~-: ,s 4. í?4iii 

i 1• ì:!rti I{., + ..i,,t PiN'+v!(fa 
~.,_i k: 1:..,. _: . ~ ~ ~; . ~._;.~ oe Sa(íde P 

R Leflnç+a Costa, 
~d i Hi ... .. i, :3;_, I. )t. Cep:5822â000-Sc1ái+a 
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Potivida 

~ 14 T UE.TRASSQNOGRAFIA TRANSRETAL U1~D. __...._.. 
UND. 

50 _.__ --__-_- 
150 

I52,00  --....._........._....__----- 
109,25 

7.60 0,00 ~ ---..._._... _._.i 
16.387,50 ~ r

~ 
15 

___....._.....__..____.__._-.-- --..___^ __. __.......__._•._____......---_..____. 
ULTRASSCìNQGRAFIA'I-IREOIDE 

ló 
UL•IRASSONOGRAFIA TIREÓIDE COM 

DOPPLER UND. 50 I52,00 7.60t3,00 4 

~. 17 ULTRASS()NQGRAFIA TRANS VAGINAL .. _ . . UND- 300 
___---------___-~. 

109,25 , 32.775 0{f  ~ : 
~ 18 ULTRASSONOGRAFIA VIAS URINARIAS _. 109,25 

~ 
32.775,00 UND. 300 

~ 
14 

_ 
ULTRASSCJNOGRAFIA PAREDE 

UNI). 50 I0.25 

. . . 

5.462,50 
..._..-....__ 

ABDOMINAL -------_..._._._..__...._..._... _._..._ .-._.__._. _.....-. .-.-. ..-.._._.... . . ..._._.__ • -- . . .. ... . -_.._-_. _._... __... 
50 109,25 I 

_._._.__.__....~ 
5.462,50 * 20 ULTRASSONOGRAFIA PARTES MOLES (IND. 

TOTAC. GERAL DO IATE I j 375.250,Q0 : 

Diante das informações acima informadas desejo participar apenas das 
especialidades conforme dados abaixo: 

( x ) - Todos os serviços constantes do Lote), do anexo 1. 

Manifestamos, neste ato, nossa concordância com os preços fixados pela administração, ou 
seja, para os exames e laudos solicitados no Lote I, do anexo 1 - ULTRASSONOGRAFIIA1 com o 
valor total de R$ 375.250,00 (trezentos e setenta e cinco mii e duzentos e cinquenta reais), 
constantes no Termo de Referência. 

Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 
Segue em anexo, toda documentação requerida para habilitação, tudo de acordo com o 

solicitado no Edital. 
Declaro para todos os efeitos legais, que ao aprese+ r ësta 

acima indicados, estou de pleno acordo com as condiçáe estabel idas para $ta liei : ão. 

Cordialmente, 

22.494.S64/0001. 40 
Polida Cllniea 

de Saõ ie Popular Uda 
R Lebncso Gosta, 540 Centre 
:t~n:~sz233ao-se¡area-~r 

; t ~'.~'•;:.::; i!' 

roposta, com os preços e prazos 

-. .... - - 
P0LlYI ► CL Ni DE SA LrDE POPULAR L TDA 

CNPJ N°22.494.864/0001-10 

TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA 
C`PF N° 044, 796.564-64 

ADMINISTRADOR 

I) .. . .i+,r (It14 f ..ïll.}Id,¡~r';

itats ! L;srttS is-: ?. .a.t.ã: ',~rii , r~i't;f's'; 

as ' .t

i '! +ii,.:t; ; v¡t31 '*i3 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00002/2025 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Assunto: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas 
com ou sem fins econômicos ou filantrópicas, prestadoras 
de serviços especializados de saúde, compreendendo a 
realização de exames de imagem para atendimento das 
necessidades da população do município de livramento -
PB. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Livramento e: TAMBRA SERVICOS 
MEDICOS LTDA, POLICLINICA AMBULATORIO SERVICOS 

MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA., BARBOSA CLINICA 
MEDICA LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o 

teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 

reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de 

acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso IV, da Lei 

14.133/21. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 

Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: 

documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por 

meio de parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 12, da Lei 

14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; 

justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do 
referido diploma legal. 

Livramento - PB, 8 de Janeiro de 2025. 

JOSÉ ' VIA . ' 'ï ER FERNANDES DE SOUSA 

Assessor Jurídico - OAB-PB 144-22 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n" 386, Centro, Livramento - PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 5483.B1F9.5A3F.C1E4.3A54.DFE8.6D24.233C. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:36. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

9

9



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a lavratura dos respectivos contratos decorrentes do procedimento de 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025, que objetiva: Credenciamento de pessoa jurídica, 

instituições privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas, prestadoras de serviços 

especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para atendimento das 

necessidades da população do município de livramento - PB. 

Publique-se e cumpra e 

Livramento - PB, 09 de Jane' o •e 2025. 

ERNANDES BARBS A N S BREGA 

Pref : to 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 5387.00D8.047C.8225.5E89.54DF.3027.8404. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:36. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação realizada por meio do Chamamento Público 002/2024, Credenciamento 001/2024 
nos termos do Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21, destinado a: 

~ 

Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou 
filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de 
exames de imagem para atendimento das necessidades da população do município de livramento -
PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

Tendo em vista o resultado do Chamamento Público 003/2024, Credenciamento 003/2024, 

conforme objeto descrito acima, e a necessidade da contratação do objeto, solicitamos que seja 
contratados os vencedores/credenciados no devido Chamamento Público/Credenciamento. 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 

0 município de Livramento - PB enfrenta atualmente um grave problema relacionado à falta de 

exames de imagem para sua população. Esta carência tem impactado significativamente a qualidade 

do atendimento médico oferecido aos cidadãos livramentenses, comprometendo diagnósticos 

precisos e, consequentemente, o tratamento adequado de diversas condições de saúde. A ausência 

de serviços de exames de imagem no município força os pacientes a se deslocarem para outras 

cidades, muitas vezes percorrendo longas distâncias e fora da rota normal e diária percorrida pelos 

veículos municipais, o que não apenas gera desconforto e riscos aos enfermos, mas também onera os 

cofres públicos com gastos de transporte. Além disso, a demora na realização desses exames pode 

resultar em atrasos no diagnóstico de doenças, potencialmente agravando quadros clínicos que 

poderiam ser tratados de forma mais eficaz se identificados precocemente. Esta situação tem 

sobrecarregado o sistema de saúde local, criando filas de espera e frustração entre os usuários do 

serviço público de saúde. Profissionais médicos também se veem limitados em sua capacidade de 

oferecer um atendimento de qualidade, uma vez que carecem de ferramentas diagnósticas essenciais 

para embasar suas decisões clínicas. A falta de exames de imagem afeta desde procedimentos mais 

simples, como radiografias, até exames mais complexos como tomografias e ressonâncias 

magnéticas. Esta lacuna no serviço de saúde impacta todas as faixas etárias, desde crianças até idosos, 

e compromete o acompanhamento de gestantes, o monitoramento de doenças crônicas e o 

diagnóstico de condições agudas. Diante deste cenário, torna-se imperativa a busca por uma solução 
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que possa suprir esta demanda reprimida por exames de imagem. A contratação de serviços 
especializados nesta área se apresenta como uma alternativa viável para resolver o problema, 
permitindo que a população livramentense tenha acesso a diagnósticos mais rápidos e precisos, sem 
a necessidade de deslocamentos onerosos e desgastantes. Ao providenciar estes serviços localmente 
ou em distância razoável, o município não apenas melhorará a qualidade do atendimento à saúde, 
mas também otimizará recursos, reduzindo gastos com transporte e possibilitando uma gestão mais 
eficiente do sistema de saúde como um todo. Esta iniciativa está alinhada com os princípios do SUS 
de universalidade, equidade e integralidade, garantindo que a população tenha acesso a serviços de 
saúde essenciais de forma mais justa e eficaz. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 

forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

• Documento de formalização da demanda - DFD. 

Livramento - PB, 06 de Janeiro de 2025. 

JOÃO PULO MARQUES DE SOUSA 
Secretário de Saúde 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
0 município de Livramento - PB enfrenta atualmente um grave problema relacionado à falta 
de exames de imagem para sua população. Esta carência tem impactado significativamente a 
qualidade do atendimento médico oferecido aos cidadãos livramentenses, comprometendo 
diagnósticos precisos e, consequentemente, o tratamento adequado de diversas condições 
de saúde. 
A ausência de serviços de exames de imagem no município força os pacientes a se deslocarem 
para outras cidades, muitas vezes percorrendo longas distâncias e fora da rota normal e 
diária percorrida pelos veículos municipais, o que não apenas gera desconforto e riscos aos 
enfermos, mas também onera os cofres públicos com gastos de transporte. Além disso, a 
demora na realização desses exames pode resultar em atrasos no diagnóstico de doenças, 
potencialmente agravando quadros clínicos que poderiam ser tratados de forma mais eficaz 
se identificados precocemente. 
Esta situação tem sobrecarregado o sistema de saúde local, criando filas de espera e 
frustração entre os usuários do serviço público de saúde. Profissionais médicos também se 
veem limitados em sua capacidade de oferecer um atendimento de qualidade, uma vez que 
carecem de ferramentas diagnósticas essenciais para embasar suas decisões clínicas. 
A falta de exames de imagem afeta desde procedimentos mais simples, como radiografias, 
até exames mais complexos como tomografias e ressonâncias magnéticas. Esta lacuna no 
serviço de saúde impacta todas as faixas etárias, desde crianças até idosos, e compromete o 
acompanhamento de gestantes, o monitoramento de doenças crônicas e o diagnóstico de 
condições agudas. 
Diante deste cenário, torna-se imperativa a busca por uma solução que possa suprir esta 
demanda reprimida por exames de imagem. A contratação de serviços especializados nesta 
área se apresenta como uma alternativa viável para resolver o problema, permitindo que a 
população livramentense tenha acesso a diagnósticos mais rápidos e precisos, sem a 
necessidade de deslocamentos onerosos e desgastantes. 
Ao providenciar estes serviços localmente ou em distância razoável, o município não apenas 
melhorará a qualidade do atendimento à saúde, mas também otimizará recursos, reduzindo 
gastos com transporte e possibilitando uma gestão mais eficiente do sistema de saúde como 
um todo. Esta iniciativa está alinhada com os princípios do SUS de universalidade, equidade 
e integralidade, garantindo que a população tenha acesso a serviços de saúde essenciais de 
forma mais justa e eficaz. 

• DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO D,CONTRATAÇÕES 

ANUAL 
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A contratação de empresas para realização de exames por imagem está diretamente 
vinculada à política pública de saúde do município de Livramento - PB, visando garantir o 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da 
saúde, conforme preconizado pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do SUS (Lei nº 
8.080/1990). 
Esta contratação está devidamente alinhada ao Plano de Contratações Anual do município, 
refletindo o compromisso da administração em priorizar investimentos que atendam às 
necessidades prementes da população na área da saúde. A inclusão deste item no 
planejamento anual demonstra a preocupação do governo municipal em buscar soluções 
estruturadas e sustentáveis para os desafios enfrentados pelo sistema de saúde local. 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO 
Para atender à necessidade especificada de prover exames de imagem à população de 
Livramento - PB, é fundamental estabelecer requisitos claros e objetivos que garantam a 
qualidade e eficiência do serviço a ser contratado. Os requisitos essenciais para esta 
contratação incluem: 
a) Padrões mínimos de qualidade: Os equipamentos utilizados para a realização dos 
exames devem ser de última geração, devidamente registrados na ANVISA e em perfeito 
estado de funcionamento. 
b) Legislação pertinente: A contratada deve estar em conformidade com todas as normas 
e regulamentações da ANVISA, Ministério da Saúde e Conselho Federal de Medicina 
relacionadas à realização de exames de imagem. 
c) Normas técnicas: Observância às normas técnicas da ABNT, particularmente aquelas 
relacionadas à segurança radiológica e ao controle de qualidade em radiodiagnóstico. 
d) Duração inicial do contrato: Considerando a natureza continuada do serviço, sugere-se 
um contrato inicial de 12 meses, prorrogável conforme a legislação vigente. 
e) Localização dos serviços: Os serviços de ultrassonografias devem ser executados no 
município de Livramento - PB, em local cedido pela contratante. A escolha pela execução dos 
serviços de ultrassonografia no município de Livramento - PB, em local cedido pela 
contratante, justifica-se pela maior facilidade técnica e operacional associada à realização 
deste tipo de exame. Diferentemente de exames mais complexos, como tomografias, 
ressonâncias magnéticas, raio-X e endoscopias, a ultrassonografia envolve equipamentos 

portáteis e de menor porte, além de demandar menos infraestrutura especializada. Esses 
fatores tornam viável a realização dos exames de ultrassonografia na própria localidade, sem 
necessidade de deslocamento dos pacientes para centros mais distantes. Ao centralizar esses 
exames em Livramento, promove-se maior acessibilidade e conforto para a população, além 

de otimizar o tempo de resposta no diagnóstico, visto que a logística envolvida é mais 

simples. 
f) Localização dos demais serviços: Os demais serviços como o de Raio-X, Tomografias, 

Endoscopias e Ressonâncias poderão ser realizadas a uma distânçifiáxima de até 280km 
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da sede do município, em sentido Livramento - PB a João Pessoa - PB, em cidade localizada 
na rota da BR-230, tendo em vista que todos os dias, há deslocamento de veículo da 
Prefeitura até a capital João Pessoa, com pacientes para realização de exames. Uma rota 

diferente dessa poderia ocasionar prejuízo para os cofres municipais. Também pelo fato 
desses exames exigirem infraestrutura avançada, o que justifica a necessidade de serem 

realizados em centros urbanos maiores, como os situados ao longo da rota até João Pessoa. 
g) Prazo de entrega dos resultados: os exames devem ser entregues em 05 (cinco) dias 

úteis. Este prazo para a entrega dos resultados dos exames foi definido considerando a 

necessidade de garantir agilidade e eficiência no atendimento à população, especialmente 
em casos de exames que possam impactar diretamente no diagnóstico precoce e no 
tratamento de condições de saúde. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

No processo de busca por soluções para o problema da falta de exames de imagem no 

município de Livramento - PB, realizamos um amplo levantamento de mercado para 

identificar as alternativas disponíveis que pudessem atender às necessidades da população. 

Este estudo considerou diversas opções, levando em conta experiências de outros 

municípios, inovações tecnológicas e diferentes modelos de prestação de serviço. 

Inicialmente, analisamos contratações similares feitas por outros municípios de porte 

semelhante ao de Livramento. Identificamos que muitas prefeituras optaram por parcerias 

com clínicas privadas através de processos licitatórios tradicionais, como pregões 

eletrônicos. Outras adotaram o modelo de consórcio intermunicipal para a aquisição de 

equipamentos e contratação de profissionais, compartilhando custos e recursos. 

Exploramos também a possibilidade de aquisição de equipamentos próprios para o 

município. Esta opção, embora atraente a longo prazo, mostrou-se inviável devido ao alto 

investimento inicial necessário, além dos custos contínuos com manutenção e a necessidade 

de contratação de equipe técnica especializada. 

Consideramos o uso de tecnologias móveis, como unidades móveis de diagnóstico por 

imagem, que poderiam atender não apenas Livramento, mas também municípios vizinhos. 

No entanto, esta opção apresentou limitações em termos de variedade de exames oferecidos 

e frequência de atendimento. 

Avaliamos ainda a possibilidade de telemedicina para laudos à distância, combinada com a 

realização local apenas da captura das imagens. Esta alternativa mostrou-se promissora para 

reduzir custos e ampliar o acesso a especialistas, mas requer uma infraestrutura de 

comunicação robusta, nem sempre disponível em municípios menores. 

Para escolha da modalidade licicitatória que melhor atende a contratação, foram analisadas 

a viabilidade de utilizar o Pregão e o Credenciamento. Após análise criteriosa de todas as 

alternativas, concluímos que a melhor solução para atender às necessidades do município de 

Livramento é o credenciamento de empresas para realização de exame or imagem. Esta 

opção se mostrou mais vantajosa pelos seguintes motivos:
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1. Flexibilidade: Permite o atendimento por múltiplos prestadores, aumentando a 

capacidade de oferta de serviços. 

2. Economicidade: Evita a necessidade de alto investimento inicial em equipamentos e 

infraestrutura. 

3. Qualidade: Possibilita a seleção de prestadores com experiência comprovada e 

equipamentos de ponta. 

4. Acessibilidade: Facilita o acesso da população aos serviços, especialmente com a exigência 

de realização local de alguns exames. 

5. Eficiência administrativa: Simplifica o processo de contratação e gestão dos serviços. 

Para fins de contratação levamos em conta as opções mais prováveis que poderiam 

solucionar nosso problema. Ao comparar o Pregão Eletrônico com o Credenciamento, 

optamos pelo último devido à sua maior adequação ao cenário específico de Livramento. 0 

Credenciamento permite que todos os interessados que atendam aos requisitos 

estabelecidos possam prestar os serviços, o que é particularmente vantajoso em um mercado 

onde pode haver escassez de fornecedores. Além disso, o Credenciamento proporciona 

maior flexibilidade na gestão dos serviços, permitindo ajustes na demanda conforme as 

necessidades do município, sem a necessidade de novos processos licitatórios. 

Esta escolha está alinhada com os princípios de eficiência e economicidade da administração 

pública, garantindo ao mesmo tempo a qualidade e a continuidade dos serviços essenciais de 

saúde para a população de Livramento. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para resolver o problema da falta de exames de imagem no município de 

Livramento - PB consiste no credenciamento de empresas especializadas na realização de 

exames por imagem. Esta abordagem foi selecionada após um estudo comparativo entre 

diferentes alternativas, considerando aspectos de viabilidade técnica e econômica. 

Do ponto de vista técnico, o credenciamento se mostra vantajoso por permitir a seleção de 

múltiplos prestadores de serviço que atendam aos critérios de qualidade e capacidade 

técnica estabelecidos pelo município. Isso garante uma rede diversificada de fornecedores, 

reduzindo o risco de interrupção dos serviços e ampliando a capacidade de atendimento. 

Além disso, a exigência de que certos exames, como as ultrassonografias, sejam realizados 

localmente, enquanto outros podem ser feitos em um raio de até 280 km, equilibra a 

necessidade de proximidade com a viabilidade de oferta dos serviços mais complexos. 

Economicamente, o credenciamento apresenta vantagens significativas. Primeiramente, 

elimina a necessidade de um alto investimento inicial por parte da prefeitura na aquisição de 

equipamentos e na estruturação de um centro de diagnóstico próprio. Os custos são diluídos 

ao longo do tempo e pagos conforme a demanda real de exames, o que proporciona um 

melhor controle orçamentário. Além disso, a competição entre os prestadores credenciados 

tende a manter os preços em níveis razoáveis, beneficiando os cofres picos. 
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A solução proposta também se destaca pela sua flexibilidade. O modelo de credenciamento 

permite que novas empresas sejam incorporadas ao longo do tempo, desde que atendam aos 

requisitos estabelecidos. Isso possibilita a expansão contínua da rede de atendimento, 

acompanhando o crescimento da demanda ou a evolução tecnológica dos exames de imagem. 

Do ponto de vista administrativo, o credenciamento simplifica a gestão dos contratos. Em vez 

de lidar com processos licitatórios frequentes ou com a complexidade de manter uma 

estrutura própria, a administração municipal pode focar na fiscalização da qualidade dos 

serviços prestados e na gestão eficiente dos encaminhamentos. 

Para os usuários do sistema de saúde, esta solução significa maior acessibilidade aos exames, 

com redução nos tempos de espera e na necessidade de deslocamentos longos. A 

possibilidade de realizar alguns exames localmente e outros em cidades próximas, alinhadas 

com as rotas já existentes de transporte de pacientes, otimiza os recursos e melhora a 

experiência dos cidadãos. 
Em suma, o credenciamento de empresas para realização de exames por imagem se 

apresenta como a solução mais vantajosa para Livramento - PB, combinando eficiência 

econômica, qualidade técnica e flexibilidade administrativa. Esta abordagem permitirá ao 

município suprir a demanda por exames de imagem de forma sustentável e alinhada com as 

melhores práticas de gestão pública em saúde. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
A estimativa das quantidades de exames de imagem necessários para atender à população 

de Livramento - PB foi realizada com base em dados concretos, visando garantir uma 

previsão precisa e adequada à realidade do município. Para isso, foram utilizadas diferentes 

fontes de informação e métodos de análise. 

Primeiramente, foi realizado um levantamento da série histórica de demanda por exames de 

imagem nos últimos três anos. Estes dados foram obtidos a partir dos registros da Secretaria 

Municipal de Saúde, incluindo as solicitações de exames feitas pelas unidades básicas de 

saúde, hospitais e clínicas conveniadas ao SUS no município. 

Além disso, foram considerados os dados demográficos atualizados do município, incluindo 

a distribuição etária da população e as projeções de crescimento populacional para os 

próximos anos. Estes fatores são cruciais para antecipar possíveis aumentos na demanda por 

exames específicos, como ultrassonografias obstétricas ou tomografias para a população 

idosa. 
Outro elemento importante na estimativa foi a análise do perfil epidemiológico da região, 

que forneceu insights sobre as principais condições de saúde que demandam exames de 

imagem para diagnóstico e acompanhamento. Foram consideradas as prevalências de 

doenças crônicas, como hipertensão e diabetes, bem como a incidência de condições agudas 

que frequentemente requerem exames de imagem. 

Adicionalmente, consultamos os protocolos clínicos e diretrizes terapêut' s do Ministério 

da Saúde para estimar a frequência recomendada de exames d a, i anhamento para 
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diversas condições de saúde. Isso nos permitiu projetar a demanda futura com base nas 
melhores práticas médicas atuais. 

É importante ressaltar que também levamos em consideração fatores que podem impactar a 
demanda no futuro próximo, como a implementação de novos programas de saúde no 
município, a expansão da cobertura da atenção básica, e possíveis campanhas de 
rastreamento de doenças que podem aumentar temporariamente a necessidade de certos 
tipos de exames. 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do preço da contratação será realizada após a aprovação deste Estudo Técnico 
Preliminar, concomitantemente com a elaboração do Termo de Referência ou imediatamente 
após sua conclusão, em conformidade com o Art. 23, §1º da Lei 14.133/21 e o Decreto 
Municipal nº 730/2024. 

Esta abordagem permite que a pesquisa de preços seja realizada com base em especificações 

técnicas mais detalhadas e quantidades mais precisas, resultando em uma estimativa de 

custos mais acurada e alinhada com a realidade do mercado. 

A pesquisa de preços será conduzida utilizando diversas fontes, incluindo consultas a 

fornecedores, bancos de preços especializados, contratações similares feitas por outros 

entes públicos, entre outras metodologias previstas na legislação vigente. 0 objetivo é obter 

uma estimativa que reflita de forma fidedigna os valores praticados no mercado, garantindo 

a economicidade da contratação sem comprometer a qualidade dos serviços. 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

0 parcelamento e a divisão em lotes da solução para a contratação de serviços de exames de 

imagem em Livramento - PB se justifica por uma série de fatores que visam otimizar a 

eficiência da contratação, e garantir o melhor atendimento às necessidades da população. 

Primeiramente, é importante reconhecer que os diferentes tipos de exames de imagem 

requerem equipamentos específicos e níveis variados de especialização técnica. Ao dividir a 

contratação em lotes distintos para ultrassonografias, raio-x, tomografias e endoscopias, 

permite-se que empresas especializadas em cada modalidade possam participar do processo 

de credenciamento, potencialmente aumentando a qualidade dos serviços oferecidos. 

Do ponto de vista logístico e operacional, o parcelamento e divisão em lotes facilita a gestão 

dos serviços. A Secretaria de Saúde poderá direcionar os pacientes para os prestadores mais 

adequados de acordo com o tipo de exame necessário, otimizando o fluxo de atendimento e 

reduzindo tempos de espera. 

Além disso, esta estratégia permite uma melhor adequação às particularidades de cada tipo 

de exame. Por exemplo, as ultrassonografias, que devem ser realizadas no município de 

Livramento, podem ser tratadas de forma distinta dos exames que podem ser realizados em 

um raio de até 280 km, como as tomografias. 
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Por fim, esta abordagem está alinhada com o princípio da eficiência na administração 
pública, permitindo uma alocação mais precisa de recursos e um controle mais efetivo sobre 
a qualidade e os custos de cada tipo de serviço contratado. 
Portanto, a decisão de parcelar a solução em lotes distintos para ultrassonografias, raio-x, 
tomografias e endoscopias se mostram a mais adequada para atender às necessidades do 
município de Livramento, promovendo a eficiência, e a qualidade na prestação destes 
serviços essenciais de saúde. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação de empresas para a realização de exames de imagem através do processo de 
credenciamento visa alcançar uma série de resultados positivos para o município de 
Livramento - PB e sua população. Os benefícios esperados abrangem aspectos de 
economicidade, eficácia, eficiência e, principalmente, a melhoria da qualidade dos serviços 
de saúde oferecidos aos cidadãos. 
Em termos de economicidade, espera-se uma otimização dos recursos públicos. Ao evitar a 
necessidade de investimentos elevados em equipamentos próprios e manutenção de uma 
estrutura física dedicada, o município poderá direcionar recursos para outras áreas críticas 
da saúde. Além disso, o modelo de pagamento por exame realizado permite um controle mais 
preciso dos gastos, alinhando-os à demanda real. 
No quesito eficácia, antecipa-se uma redução significativa nos tempos de espera para a 
realização de exames de imagem. Isso resultará em diagnósticos mais rápidos, permitindo o 
início precoce de tratamentos e, consequentemente, melhorando os prognósticos de diversas 
condições de saúde. A disponibilidade local de alguns exames, como as ultrassonografias, 
também contribuirá para um atendimento mais ágil e conveniente para os pacientes. 
Quanto à eficiência, o credenciamento de múltiplos prestadores deverá criar uma rede 
robusta e diversificada de serviços. Isso não apenas aumentará a capacidade de atendimento, 
mas também proporcionará uma distribuição mais equilibrada da demanda, reduzindo 
gargalos e otimizando o fluxo de pacientes no sistema de saúde municipal. 
Um dos resultados mais significativos será a melhoria da qualidade de vida da população. 
Com acesso facilitado a exames de imagem, os cidadãos de Livramento poderão contar com 
diagnósticos mais precisos e acompanhamento mais efetivo de suas condições de saúde. Isso 
deve refletir positivamente em indicadores de saúde pública, como a redução de 
complicações decorrentes de diagnósticos tardios. 
Espera-se também uma diminuição nos custos indiretos para a população e para o município. 
A realização de exames localmente ou em distâncias razoáveis reduzirá a necessidade de 
deslocamentos longos, minimizando gastos com transporte e o desgaste físico e emocional 

dos pacientes. 
Do ponto de vista da gestão da saúde pública, a contratação deve proporcionar um melhor 

planejamento e alocação de recursos. Com dados mais precisos sobre a reali o de exames, 
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será possível identificar padrões de demanda, ajustar políticas de saúde preventiva e 
planejar ações futuras com maior assertividade. 
Por fim, antecipa-se um aumento na satisfação dos usuários do sistema de saúde municipal, 
fortalecendo a confiança da população nos serviços públicos oferecidos. Isso pode resultar 
em uma maior adesão a programas de saúde preventiva e um engajamento mais ativo da 
comunidade em questões relacionadas à saúde pública. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 
Para o atendimento da presente contratação de serviços de exames de imagem por meio de 
credenciamento, não serão necessárias contratações correlatas ou interdependentes. A 
natureza do serviço a ser contratado é autocontida e não requer a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços adicionais para sua efetiva execução. 
As empresas credenciadas serão responsáveis por fornecer todos os equipamentos, 
materiais e recursos humanos necessários para a realização dos exames de imagem, 
conforme especificado nos requisitos da contratação. Isso inclui a disponibilização de 
aparelhos de ultrassonografia, raio-x, tomografia e endoscopia, bem como os sistemas de 
informação para gerenciamento e entrega dos resultados dos exames. 
A infraestrutura de tecnologia da informação necessária para a integração com os sistemas 
de saúde do município será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, utilizando 
recursos já existentes ou previstos em contratações separadas de TI, não sendo, portanto, 
considerada uma contratação interdependente específica para este processo de 
credenciamento. 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Considerando a natureza do serviço a ser contratado, que envolve a realização de exames de 
imagem em estabelecimentos dos próprios prestadores credenciados, não são necessárias 
providências significativas por parte da administração municipal previamente à celebração 
do contrato. 
Os exames não serão realizados nas dependências de órgãos municipais, o que elimina a 
necessidade de adequações físicas ou estruturais por parte da prefeitura. As empresas 
credenciadas serão responsáveis por fornecer toda a infraestrutura necessária para a 
execução dos serviços em suas próprias instalações. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 
A contratação de serviços de exames de imagem por meio de credenciamento não deverá 

gerar impactos ambientais significativos diretos para o município de Livramento - PB. No 

entanto, é importante considerar alguns aspectos relacionados à execução desses serviços 

que podem ter implicações ambientais indiretas: 

1. Geração de resíduos: A realização de exames de imagem pode gerar res . os, incluindo 

materiais de contraste, filmes radiográficos (caso ainda sejam utiliza,• , - outros insumos 
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médicos. No entanto, a responsabilidade pelo gerenciamento adequado desses resíduos será 
das empresas credenciadas, que deverão seguir as normas ambientais e sanitárias vigentes. 
2. Consumo de energia: Os equipamentos de diagnóstico por imagem, especialmente os de 
maior porte como tomógrafos, consomem quantidades significativas de energia. Embora este 
consumo ocorra nas instalações dos prestadores de serviço, pode-se incentivar a adoção de 
equipamentos mais eficientes energeticamente. 

3. Redução de deslocamentos: A disponibilidade de serviços de exames de imagem mais 
próximos à população de Livramento pode resultar em uma redução nos deslocamentos de 
longa distância, potencialmente diminuindo a emissão de gases poluentes associados ao 

transporte. 

4. Digitalização: 0 uso de sistemas digitais para armazenamento e transmissão de imagens, 
em substituição a métodos analógicos, pode contribuir para a redução no uso de produtos 
químicos e materiais físicos, minimizando o impacto ambiental. 

Para mitigar possíveis impactos e promover práticas sustentáveis, sugere-se incluir nos 

requisitos do credenciamento: 

- Exigência de plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, conforme normas 

da AN VISA e resoluções do CONAMA. 

- Incentivo à utilização de equipamentos com alta eficiência energética. 

- Preferência por sistemas totalmente digitais de captura, armazenamento e transmissão de 

imagens. 

- Estímulo à adoção de práticas sustentáveis nas operações diárias dos prestadores de 

serviço. 

Embora os impactos ambientais diretos sejam limitados, a administração municipal pode 

usar este processo de contratação como uma oportunidade para promover e incentivar 

práticas mais sustentáveis no setor de saúde local. 

MATRIZ DE RISCOS 

A análise de riscos é fundamental para o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Abaixo, apresentamos uma matriz de riscos identificados, sua probabilidade de ocorrência, 

impacto potencial e estratégias de mitigação: 

1. Risco: Falta de interessados no credenciamento 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Mitigação: Realizar ampla divulgação do edital de credenciamento, incluindo contato direto 

com potenciais prestadores de serviço na região. Revisar os requisitos para garantir que 

sejam atraentes, mas mantendo os padrões de qualidade necessários. 

2. Risco: Qualidade insatisfatória dos exames 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 
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Mitigação: Estabelecer critérios rigorosos de qualidade no edital, incluindo exigências de 
certificações e qualificações técnicas. Implementar um sistema robusto de fiscalização e 
avaliação contínua dos serviços prestados. 
3. Risco: Atrasos na entrega dos resultados dos exames 

Probabilidade: Média 
Impacto: Médio 
Mitigação: Definir claramente os prazos de entrega no contrato, com previsão de 

penalidades por atrasos. Implementar um sistema de monitoramento de prazos e 
estabelecer canais de comunicação eficientes com os prestadores. 
4. Risco: Demanda superior à capacidade dos prestadores credenciados 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Mitigação: Realizar um dimensionamento cuidadoso da demanda e manter o 

credenciamento aberto. 
5. Risco: Demanda superior à capacidade dos prestadores credenciados 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Mitigação: Realizar um dimensionamento cuidadoso da demanda e manter o 

credenciamento aberto para novas empresas ao longo do contrato. Estabelecer acordos de 
nível de serviço (SLAs) que prevejam flexibilidade para aumento de demanda. 
6. Risco: Descontinuidade do serviço por parte de um prestador credenciado 

Probabilidade: Média 
Impacto: Médio 
Mitigação: Credenciar múltiplos prestadores para cada tipo de exame, quando possível. 

Incluir cláusulas contratuais que exijam aviso prévio em caso de descredenciamento 
voluntário. Manter um processo de credenciamento contínuo para substituição rápida. 
7. Risco: Aumento inesperado nos custos dos exames 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Mitigação: Estabelecer critérios claros para reajustes de preços no contrato. Realizar 

pesquisas de mercado periódicas para acompanhar a evolução dos custos no setor. 

8. Risco: Insatisfação dos usuários com o serviço 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Médio 
Mitigação: Implementar um sistema de avaliação de satisfação dos usuários. Estabelecer 

canais de comunicação para recebimento de feedback e reclamações. Realizar reuniões 

periódicas com os prestadores para discutir melhorias. 

9. Risco: Não cumprimento das normas de proteção radiológica 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDCE.28BF.BF80.1F5E.85AE.BE11.5D75.7939. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:36. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

22

22



w 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Mitigação: Exigir e verificar periodicamente as licenças e certificações de proteção 
radiológica. Realizar inspeções técnicas regulares nas instalações dos prestadores 
credenciados. 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Após uma análise detalhada dos diversos aspectos relacionados à contratação de empresas 
para a realização de exames por imagem em atendimento às necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Livramento - PB, conclui-se que a contratação é viável e altamente 
recomendável. 
A solução proposta, baseada no credenciamento de empresas especializadas, mostra-se 
adequada para resolver o problema da falta de exames de imagem enfrentado pela população 
livramentense. Esta abordagem permite suprir a demanda reprimida por estes serviços 
essenciais de forma eficiente e economicamente viável. 
Do ponto de vista técnico, o credenciamento oferece a flexibilidade necessária para atender 
às diferentes modalidades de exames requeridas, desde ultrassonografias até tomografias 
computadorizadas. A possibilidade de contar com múltiplos prestadores de serviço garante 
uma maior capacidade de atendimento e reduz os riscos associados à dependência de um 
único fornecedor. 
Economicamente, a solução se mostra vantajosa ao evitar a necessidade de investimentos 
elevados em equipamentos próprios e infraestrutura, permitindo que o município direcione 

seus recursos financeiros de forma mais eficiente. 0 modelo de pagamento por exame 
realizado também proporciona um melhor controle orçamentário e alinhamento com a 
demanda real. 
A divisão da contratação em lotes específicos para cada tipo de exame (ultrassonografias, 

raio-x, tomografias e endoscopias) permite a participação de empresas especializadas em 

sua área de atuação, potencialmente resultando em serviços de maior qualidade e preços 

mais vantajosos para a administração pública. 

Os requisitos estabelecidos para a contratação, incluindo padrões de qualidade, 

conformidade com a legislação e normas técnicas, bem como as exigências de localização dos 

serviços, garantem que as necessidades da população sejam atendidas de forma adequada e 

acessível. 
A análise de riscos realizada identificou potenciais desafios, mas também estabeleceu 

estratégias de mitigação viáveis, reforçando a robustez da solução proposta. 

Além disso, a contratação está alinhada com os objetivos estratégicos da administração 

municipal na área da saúde, contribuindo para a melhoria do acesso aos serviços de 

diagnóstico por imagem e, consequentemente, para a qualidade da assistência à saúde 

oferecida à população de Livramento. 

Considerando todos esses fatores, a equipe de planejamento declara que a contratação de 

empresas para realização de exames por imagem através do processo de cred ciamento é 

VIÁVEL e representa a melhor solução para atender às necessidades id l1icadas. Esta 
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contratação tem o potencial de trazer benefícios significativos para a saúde pública do 

município, melhorando a qualidade de vida dos cidadãos e otimizando a gestão dos recursos 

públicos na área da saúde. 

Recomenda-se, portanto, o prosseguimento do processo de contratação, com a elaboração 

do Termo de Referência detalhado e a realização dos procedimentos necessários para a 

efetivação do credenciamento, em conformidade com a Lei 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

Livramento - PB, 23 de Setembro de 2024. 

João P~u10 Mart ues de Sousa 

Secretário de Saúde 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDCE.28BF.BF80.1F5E.85AE.BE11.5D75.7939. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:36. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

24

24



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições 
privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de 
saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para atendimento das necessidades da 
população do município de livramento - PB. 

1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: 0 município de Livramento - PB enfrenta atualmente um grave 
problema relacionado à falta de exames de imagem para sua população. Esta carência tem impactado 
significativamente a qualidade do atendimento médico oferecido aos cidadãos livramentenses, 
comprometendo diagnósticos precisos e, consequentemente, o tratamento adequado de diversas 
condições de saúde. A ausência de serviços de exames de imagem no município força os pacientes a 
se deslocarem para outras cidades, muitas vezes percorrendo longas distâncias e fora da rota normal 
e diária percorrida pelos veículos municipais, o que não apenas gera desconforto e riscos aos 
enfermos, mas também onera os cofres públicos com gastos de transporte. Além disso, a demora na 
realização desses exames pode resultar em atrasos no diagnóstico de doenças, potencialmente 
agravando quadros clínicos que poderiam ser tratados de forma mais eficaz se identificados 
precocemente. Esta situação tem sobrecarregado o sistema de saúde local, criando filas de espera e 
frustração entre os usuários do serviço público de saúde. Profissionais médicos também se veem 
limitados em sua capacidade de oferecer um atendimento de qualidade, uma vez que carecem de 
ferramentas diagnósticas essenciais para embasar suas decisões clínicas. A falta de exames de 
imagem afeta desde procedimentos mais simples, como radiografias, até exames mais complexos 

como tomografias e ressonâncias magnéticas. Esta lacuna no serviço de saúde impacta todas as faixas 

etárias, desde crianças até idosos, e compromete o acompanhamento de gestantes, o monitoramento 
de doenças crônicas e o diagnóstico de condições agudas. Diante deste cenário, torna-se imperativa 

a busca por uma solução que possa suprir esta demanda reprimida por exames de imagem. A 

contratação de serviços especializados nesta área se apresenta como uma alternativa viável para 

resolver o problema, permitindo que a população livramentense tenha acesso a diagnósticos mais 

rápidos e precisos, sem a necessidade de deslocamentos onerosos e desgastantes. Ao providenciar 

estes serviços localmente ou em distância razoável, o município não apenas melhorará a qualidade 

do atendimento à saúde, mas também otimizará recursos, reduzindo gastos com transporte e 

possibilitando uma gestão mais eficiente do sistema de saúde como um todo. Esta iniciativa está 

alinhada com os princípios do SUS de universalidade, equidade e integralidade, garantindo que a 

população tenha acesso a serviços de saúde essenciais de forma mais justa e eficaz. 

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
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3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/VENCEDORES 
4.l.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

1- LOTE I: ULTRASSONOGRAFIAS 

VENCEDORES: 

BARBOSACLINICAMEDICALTDA, CNPJ: 54.384.676/0001-55 

HOME CARE SERVICE LTDA, CNPJ: 22.207.040/0001-41 

POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA, CNPJ: 22.494.864/0001-40 

TAMBRA SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 21.871.541/0001-65 

CLINICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY, CNPJ: 08.716.557/0001-35 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 ULTRASSONOGRAFIA ABDÔMEN 

SUPERIOR 

UND. 50 104,50 5.225,00 

2 ULTRASSONOGRAFIA APARELHO 

URINÁRIO 

UND. 300 109,25 32.775,00 

3 ULTRASSONOGRAFIA ABDÔMEN TOTAL UND. 300 147,25 44.175,00 

4 ULTRASSONOGRAFIA BOLSA ESCROTAL UND. 150 133,00 19.950,00 

5 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 

BOLSA ESCROTAL 

UND. 50 180,50 9.025,00 

6 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL DA 

REGIÃO LOMBAR 

UND. 50 104,50 5.225,00 

7 ULTRASSONOGRAFIA GINECOLÓGICA UND. 200 109,25 21.850,00 

8 ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA UND. 300 114,00 34.200,00 

9 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA UND. 50 171,00 8.550,00 

10 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA UND. 150 109,25 16.387,50 

11 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA UND. 300 104,50 31.350,00 

12 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM 

DOPPLER 

UND. 50 142,50 7.125,00 

13 ULTRASSONOGRAFIA PRÓSTATA UND. 300 104,50 31.350,00 

14 ULTRASSONOGRAFIA TRANSRETAL UND. 50 152,00 7.600,00 

15 ULTRASSONOGRAFIA TIREÓIDE UND. 150 109,25 16.387,50 

16 ULTRASSONOGRAFIA TIREÓIDE COM 

DOPPLER 

UND. 50 152,00 7.600,00 

17 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL UND. 300 109,25 32.775,00 

18 ULTRASSONOGRAFIA VIAS URINÁRIAS UND. 300 109,25 32.775,00 
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19 ULTRASSONOGRAFIA PAREDE 
ABDOMINAL 

UND. 50 109,25 5.462,50 

20 ULTRASSONOGRAFIA PARTES MOLES UND. 50 109,25 5.462,50 
Total do Lote: 375.250,00 

2 -LOTE II: RAIO X 

VENCEDORES: 

POLICLINICA AMBULATORIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ: 24.836.286/0001-
08 

CLINICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY, CNPJ: 08.716.557/0001-35 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 RAIO X TÓRAX PA UND. 50 44,00 2.200,00 
2 RAIO X TÓRAX -3 INCIDÊNCIAS UND. 50 64,00 3.200,00 

3 RAIO X COLUNA CERVICAL UND. 50 50,00 2.500,00 

4 RAIO X COLUNA DORSAL UND. 50 56,00 2.800,00 

5 RAIO X COLUNA LOMBAR 6 

INCIDÊNCIAS 

UND. 50 83,00 4.150,00 

6 RAIO X BACIA UND. 50 50,00 2.500,00 

7 RAIO X CRÂNIO UND. 50 50,00 2.500,00 

8 RAIO X PUNHOS E MÃOS UND. 50 50,00 2.500,00 

9 RAIO X ESCANOMETRIA UND. 50 51,00 2.550,00 

10 RAIO X TORNOZELO UND. 100 48,00 4.800,00 

11 RAIO X JOELHO UND. 100 49,00 4.900,00 

12 RAIO X PÉ UND. 100 49,00 4.900,00 

13 RAIO X MÃO UND. 100 48,00 4.800,00 

14 RAIO X SEIOS DA FACE UND. 50 52,00 2.600,00 

15 RAIO X COTOVELO UND. 50 48,00 2.400,00 

16 RAIO X ABDÔMEN UND. 50 50,00 2.500,00 

17 RAIO X CAVUM UND. 50 48,00 2.400,00 

18 RAIO X PUNHO UND. 50 50,00 2.500,00 

Total do Lote: 56.700,00 

3- LOTE III: TOMOGRAFIAS 

VENCEDORES: 

CLINICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY, CNPJ: 08.716.557/0001-35 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 DENSITROMETRIA ÓSSEA UND. 50 216,67 10.833,50 

2 TOMOGRAFIA COLUNA UND. 80 344,00 27.520,00 

3 TOMOGRAFIA CRÂNIO UND. 80 232,00 18.560,00 

4 TOMOGRAFIA FACE UND. 80 232,00 18.560,00 
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5 TOMOGRAFIA TÓRAX UND. 80 320,00 25.600,00 
6 TOMOGRAFIA ABDÔMEN UND. 80 288,00 23.040,00 
7 TOMOGRAFIA PELVE UND. 80 440,00 35.200,00 

8 TOMOGRAFIA ABDÓMEN TOTAL UND. 80 360,00 28.800,00 

Total do Lote: 188.113,50 

4- LOTE IV: ENDOSCOPIAS 

VENCEDORES: 

POLICLINICAAMBULATORIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ: 24.836.286/0001-

08 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM 

TESTE DE H-PYLORI 

UND. 150 450,00 67.500,00 

2 ELETROCARDIOGRAMA COM LAUDO UND. 300 100,00 30.000,00 

Total do Lote: 97.500,00 

5- LOTE V: RESSONÂNCIAS 

VENCEDORES: 

CLINICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY, CNPJ: 08.716.557/0001-35 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 RESSONÂNCIA CARDÍACA UND. 10 598,00 5.980,00 

2 RESSONÂNCIA DA COLUNA LOMBAR UND. 10 598,00 5.980,00 

3 RESSONÂNCIA DO CRÂNIO UND. 10 598,00 5.980,00 

4 RESSONÂNCIA DO JOELHO UND. 10 598,00 5.980,00 

5 RESSONÂNCIA DO OMBRO UND. 10 598,00 5.980,00 

6 RESSONÂNCIA ABDOMINAL UND. 10 598,00 5.980,00 

7 RESSONÂNCIA DA PELVE UND. 10 598,00 5.980,00 

8 RESSONÂNCIA DA PRÓSTATA UND. 10 598,00 5.980,00 

9 RESSONÂNCIA DAS MAMAS UND. 10 598,00 5.980,00 

Total do Lote: 53.82 0,00 

TOTAL: 771.383,50 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

4.2.1.Início: Imediato; 

4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
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4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

S.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições 
privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de 
saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para atendimento das necessidades da 
população do município de livramento - PB. 

~ 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

6.1. A estimativa do preço da contratação será realizada após a aprovação deste Estudo Técnico 
Preliminar, concomitantemente com a elaboração do Termo de Referência ou imediatamente após 
sua conclusão, em conformidade com o Art. 23, §1º da Lei 14.133/21 e o Decreto Municipal nº 

730/2024. 

Esta abordagem permite que a pesquisa de preços seja realizada com base em especificações técnicas 

mais detalhadas e quantidades mais precisas, resultando em uma estimativa de custos mais acurada 

e alinhada com a realidade do mercado. 

A pesquisa de preços será conduzida utilizando diversas fontes, incluindo consultas a fornecedores, 

bancos de preços especializados, contratações similares feitas por outros entes públicos, entre outras 

metodologias previstas na legislação vigente. 0 objetivo é obter uma estimativa que reflita de forma 

fidedigna os valores praticados no mercado, garantindo a economicidade da contratação sem 

comprometer a qualidade dos serviços. 

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 771.383,50. 

7.0.PREVISÃ0 ORÇAMENTÁRIA 

7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 

efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTAD0S PRETENDIDOS 

8.1. A contratação de empresas para a realização de exames de imagem através do processo de 

credenciamento visa alcançar uma série de resultados positivos para o município de Livramento - PB 

e sua população. Os benefícios esperados abrangem aspectos de economicidade, eficácia, eficiência 

e, principalmente, a melhoria da qualidade dos serviços de saúde oferecidos aos cidadãos. 

Em termos de economicidade, espera-se uma otimização dos recursos públicos. Ao evitar a 

necessidade de investimentos elevados em equipamentos próprios e manutenção de uma estrutura 

física dedicada, o município poderá direcionar recursos para outras áreas críticas da saúde. Além 

disso, o modelo de pagamento por exame realizado permite um controle mais preciso dos gastos, 

alinhando-os à demanda real. 
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No quesito eficácia, antecipa-se uma redução significativa nos tempos de espera para a realização de 
exames de imagem. Isso resultará em diagnósticos mais rápidos, permitindo o início precoce de 
tratamentos e, consequentemente, melhorando os prognósticos de diversas condições de saúde. A 
disponibilidade local de alguns exames, como as ultrassonografias, também contribuirá para um 
atendimento mais ágil e conveniente para os pacientes. 
Quanto à eficiência, o credenciamento de múltiplos prestadores deverá criar uma rede robusta e 
diversificada de serviços. Isso não apenas aumentará a capacidade de atendimento, mas também 
proporcionará uma distribuição mais equilibrada da demanda, reduzindo gargalos e otimizando o 
fluxo de pacientes no sistema de saúde municipal. 
Um dos resultados mais significativos será a melhoria da qualidade de vida da população. Com acesso 
facilitado a exames de imagem, os cidadãos de Livramento poderão contar com diagnósticos mais 
precisos e acompanhamento mais efetivo de suas condições de saúde. Isso deve refletir 
positivamente em indicadores de saúde pública, como a redução de complicações decorrentes de 
diagnósticos tardios. 
Espera-se também uma diminuição nos custos indiretos para a população e para o município. A 
realização de exames localmente ou em distâncias razoáveis reduzirá a necessidade de 
deslocamentos longos, minimizando gastos com transporte e o desgaste físico e emocional dos 
pacientes. 
Do ponto de vista da gestão da saúde pública, a contratação deve proporcionar um melhor 

planejamento e alocação de recursos. Com dados mais precisos sobre a realização de exames, será 

possível identificar padrões de demanda, ajustar políticas de saúde preventiva e planejar ações 

futuras com maior assertividade. 
Por fim, antecipa-se um aumento na satisfação dos usuários do sistema de saúde municipal, 

fortalecendo a confiança da população nos serviços públicos oferecidos. Isso pode resultar em uma 

maior adesão a programas de saúde preventiva e um engajamento mais ativo da comunidade em 

questões relacionadas à saúde pública. 

9.O.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

Livramento - PB, 06 de Janeiro de 2025. 

CL & 

JOÃO PAULO MARQ ES DE SOUSA 
Secretário de Saúde 
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VALOR DE REFERÊNCIA: PESQUISA DE MERCADO 

1.O.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições 
privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de 
saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para atendimento das necessidades da 
população do município de Livramento - PB. 

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala 
e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.A pretensa contratação é realizada por ente federativo e não envolve recurso da União. Nesse 
caso o valor previamente estimado foi definido por meio da utilização de outros sistemas de custos 

adotados pelo respectivo ente. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no 

Art. 23, § 3º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: outubro de de 2024. 

2.5. OBS: para o lote I, foi desconsiderada a cotação da empresa xx xxxxx , a pedido da mesma, tendo 

vista que os valores cotados para o mesmo, eram para execução dos serviços em sua sede e não na 

sede da contratada como exigido pela administração. 

3.O.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 0,0 1, conforme mapa de apuração anexo. 

4.O.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 

previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de 

Serviço: 

Início: Imediato 

Conclusão: 1 (um) ano. 

Entrega dos exames: em até 05 (cinco) dias uteis. 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) anos, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada 

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa ,que fundamenta a 
_ 

 J 
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repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à 
da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
4.5.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

4.6.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública. 

4.7.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação 

da proposta ou da data da última repactuação. 

4.8.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 

execução dos serviços. 

4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada 

com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um 

mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 

14.133/21. 

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Livramento - PB, 28 de Outubro de 2024. 

ES ~' %h (2 ^ 
EÚD ARLOS CAMÍ 1I UA

Servidor Responsável Pelas Pesquisas de Preços 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00002/2025 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Credenciamento de pessoa jurídica, 
instituições privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas, prestadoras de serviços 
especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para atendimento das 
necessidades da população do município de livramento - PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: 0 
município de Livramento - PB enfrenta atualmente um grave problema relacionado à falta de exames 
de imagem para sua população. Esta carência tem impactado significativamente a qualidade do 
atendimento médico oferecido aos cidadãos livramentenses, comprometendo diagnósticos precisos 
e, consequentemente, o tratamento adequado de diversas condições de saúde. A ausência de serviços 
de exames de imagem no município força os pacientes a se deslocarem para outras cidades, muitas 
vezes percorrendo longas distâncias e fora da rota normal e diária percorrida pelos veículos 
municipais, o que não apenas gera desconforto e riscos aos enfermos, mas também onera os cofres 
públicos com gastos de transporte. Além disso, a demora na realização desses exames pode resultar 
em atrasos no diagnóstico de doenças, potencialmente agravando quadros clínicos que poderiam ser 
tratados de forma mais eficaz se identificados precocemente. Esta situação tem sobrecarregado o 
sistema de saúde local, criando filas de espera e frustração entre os usuários do serviço público de 
saúde. Profissionais médicos também se veem limitados em sua capacidade de oferecer um 
atendimento de qualidade, uma vez que carecem de ferramentas diagnósticas essenciais para 
embasar suas decisões clínicas. A falta de exames de imagem afeta desde procedimentos mais 
simples, como radiografias, até exames mais complexos como tomografias e ressonâncias 
m agnéticas. Esta lacuna no serviço de saúde impacta todas as faixas etárias, desde crianças até idosos, 
e compromete o acompanhamento de gestantes, o monitoramento de doenças crônicas e o 

diagnóstico de condições agudas. Diante deste cenário, torna-se imperativa a busca por uma solução 
que possa suprir esta demanda reprimida por exames de imagem. A contratação de serviços 
especializados nesta área se apresenta como uma alternativa viável para resolver o problema, 
permitindo que a população livramentense tenha acesso a diagnósticos mais rápidos e precisos, sem 

a necessidade de deslocamentos onerosos e desgastantes. Ao providenciar estes serviços localmente 

ou em distância razoável, o município não apenas melhorará a qualidade do atendimento à saúde, 

mas também otimizará recursos, reduzindo gastos com transporte e possibilitando uma gestão mais 

eficiente do sistema de saúde como um todo. Esta iniciativa está alinhada com os princípios do SUS 
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de universalidade, equidade e integralidade, garantindo que a população tenha acesso a serviços de 

saúde essenciais de forma mais justa e eficaz. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Os fornecedores foram escolhidos e selecionados através do chamamento público 003/2024, 

Credenciamento 003/2024 nos quais atenderam as exigências contidas no edital. Em decorrência 

das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada 

junto a: BARBOSACLINICAMEDICALTDA, CNPJ: 54.384.676/0001-55, credenciada para o lote I; 

HOME CARE SERVICE LTDA, CNPJ: 22.207.040/0001-41, credenciada para o lote I; POLICLINICA 

AMBULATORIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ: 24.836.286/0001-08, 

credenciada para os lotes I, II e IV; POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA, CNPJ: 

22.494.864/0001-40, credenciada para o lote I; TAMBRA SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 

21.871.541/0001-65, credenciada para o lote I; CLINICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY, CNPJ: 

08.716.557/0001-35, credenciada para lotes I, II, III e V (documentos protocolados presencialmente) 

pretensos contratados regularmente credenciados no âmbito deste Administração, conforme 

processo auxiliar de Credenciamento nº 003/2024, que fica fazendo parte integrante do presente 

procedimento de contratação direta, independente de transcrição. 

Trata-se, portanto, conforme as disposições e termos constantes da norma vigente, da contratação 

por meio de credenciamento de interessados, preenchidos os requisitos necessários, convocados 

mediante processo administrativo de chamamento público. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

0 valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 

conforme o devido levantamento efetuado no Credenciamento 003/2023, observadas as disposições 

do Art. 23, § 1, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante 

dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que 

a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 

Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável 

a competição, em especial nos casos de:" 

"7V - objetos que devam ou possam ser 

contratados por meio de credenciamento;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
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A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Livramento - PB, 07 de Janeiro de 2025. 

JOÃO PAULO MARQUES DE SOUSA 

Secretário de Saúde 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou 
filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de 
exames de imagem para atendimento das necessidades da população do município de livramento -
PB. 

DECLARAÇÃO 

r 
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Dotação orçamentária: 

02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) 

02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 600 

02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600, 621 

02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT(FMS/FUS) 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600, 621 e 659 

(\ 02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVERAS ATI : DES DO MAC, Fonte: 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEI' .º _ -PESSO JURIDICA, Fonte: 500 e 600 

Livramen • P: 0• de aneir. de 2025. 

MARCUS MONTENEGRO DE AQUINO 

Secretário de Administração e Finanças 
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CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 687D.F1DB.F3F2.CF5F.FC02.0D35.F907.D8DB. 
Previsão Orçamentária. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:36. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

36

36



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/02/2025 às 14:36:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 21327/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento
Número da Licitação: 00002/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 09/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Livramento
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 771.383,50
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (621).
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas,
prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para
atendimento das necessidades da população do município de livramento - PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 375.250,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 22.494.864/0001-40
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 375.250,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CLINICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.716.557/0001-35
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 97.500,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): POLICLÍNICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.836.286/0001-08
Proposta 3 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5483b1f95a3fc1e43a54dfe86d24233c

Autorização da autoridade competente Sim 538700d8047c82255e8954df30278404

Estimativa da despesa Sim 03b5ebe673ee9b7a9cf2a31dde29affc

Estudo Técnico Preliminar Sim edce28bfbf801f5e85aebe115d757939

Formalização de demanda Sim 0b1c08f8cc3035630fdbd93d75fc45aa

Justificativa de preço Sim df326158e011325f4c52ec4d0358b9d4

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8b8d07b9f880a8526e5f454cf0bf5151

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: ADFC.E7F3.1950.6ED1.DDF5.F324.379E.1C60. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:36. Responsável: tramita.
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AutenticaçãoInformado?Documento

Previsão Orçamentária Sim 687df1dbf3f2cf5ffc020d35f907d8db

Proposta 1 - Proposta e Anexos - POLIVIDA CLINICA DE SAUDE
POPULAR LTDA

Sim a6a51239c248b1e32877fab9047cba66

Proposta 2 - Proposta e Anexos - CLINICA RADIOLOGICA DR.
WANDERLEY LTDA

Sim fcc30fbda7980371e520beb33556dd6c

Proposta 3 - Proposta e Anexos - POLICLÍNICA AMBULATÓRIO
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

Sim 51599111935734a708c22eff8bd8720f

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: ADFC.E7F3.1950.6ED1.DDF5.F324.379E.1C60. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:36. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

INEXIGIBILIDADE NºIN00002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº: 00009/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO E 
CLINICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

S 

^ 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO -

Rua Jose Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, CNPJ nº 08.738.916/0001-55, neste 

ato representada pelo Prefeito Ernandes Barboza Nóbrega, Brasileiro, Casado, residente e 

domiciliado na Rua Dom Expedito de Oliveira, S/N - Centro - Livramento - PB, CPF nº 031.732.584-

10, Carteira de Identidade nº 1919472-2 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 

outro lado CLINICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY, CNPJ: 08.716.557/0001-35, com sede na 
Rua capitão João Alves de Livra, 742, Prata, Campina Grande - PB , neste ato representado por 

Aberlardo da Mana Ribeiro Sobrinho, CPF nº 205.811.494-91, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025, originada através do 

Chamamento Público 003/2024, Credenciamento 003/2024, processada nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 

deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
0 presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Credenciamento de 

pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas, prestadoras de 

serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para 

atendimento das necessidades da população do município de livramento - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
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Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 201.133,50 (quinhentos e setenta e 
seis mil trezentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). 
No entanto esse valor é meramente informativo tendo em vista o valor total a ser pago a 

TODAS as empresas está descrito em seu lote, independentemente de quantas empresas se 
credenciarem para aquele lote. 

LOTE II: RAIO X 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 RAIO X TÓRAX PA UND. 50 44,00 2.200,00 

2 RAIO X TÓRAX -3 INCIDÊNCIAS UND. 50 64,00 3.200,00 

3 RAIO X COLUNA CERVICAL UND. 50 50,00 2.500,00 

4 RAIO X COLUNA DORSAL UND. 50 56,00 2.800,00 

5 RAIO X COLUNA LOMBAR -6 
INCIDÊNCIAS 

UND. 50 83,00 4.150,00 

6 RAIO X BACIA UND. 50 50,00 2.500,00 

7 RAIO X CRÂNIO UND. 50 50,00 2.500,00 

8 RAIO X PUNHOS E MÃOS UND. 50 50,00 2.500,00 

9 RAIO X ESCANOMETRIA UND. 50 51,00 2.550,00 

10 RAIO X TORNOZELO UND. 100 48,00 4.800,00 

11 RAIO X JOELHO UND. 100 49,00 4.900,00 

12 RAIO X PÉ UND. 100 49,00 4.900,00 

13 RAIO X MÃO UND. 100 48,00 4.800,00 

14 RAIO X SEIOS DA FACE UND. 50 52,00 2.600,00 

15 RAIO X COTOVELO UND. 50 48,00 2.400,00 

16 RAIOXABDÔMEN UND. 50 50,00 2.500,00 

17 RAIO X CAVUM UND. 50 48,00 2.400,00 

18 RAIO X PUNHO UND. 50 50,00 2.500,00 

TOTAL 56.700,00 

LOTE III: TOMOGRAFIAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 DENSITROMETRIA ÓSSEA UND. 50 216,67 10.833,50 

2 TOMOGRAFIA COLUNA UND. 80 344,00 27.520,00 
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3 TOMOGRAFIA CRÂNIO UND. 80 232,00 18.560,00 
4 TOMOGRAFIA FACE UND. 80 232,00 18.560,00 
5 TOMOGRAFIA TÓRAX UND. 80 320,00 25.600,00 
6 TOMOGRAFIA ABDÔMEN UND. 80 288,00 23.040,00 
7 TOMOGRAFIA PELVE UND. 80 440,00 35.200,00 
8 TOMOGRAFIA ABDÓMEN TOTAL UND. 80 360,00 28.800,00 

TOTAL 188.113,50 
LOTE V: RESSONÂNCIAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 RESSONÂNCIA CARDÍACA UND. 10 598,00 5.980,00 
2 RESSONÂNCIA DA COLUNA LOMBAR UND. 10 598,00 5.980,00 
3 RESSONÂNCIA DO CRÂNIO UND. 10 598,00 5.980,00 
4 RESSONÂNCIA DO JOELHO UND. 10 598,00 5.980,00 
5 RESSONÂNCIA DO OMBRO UND. 10 598,00 5.980,00 
6 RESSONÂNCIA ABDOMINAL UND. 10 598,00 5.980,00 
7 RESSONÂNCIA DA PELVE UND. 10 598,00 5.980,00 
8 RESSONÂNCIA DA PRÓSTATA UND. 10 598,00 5.980,00 
9 RESSONÂNCIA DAS MAMAS UND. 10 598,00 5.980,00 

TOTAL 53.820,00 

~ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

A 

S 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Dotação orçamentária: 

02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) 

02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 600 

02050.10.301.1008.2114• MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600, 621 

02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT(FMS/FUS) 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600, 621 e 659 

02050.10.302.1008.2131- DESENVOLVERAS ATIVIDADES DO MAC, Fonte: 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500 e 600 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 

e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 13/01/2026, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMAS DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

S 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 

no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V. VI e VII do caput do 

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
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mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 42 

do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

S 

S 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e 1= índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX =100) _ 365, sendo 

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 
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—i 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

C 

~ 3o '3 

CPF:OIoQ_65~ .1~1, —5L 

Livramento - PB, 20 de Janeiro de 2025. 

PELO CONTRATANTE 

ERNANDES BARBOSA Assinado de forma digital por 

NOBREGA:031732584 ERNANDES BARBOSA 
NOBREGA:03173258410 

1 0 Dados: 2025.01 .21 10:02:54 -0300' 

PREFEITURA DE LIVRAMENTO 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito 

PELO CONTRATADO 
Documento assinado digitakmente 

~ ARI RODRIGUES ARAUJO 
~~ ~ Data: 21t01J202509:36:15-0.300 

Verifique em https:;1vaiidar.iti.gav.br 

CLINICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY 

Aberlardo da Matta Ribeiro Sobrinho 

CPF: 205.811.494-91 
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931  SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matrícula: 201620, Cargo: 

Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

 

Art. 10° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 11° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n º 073 de Outubro de 1974 

LIVRAMENTO PB, 20 DE JANEIRO DE 2025 

PODER EXECUTIVO 

• prcicito Ernandes Barboza Nóbrega 
Vice-Prefeita: Manoel Adeilson Filho 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 
Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 
Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira 
Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Alefy Bruce Leite Nobrega 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 
Sec, de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Ubiratan Ramalho de Lima 
Sec. Geral e Planejamento: Adriana Alves de Brito 
Sec. De Controle de Despesas Públicas: Ivanildo Barbosa Nóbrega 

At~a Et1S9 IPaalbcr~Øc~~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00001/2025 

A Prefeitura de Livramento — PB, torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Jnse Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de Gasolina Comum e Óleo Diesel S/10, para 
.,;rlstecimento dos veículos da frota municipal, na sede do município de Livramento. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 
.i3 de Fevereiro de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
Municipal n°730/24; Decreto Municipal n°732/2024/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3477-1042. E-mail: 
pmllicitacoes@gmail.com. Edital: www.livramento.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Livramento - PB, 20 de Janeiro de 2025 
Marcus Montenegro de Aquino — Sec. de Administração e Finanças 

AVISO DE ERRTADA DA ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2025 
A Prefeitura de Livramento — PB, vem tomar público a ERRTA na publicação que circulou no dia 15 de janeiro de 2025, página 7, 

no Diário FAMUP, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00001/2025, decorrente do Chamamento Público 003/2024, 

Credenciamento 003/2024 que objetiva: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins económicos ou 

filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para atendimento 

das necessidades da população do município de livramento — PB; Motivo da retificação: Numero do processo errado no texto do 

título. 

Onde lê-se 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN0000I/2025 
Leia-se: 
VDJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2025 

Livramento - PB, 20 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 
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Paraiba , 30 de Janeiro de 2025 • Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraíba ANO XVII N°3797 

' R 1`: FEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
• N PI n°1)9.151.796/0001-58 

,,. Rodrigues Linhares de Lima 
Publicado por: 

Livalci Otacilio da Silva 
Código Identificador:480CB803 

MUNICÍPIO DE 
PARAÍBA 

LIVRAMENTO.. 

A 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N°00016/2024 

Nos ternos do relatório £mal apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00016/2024, que objetiva: Locação de veículos destinado às diversas 
Secretarias do Município de Livramento — PB; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA -
CNPJ 16.826.093/0001-48, com o valor total de RS 926.400,00 
(novecentos e vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
I.i'.ramcnto - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identifrcador:DC09105B 

GABINETE DO PREFEITO 
' X7RATO DE CONTRATO N°001/2025 - PREGÃO 

ELETRÔNICO 016/2024 

ontmlante: Prefeitura Municipal de Livramento - PB 
Contratada: BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
Valor: RS 146.400.00 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). 
OBJETO: Locação de veículos destinado ás diversas Secretarias do 
Município de Livramento — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°00016/2024. 
DOTAÇÃO: Dotação orçamentária: constante no orçamento vigente. 
VIGENCIA: até 07/01/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Emandes Barboza Nóbrega (pela 
contratante) e o Sr. Kenro Kaìmmy Ribeiro da Silva (pela contratada). 
Livramento - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:4ECBB42D 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°017/2025 — PREGÃO 

ELETRÔNICO 016/2024 

-r,,t:mte: Prefeitura Municipal de Livramento - PB 
nada: BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

780.000.00 (NOVECENTOS E VINTE E SEIS MIL E 

ROCITNTOS REAIS). 
.,_. it): locação de veículos destinado às diversas Secretarias do 

4 un ic ipio de Livramento — PB. 
FUN DAMEN'I'O LEGAL: Pregão Eletrônico n°00016/2024. 
DOtA(.ÃO: Dotação orçamentária: constante no orçamento vigente. 

VIGENCIA: até 27/01/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Emandes Barboza Nábrega (pela 

contratante) e o Sc Kenro Kaimmy Ribeiro da Silva (pela contratada). 

Livramento - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identifrcador.52CB9638 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N°00018/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00018/2024, que objetiva: Contratação de empresa especializada para 
prestar serviço no transporte de alunos da zona rural para a zona 
urbana do Municipio de Livramento, visando atender a demanda da 
Secretaria de Educação: ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
16.826.093/0001-48, com o valor total de R$ 221.100,00. 
Livramento - PB, 22 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador.CID15151 

GABINETE DO PREFEITO 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

PROCESSO: Pregão Eletrônico n° 00018/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestar serviço no 
transporte de alunos da zona rural para a zona urbana do Município de 
Livramento, visando atender a demanda da Secretaria de Educação. 
NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo dc 
05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a 
assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da 
cominação prevista no Art. 90. § 5°, da Lei Federal n° 14.133/21: 
Bomsucesso Constmcoes e Servicos Ltda, CNPJ 16.826.093/0001-48. 
INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Jose Américo de Almeida. 
386 - Centro - Livramento - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis. Telefone: (083) 3477-1042. 
Livramento - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA —Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Idenüticador:D6A736A7 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATOS DE CONTRATO — INEXIBILIDADE 002/2025 

Coatratante: Prefeitura Municipal de Livramento. 
Objeto: Credcnciamenlo de pessoajurídica, instituições privadas com 

ou sem fms económicos ou filantrópicas, prestadoras de serviços 
especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de 
imagem para atendimento das necessidades da população do 
município de livramento — PB. 
Fundamento Legal: Credenciamento 003/2024 / Inexigibilidade de 
Licitação n° 1N00002/2025. 
Dotação: constante no orçamento vigente. 
Vigência: até 13/01/2026. 
Partes Contratantes: Prefeitura Municipal de Livramento e: 
Contrato N° 00009/2025, Assinatura: 13.01.25, Empresa: CLINICA 
RADIOLÓGICA DR WANDERLEY, CNPJ: 08.716.557/0001-35, 

com valor estimado de 201.133,50. 
Contrato N°00012/2025, Assinatura: 13.01.25, Empresa: POLIVIDA 
CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA, CNPJ: 22.494.864/0001-

40, com valor estimado de 375.250.00. 
Contrato N° 0001 1/2025, Assinatura: 13.01.25, Empresa: 
POLICLINICA AMBULATORIO SERVICOS MEDICOS 

ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ: 24.836.286/0001-08, com valor 

estimado de 522.563,50. 
Livramento - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identi£rcador.2EESFFI7 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 07CE.50ED.A42C.F59F.F280.D20E.A001.FA5C. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931  SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matrícula: 201620, Cargo: 

Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

 

Art. 10° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 11° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 07CE.50ED.A42C.F59F.F280.D20E.A001.FA5C. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou 
filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de 
exames de imagem para atendimento das necessidades da população do município de livramento -
PB. 

DECLARAÇÃO 

r 
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Dotação orçamentária: 

02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) 

02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 600 

02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600, 621 

02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT(FMS/FUS) 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600, 621 e 659 

(\ 02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVERAS ATI : DES DO MAC, Fonte: 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEI' .º _ -PESSO JURIDICA, Fonte: 500 e 600 

Livramen • P: 0• de aneir. de 2025. 

MARCUS MONTENEGRO DE AQUINO 

Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 687D.F1DB.F3F2.CF5F.FC02.0D35.F907.D8DB. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:58. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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DOCUMENTAÇÃO 

CLÍNICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY 

A 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 742F.73D3.C86B.DCBA.8918.D4E0.F833.9DB1. 
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,otJ Clínica Dr. Wanderley 
ANEXO I 

PROPOSTA 

REFERENTE: CREDENCIAMENTO N° 0002/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO - PB. 

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou 
filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de 
imagem para atendimento das necessidades da população do município de livramento — PB. 

PROPONENTE: CLÍNICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY 
CNPJ: 08.716.557/0001-35 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

LOTE I: ULTRASSONOGRAFIAS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 ULTRASSONOGRAFIA ABDÔMEN SUPERIOR UND. 50 R$ 104,50 5.225,00 
2 ULTRASSONOGRAFIA APARELHO URINÁRIO UND. 300 R$109,25 32.775,00 
3 ULTRASSONOGRAFIA ABDÔMEN TOTAL UND. 300 R$ 147,25 44.175,00 
4 ULTRASSONOGRAFIA BOLSA ESCROTAL UND. 150 R$ 133,00 19.950,00 

5 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER BOLSA 
ESCROTAL UND. 50 R$ 180,50 9.025,00 

6 
ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL - DA REGIÃO 
LOMBAR UND. 50 R$104,50 5.225,00 

7 ULTRASSONOGRAFIA GINECOLÓGICA UND. 200 R$ 109,25 21.850,00 
8 ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA UND. 300 R$ 114,00 34.200,00 
9 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA UND. 50 R$ 171,00 8.5 50,00 

10 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA UND. 150 R$109,25 16.387,50 
11 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA UND. 300 R$ 104,50 31.350,00 

12 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM 
DOPPLER UND. 50 R$ 142,50 7.125,00 

13 ULTRASSONOGRAFIA PRÓSTATA UND. 300 R$104,50 31.350,00 
14 ULTRASSONOGRAFIA TRANSRETAL UND. 50 R$152,00 7.600,00 
15 ULTRASSONOGRAFIA TIREÓIDE UND. 150 R$ 109,25 16.387,50 

16 
ULTRASSONOGRAFIA TIREÓIDE COM 
DOPPLER UND. 50 R$ 152,00 7.600,00 

17 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL UND. 300 R$109,25 32.775,00 
18 ULTRASSONOGRAFIA VIAS URINÁRIAS UND. 300 R$109,25 32.775,00 
19 ULTRASSONOGRAFIA PAREDE ABDOMINAL UND. 50 R$109,25 5.462,50 
20 ULTRASSONOGRAFIA PARTES MOLES UND. 50 R$109,25 5.462,50 

TOTAL 375.250,00 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 742F.73D3.C86B.DCBA.8918.D4E0.F833.9DB1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:58. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

55

55



Clínica Dr. Wanderley 
LOTE II: RAIO X 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 
1 RAIO X TÓRAX PA UND. 50 44 2.200,00 
2 RAIO X TÓRAX -3 INCIDÊNCIAS UND. 50 64 3.200,00 
3 RAIO X COLUNA CERVICAL UND. 50 50 2.500,00 
4 RAIO X COLUNA DORSAL UND. 50 56 2.800,00 
5 RAIO X COLUNA LOMBAR -6 INCIDÊNCIAS UND. 50 83 4.150,00 
6 RAIO X BACIA UND. 50 50 2.500,00 
7 RAIO X CRÂNIO UND. 50 50 2.500,00 
8 RAIO X PUNHOS E MÃOS UND. 50 50 2.500,00 
9 RAIO X ESCANOMETRIA UND. 50 51 2.550,00 

10 RAIO X TORNOZELO UND. 100 48 4.80 0,00 

11 RAIO X JOELHO UND. 100 49 4.900,00 
12 RAIO X PÉ UND. 100 49 4.900,00 
13 RAIO X MÃO UND. 100 48 4.800,00 
14 RAIO X SEIOS DA FACE UND. 50 52 2.600,00 
15 RAIO X COTOVELO UND. 50 48 2.400,00 
16 RAIO X ABDÔMEN UND. 50 50 2.500,00 
17 RAIO X CAVUM UND. 50 48 2.400,00 
18 RAIO X PUNHO UND. 50 50 2.500,00 

TOTAL 56.700,00 

LOTE III: TOMOGRAFIAS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 DENSITROMETRIA ÓSSEA UND. 50 216,67 10.833,50 
2 TOMOGRAFIA COLUNA UND. 80 344 27.520,00 
3 TOMOGRAFIA CRÂNIO UND. 80 232 18.560,00 
4 TOMOGRAFIA FACE UND. 80 232 18.560,00 
5 TOMOGRAFIA TÓRAX UND. 80 320 25.600,00 
6 TOMOGRAFIAABDÔMEN UND. 80 288 23.040,00 
7 TOMOGRAFIA PELVE UND. 80 440 35.200,00 
8 TOMOGRAFIA ABDÓMEN TOTAL UND. 80 360 28.800,00 

TOTAL 188.113,50 

LOTE V: RESSONÂNCIAS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 RESSONÂNCIA CARDÍACA UND. 10 598 5.980,00 
2 RESSONÂNCIA DA COLUNA LOMBAR UND. 10 598 5.980,00 
3 RESSONÂNCIA DO CRÂNIO UND. 10 598 5.980,00 
4 RESSONÂNCIA DO JOELHO UND. 10 598 5.980,00 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 742F.73D3.C86B.DCBA.8918.D4E0.F833.9DB1. 
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Clínica Dr. Wanderley 
5 RESSONÂNCIA DO OMBRO UND. 10 598 5.980,00 
6 RESSONÂNCIA ABDOMINAL UND. 10 598 5.980,00 
7 RESSONÂNCIA DA PELVE UND. 10 598 5.980,00 
8 RESSONÂNCIA DA PRÓSTATA UND. 10 598 5.980,00 
9 RESSONÂNCIA DAS MAMAS UND. 10 598 5.980,00 

TOTAL 53.820,00 

VALOR TOTAL R$ 673.883,50 

Valor Total da Proposta: R$ 673.883,50 (Seiscentos e Setenta e Três Mil Oitocentos e Oitenta e Três 
Reais e Cinquenta Centavos) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edital 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: Conforme Edital 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco do Brasil Agência: 0063-9 / Conta Corrente: 3.180-1 

Campina Grande — PB , 03 de Janeiro de 2024 

A : ' DO DA M - IRO SOBRINHO 
CPF: 205.811.494-91, 'G277.619  SSP/PB 

Sócio Administrador 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 742F.73D3.C86B.DCBA.8918.D4E0.F833.9DB1. 
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17a ALTi'RAÇA-o E CONSOLTDAçAo DB OO[dI7tATO 6oCIAL QA 80 
CLÍIYICARAADIoIiÓGiCA nR. WANDERIEY L?DtA. 

CNPJ it o8.7n6.5S?/eaool-3S 
VIRE (NCEP) it 25200440471 

O presente instrumento é ceiebradn entre: 

AnPI AQDU ftA MX'FARIIw1HA brasileiro, médico, casado sob o regime da oon1tu111ãa 
parcial de bens, natural de Carmina Grande - PB, nascido em o8.o2.19g7, inscrito no CRM/PB n. 3901, 
no RG n. 277.619 e no CPF n205•$11-494-91, neidPS1Le e domiciliado na Rua António BarboBa de 
MeneZ7Es, r1. 530, apto- 2501, Mirante, CEP 584°7 6̀73, Campina Grande - PB. 

f .NAN  bratslieira médica, solteira, natlsaI de Campina Grarlde - PB, nascida ~ "•~ 
em 2;.10.1983, irlst7'ita no CRM/PB it 8835, no RG (SSP/PB) n. 2.67O 718 e no CPF n o5t.24o.144-66, 
residente e dcxniciliada na Av. Bnatsil, n- 320, apto. 501, Napõe.~s, CEP 584in-680. Campina Grande - PB. _

E1AYiA WANDERLEY.CISNE, bigleira, médica, casada sob o regime da separaç3a total de bens, 
nMural de Cana Grande - PB, nascida en 14.02.1971, inscrita no CR4/PB n. 4957, no RG (SSP/PB) 
it 1~61.8o5 e no CPF n. 738.728.814-34, residente e dc oicii&3a na Rua Antônio Barbosa Meus, o. 
620, apCo. 1.101, Mirante, CEP 584(77-673, Campina Grande - PB. 

LEQNARDO R05AS WAND .LEY. bracíkiru, média,, easaeio sob o regime da crlununhão panca de 
hens, natural de Campina Grande - PB,, nascido ern o8.n.t986, inscrito no CRM/PB n. 10307. no RG 
(5SP/PBl n. 3.073.395 e no CPF n. 068. * 7.134-80. residente e domiciliado na Av. Brasil, n. Sao apta 
Got, Maç8es, CEP 58402-680, Cama Grande - PB. 

WMQ>BBJBY, òrasilta, n>ácàtca, calcada sob o re~irne da annirihk pardal de bens, 
nanual de Campina Grande - PB, rlaeºda m ~09.1977, inscrita no CRM/PB n. 9241, no RG (SSP/PB) 
n. 2.145.930 e no CPF n. 007.616.094-744, residaloe e ckimidliada na Av. Dep. Alvaro Gaudëncio, o t2á, 
apto. 1áo1, Centra. CEP 5ó10a700, Cala Grande- PB. 

~1CioM.. 

L1lL3AN0. YILAB__ brasileiro, médico, d +ciadp, naWtal de Campina
Grande - PB, nascido em 06.11.1948, inºatto no CRM/PB n. 932, no RG (SP/PB) n. 120.928 e no CPF
n. a7p.947.524-115, residente e domiciliado na Av. Srasil, n. 320. apto. 601, NaQBea, CEP 5$103-153, ~~ 
Campina Cirande - PB .' {/+r.,.•✓ 

LUSA ROSAS .WAN1E8U.Y, bla4leYra, nnédica, 4olteira, natural de Campina Grande- PB, nascida en

04.08.1981. insaita no CRM/PB n. 8238, no RG (SSPfPB) it 2.282.246 e no CPF n. a1o.949.864-02, 
residente e eidmiciliada na Rua Antônio Barbosa de Menezes. n. S30, apto. 1201, Mlrante CE? 58407-
673. Campina Grande PB. 

Haq,n4 1 Jr 18 

4 
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D&NÓIRFIA OUVFIRA, brasileira, médica, cãcdl1a 90b o name da c* mash o 

parcial de bens. natural de Campina Grande - PB, nascida em o6.06. íg82, insana no CRM/PB n. 9738, 
no RG (S5P/PB) n. 2.536.196 e no CPF it 041.89,934-88, residente e domia7iada na Av. Marechal 
Florian Peixoto, n. 1650, apto. got, Jardim Tavares, CEP 5840º-000, Campina Grane - PB. 

Bl .MbRRFf.l, brasileira, médico, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, nar iaa1 de Campina Grande - PB. nascido em 14.05.1947, insaito no CRM/PB i íp41, 
no RG (SSD6/PS) it  u2.?38 e no CPF n. 26O.91527-15, residente e domiciliado na Rua Dep Alvaro 
Gaud niclo, n. 123, âgXo. 1301, Centro, CEP 558100-¡'00, Campina Grande - PB 

~ 

~ 

8EBlLSTIAO.HORACIO.13A. , brdldnD, módico casado Sob o regime da c. muihãD 

parcial de bens, natural de Campina Grande- PB, neacida em n.o21g51, inscrlto no CRM/PB n. 2204, 
no RG (SSP/PB) n. 153.321 e no CPF a 512.126.177`20, residente e domiciliado na Av. Brasil, n. 320. 
apto. 501. Nações, CEP 58103-153, Campina Grande - PB. 

SILVIA WANDER QBNE, brasileira, módica, casada sob o regime da comunhão de bens, natural 

de Campina Grande - PB. nascida ern 22.10.1952, inscrita rb CRWPB n. 1969, na RG (SSP/PB) it 
164.415 e no CPF n. 18L500,474-68, residente e domiciliaria na BR 104, Km 11g, Quadra Q, lote 15 
(Residence Pray), P4 5es, CEP 58400.001, Campina Grar~c - PR 

Atuais 9ti kc da QiN1CA RADIOLiÓG1CA DR- WANDER LEY LTDA., Sociedade entpres rta limitada 

com sede na Rua Capitão João Alves de Lira, it 742, Rata, EP 58400-560, Campina Grande- PB, 
incita no CNPJ sob n. 08.716.x/0001-35 e registrada na )unta Cornen ial do Estado da Paraíba sob 
MRF it 25200440471, ern 25.05.1973 (doravante denominada "Sxiedacle"). 

Por unautiniidade de votos e seen guai ter T a1Vas. RESOLVEM alterar e consatidar o contrato 
da Sodeda e. nos seguintes tenros: 

1) Alterar o endereço da segunda filial da Sociedade (filiai 02). que funcionava na Rua Duque de Caxias. 
n. 630. Sala 2. Prata, CEP 58400-506, Campina Grande - PB e doravante funcionará na Rua Duque de 

Caidas, n. 630, Anexo i (10 andar), Prata, CEP 58400-506, Campina Grande - PB. icada às mesmas 
atjtjvidadcs contempladas no objeoo social da Soc lade. 

2) Alterar a redação da cláusula g u1da do contrato social para repetir o quanto aprovzk. no item 1' 

acima, induswe Hstarda todas s demais filiais da Soci&adp .mim a rufe nda rlá'isuda unda persa a 
ti3 ar com a s ñnterledaçao: 

(7a►~a,la yegw a - A Scxi~ade tern sede na Ria câpitão~oão AMs e lula, n 7,fá Prata, CEP 840x-

96o, Campina Grande - PB, pode nck, criar, tramfer r ou encerrar filiais e outros estabelecimentos 

P~Ai~:: de 1tl 

~ 

4MJL 
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jr ap►xrvaçácr das sódos que repr i1an. no mínimo,   (setenta e crow por curto) do capital 

sacial. 

Parágrafo único - A Soc7edadie possli as uintes Jìliacs: 

(a) FUíal 1, localizada na Av. Mal. Florian Pea ott4 r! 80¢, Centro, CEP 584.00- t8o, campina 

Grande - PB. cony capital desfiado de Rs 20.000,00 (unte mil reais). inerlta no CMPJ sob n 

a8.7t6.557/o0ct2-y4 que d empenhará as mesmas at dades congrerrktidas no objeto srxial da 

Sode+datie: 

(b) Fïliat 2, totalizada ria Rua Dtpue de Caidas, n. 6o, Ano) r (1° armar). Praia. CEP 5840o-s* 

Campina Grande- PB. com capital chada de Rs 20.00400 (vinte mil meais), irzsaita no CNPJ 

sob a o&71ô 557/0003-O5. que desempenhará as mesrnas atividades compreendidas no objeto 

social da Sociedade 

Cc) filial 3, kraliaada ►u Rua Darn I fro li. a pg. Sala i, Prata, CEP 5S40o-565. Campina Grande 

- PB. com capital ciestarado de RS zo OO (vinte mil reais), insoita no CM!) sob ri. 

o&716.557/000a4-8S, que desempenhará as n>:srnas atividades oompmeerdidac no objeto soda[ da 

Socteriade 

(d,) Fftlial 4, localIzaaia na Rua Mio lçanha. n. 568. Salas 07C 08, Prata, CEP 58400.515, C anq ira 

Grande - PB, acne capital destacado de Rs 2u.000.00 (vinte mil reais). ir rita no CNPJ sob ri. 

o8 7i6.á;/0005-69 quedesenipenhará as mesmas atividades compreendidas no objeto soda! da 

SaeiedadeÁ 

(e) Final localizada na Rua Sandra Borborema, ri. 61, Centro, C,FP c8400-ya2. Campina Grande -

PB, aim capital destacado de RS 20.00o,00 (vinte mil meais), utarita no CNP] sob n. 

08.716.557/0006-44 sue de npenharó as versas atividades cxx►yireendídas ro abjeto social da 

Sociedade. 

3) Consignar que. na presente data, o sócio WCIANO VIWí WANDERLEY PJÕBREGA realizou as 

seguintes tiradas de quotas: 

3-a) Na presente data, o sócio WC3ANO VLLAR WANDERLEY NÓBREGA vende, pelo preto de RS 

9475.E (nove mil. quatrocentos e aetru[d e ànoo meais), 9.475 (r mil, quatrocentas e 

setenta e tino,) quotas para o sócio LEONARDO ROSAS WANDERLEY, sendo que. neste ato, as 

partes conM'e n entre 5i Plena, ines cita. ineondickinai. irrevogável e irretrratáv+ei quita~áo 

quanto ap paga mento e r etA,riento do j ço de vrsy 1a daquelas quotas. 

3.b) Na presente data, o sócio WCLANO VILAR WANDERLEY NÓBREGA veirde, pelo pre o de RS 

9.475.00 (nove mia, quatrooentus e setenta e cinco meais), 9.475 (now mil, quatrocentos e 

DAgtn~ i dt tA 
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setenta e anao) quotas Para a sócia LUÉSA ROSAS WANDERLEY, sendo que, neste ato, as partes 

confere entre si plena, in st rica, incondicional, irnM gâVel e ii u ti dlhvel quitação quanto ao 
pagamento e r&ebánlento do preço de venda daquelas quotas. 

3.t) Fira consignado que todos os demais sócios da Sodedade renunciaram a seus respectiv s 
direitos de prefer ia para aquisição das quotas n feridas »os itens "3.a" e "3 b" acima, bem 
como anuiram com as vendas de quotas ora re tª 'i las. mdusive para fins de cumprimento dos 
requisitos pr> +istcrs no parágrafo quinta, da cláusula quinta, do contrato socai da Sociedade. 
transcrito na sequéncia 

4) Consignar que, na presente data, o sócia ABELARDO DA MALTA RIBEllàO SOBRINHO realizou a 
seguinte venda de quotas: 

4.a) Na poete data. o sócio ABELARDO DA MALTA RIBEIRO SOBRINHO vende, pelo peço de 
RS 7.500.00 (sete mii e quinhentas reais), 7.500 (sew mil e quinhentas) quotas para a nova sócia `_' 
ora u>gr~saztte na Sociedade ISABEL1 GALVÃO PIMF TEL RIBEIRO, òeasieira, médica, 
solteira, nascida em 16.03.1993, natural de carmina Grande - PB, insana no C RM/SP n. 
209.739, no RG (SSP(PB) n. 35ao~i5 e no CPF n 079.462.114-73 residente e domiciliada na Rua 
Antônio Barbosa de Meneses, n. aio, ano. X501. Mim, CEP 58407-673. Canpina Grande - PB 
Neste ato, as partes conferem entre si plena. inesuite, incondicional. irre nnel e irnetrdtdvel 
quitação quanto ao pagamento e re+otbin~nto do preço de venda daquelas quotas. 

4.b) Fica consignado que todos os demais sócios da Sociedade renunciaram a seus respe-tivos 
direitos de pn erincia para aquisição das quotas referidas no item - } a" acima, bem acwm 
anuíram corn a venda de quotas ora retilii rt indusive para tins de cumprimento dos requisitas 
pr %n os no parágrafo quinto, da tutelaria quinta, do contrato social da c' - 'd  e. transcrito na 

5) Alterar a rocia __ da cláusula quinta do contrato sociat para doravante Aipor sobre a distribuição 

das quotas representativas do capital social. }á refletindo o quanto consignado e aprovado nos itens 

"3" "3a, "3.b", "3.c", "4". "4-a" e 4-b" acima. Assim, a referida ciáiisula quinta passa a vigorar com a 

(brraila quinta- O capital social da Sociedade. exp►' em moeda eorrertte nacional, WtaZn me 

integraIizxio ern dinheiro, é de RS rc.000.ao (cento e cinco mil reais) divididos rin ro5.000 

(cento e cinco mì1) quotas, com valor nominal cie RS t,00 (um refat) cada,, assim dishibufrtas. 

Sácda(R) 1̀ Partiarp~ção ~ Qr,oras _lar 

Abelard0 da .Jatia Ribeiro SobrtnlyD RS 7.9x0.00 

Fernanda Pfrtto da N68r+apa j 4+7641 # Soxx i Rt 5.000,00 

I FLit'fa Wanderile3¡CSrne (, 4,76gí o 1 Rs 5.004+tb 

PíRuu 4 de 1tl 
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~ ?sabda WLr*/Pmniatd RAbdro 7i+4t 7500 sV 7..7wi+"v 

~ ~ ~r ~.a~ uc ~A~~As 

R~ 

RS 447$00 r
L

~.~~on 
n~ (iooqoo ` 

r ..~¡~.~_~,,~~ 
LAR.iYr~ ~ ~ ~~ 

iiY]a1 R$ 1050,00 

(.+(~~G ~ ~ 
~i~.Q~1,~pr~ 

 +..~IJ7 ~v 

_ 'iJ-O.SU 

~T`T~  s ~7~77$00 

MaTlàna Penes da N►óbr'eqa Olltidri 4~E SOtlt7 Rs $.000.00 
Ritardt, YFlar Wanckrletj Mbra &j'% 7 g000 RR 9.00000 
Sebastião NarBdo da Nóbrga lWeto 1ga039t # 30AOo Rs 2Q.000.o0 

Süvfa Warderley Cv7ee ~,~ , 1a000 Rs 10.000, oo 

TOtat 10d16 105.000 Rs 105.000,00 

Parágrafo Primeiro - As quotas são irfMsi s em relação à Sociedade e cada quota oo»Jere ao 
seu titular o direito a t (um) voto nas ddib 'apáes sociais. 

Parágrafo segurdo A r ponsabiliiade de cada sócio é ►frita ao valor das suas quotas, mas 
todos trespovxkm s lkiariamente pela integraìização do capital social. Qs sócios não respondem 
subsidiária ou riamesrte pias obrigaçies vais, reos termas do artigo g6, V. artigo g97. 
Vi!! e artigo 1.064, tixk da Lei n. 10.406/02. 

Praráur 4o terreiro • Caso algum ócio deis r de íntegraiizar, a tempo e mocb devidos, as quotas 
por ele subscritas, os demais sócios da Sociedade; mediante r~soluçAo rtta par rnaiona de 
votas, sere participação do sucio em neord, poderão tomar peara si as quotas pendentes de 
integraltzaçãcr ou transferir tais quotas a tenoeirns, cn4fornw r' .ar decidido, ficando a critério 
dos den~ts sócios cgr que o sócio em mora per►rarwça da Sociedade com as quotas por de 
efetivamente uvegrairadas, ou eia Ltd-10 da Sociedade, nestthnredo-lAe as vakrrrs pagas, ded hrrio 
as d~peccas, prestaçães e Juras de mora prefixados em t9á (um por cento) ao més, nos tensas do 
artigo 1.058 da Lei n. 20.406/02. 

ParayraJo quarto- Caso venha a se materializar a situação prevista no parágrafo tassim desta 
riÁj, ela quinta, o sócio exxluldo da Sodedade dev~e-á ser r stitudio no piam de até 30 (trinta) 
dias, contados da data em que 000rr - a resolução de sócios que aprovou a exclusão do sócio em 
mora. A restituição será crkulada rnm 1*sr na quwuiciade de quotas integralixadas detidas peio ̀  
seio ido • devendo tal restitui¢ , se>• apurada mediante levantamento de balanço espe ial
para tal fim, considerando-se talàs os ativos (materiais e imata-iais) e passivos da Sociedade; 
bem como siso valor de acarrado ("goodwill"), obrverv b o dispcesto pela cláusula décima j -reeira. 

Parágrafo quinto - Para preservação do affertio sordetahs" entre os sódas, e tendo em vista que a 
Sociedade destina-se À )x sstaç o de serviços médias, feira acamado que sornertte poderh 
ingressar mato novos sócios da Sociedade më+dioos que atendam, cunnrlativamente, as eguirues 
requisitos: (i) tenham comprovada especializaço, expertise e atuação em qualquer das áreas de 
atuação da Sociedade, (n) aprsentan ditada re .itmç moral. era pe eréecras que passam opor 

:+e i& 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 742F.73D3.C86B.DCBA.8918.D4E0.F833.9DB1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:58. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

62

62



: A ALTT*iCJru t ü111S1Y!lkG101AlMRu?A lAQI4. C{ StiiLt►RC C Ylg}'. t W UiDCIt P'•

a Sociedade a riscas ou respo►:sabilidades; e (üi) al)a a adni & sela ►raliclade. por eso*o, pelos 
ócios que nepr~ltem a maioria do capita! sxML 

6) Aprovar as contas da administração da Sociedade e os nstitados sociais referentes ao e erdáo 
social encerrado eun 3L12.2020, bem Lx aprovar as contas da administração da Sociedade e os 
resultados sociais referentes a exerddos sociais encerradas noa anos de 2019. 2018, 2017, 2016 e 2015, 
inclusive para a n rimrnto do artigo L078 da Lei n. 10.406/aZ ficando consignado, para os dedos 
fins, que as demanstraçiáes financeiras da Sociedade relativas ates exerdcios sociais ora aprovados 
foram previamente fornecidas para análise das sócios e arquivados na sede da Sooeãade, conforme 
artigo 1.078. §10, da Lei n. 10.406/02. 

7) Ratificar as perman~xnias 0bó 50[106 ABELARDO OA MALTA RIBEIRO SOBRINHO, LEONARDO 
ROSAS WANDFRLEY e SEBILSTIAO HORÁCIO DA NOB REGA NETO, anteriormente qualificacos, nos 
cargas de sócios administradores da Socie'ia'le, sendo que referidos 9cicios aàrninistradores declaram, 
a berm da verdade e sob as puss da lei, que no se enquadram e ná0 foam condenados a nenhum cos 
crimes previstos na Segislação que os inlpeçarn de exercem atividades empresariais, mercantis oti i., 
oanerdais, tampouco esmoo limitados ou incapacitados para administrarem a Sociedade, conforme 
art Lull, 4 1°, da Lei ri. 10.406/02. 

8) Cca idar o contrato social da Sociedade, já refletindo todas as dehlòeraçes ora aprovadas pelos 
sócios. Assim, a partir da presente data, o contrato social anlali2ado e consolidada da Sociedade Passa 
a vigorar cor a uIate reàar3o: 

Prr.ãn1~b1110 

ABFIARDO DA MATA WBFJIio SOBRINHO, brasileiro, nlE&o, c~ssaòo sob o reine da comunhão 
pardal de bens. natural de Campina Grande PB, nascido e 08.02.1967, inscrito no CRM/PB n. 3901, 
no RG n. 277.619 e no CPF n. 205.811.494-91, residente e domiciliado na Rua Antônio Barbosa de 

Menezes, n 530, apto. 2501, Mie, CEP 58407-673. Campina Grande - PB. 

FFANANDA PINTO DA N( WC>A. brasileira, nxdica, scllGeira, natural de Carapina Gradeie - PB, nascida 
em 27.10.1983, inscrita no CR.M/PB n. 8835, no RG (SSP/PB) n. 2-670.718 e no CPF n. 051.240.144-66, 

residente e domiciliada na Av. Brasil, n. 320. apto. 501, Naç s. CEP 58402-680, Campina Grande - PB. 

FIAVIA WANDERLEY ORNE, brasileira, n dica, t' i sob o regime da ,eparação total de bens, 
natural de Campina Grande - PB, nascida em 14.02.1971, inscrita no CRM/PB ri 4957. no RG (SSP/PB) 
n. 1.261.805 e no CPF n. 738.728.81,4-3., resideite e &*xl cüiada na Rua António Barbosa Menezes, n. 
620, apto. 1101, Mirante, CEP 58407-673, Campina Grude - PB. 

Páeuu 6 de VA 

C 
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ISABElA('iALVAO P RI8B1)!O, brasileira, ttlédit'a, selltelra, nascida ern 16.03.1993. natural 

de campina Grande - PB, inscrita no C1tM/SP n. 209.739, no RG (SSP¡PB) n. 350.0215 e no CPF n. 
079.462.114-73, reside~ttt e Ci[xT1iCiliada na Rt39 Antdmio Bartrosa de Ilfetle'Ses, n. 530, apto. 2501. 
Mirante, CEP 384+t)7-673, Campina Grande - PB 

LEONARDO ROSAS WANDERL.EY, brasileiro, módico. casado sob o regime da c n canhão parcial de 
bens, natural de Campina Grande - PS, nafi<ádo em 08.t1.1986, inscrito no CRM/PB n. 10307. no RG 
(SSP/PB) o. 3073.395 e no CPF n. 06&á.13q-80, residente e domiàtizlo na Av. Brasil, 0-320,  apto. 
õo1, Na Ões, CEP 58402-680, Campina Grande - PB. 

WCIANA GOMES WAND£RIEY, brasileira. nrlódica. casada sob o regime da caminhão parcial de bens, ~ },. 
natural de Campina Grande - PB, nascida em 23.09.1977, inscrita no CRM/PB n. 9241,00 RG (SSP/PB)' T~ 
n 1145.930 5.930 e no CPF n. 007.616.094-74, residente e dornidliada na Av. Dep Álvaro Gaw*ncio, n. 123, r 
apto. 1301, Centro. CEP 58100-70o, Campina Grande- P8. _

L[KZANO MIAR WANDERiEY NÓBRREGA, brasileiro, n'édico. diveretado, natural de Campina 
Grande - PB, nascido em o&u.t948, inscrito no CRM/PB n. 932, no RG (SSP/PB) n. 120.928 e no CPF 
n O .947.524-t5. residente e darmcihado na Av. Brasil, n. 320, apto. 6ot, Nar~árs, CEP 58103-153, 
Campina Grande - PB. 

LUISA ROSAS WANDERI.BY, brasileira, médica, solteira, natural de Campina Grande - PB, nascida 
04.48.1981, inscrita no CRM/PB n. 8238, no RG (SSP/PB) n 2.288.146 e no CPF n. 01049.864-02, 
residente e dom chiada na Rua AntAiio Barboesa de Menezes, n. o, apto. 1301, Mirante, CEP 58 4 
673. Campina Grande - PB. 

MARLANA PINTO DA NÓBREGA OUVEIRA, brasileira, médica, casada sob o regime da comunhão 
pardal de bens, natural de Campina Grande - PB, nascida em 46.06.1982 inscrita no CRM/PB n. 9738, 
no RG (SSP/PB) n. 2.5̂-,.1 6496 e no CPF n. 01.89L934-88, nesidmbe e domidtiada na Av. Marechal 

F7onano Peixoto. n. 165o, apto. 90z Jardim Tavares, CEP 58402-000, Caripina Grande - PB. 

RICARDO ViAR WArIDFBIEY NÓIdREG& brasaeiru, nlóàico, casado sob o rume da comunhão 
parcial de bens, natural de Capina Grande - PB, nascido em 14.06.1947. h ritn no CRM/PB n. tn141. 

no RG (SSDS/PB) n. 112.738 e no CPP n. 360.970.527-13, residente e domicíh o na Rua [ p. Alvaro 

Gaud~ncio, n 123, apto. 1301, Centro, CEP 58100-700, Campina Grande - PB. 

SPBASI'IAO HORÁCIO DA NóEGA NEW. br-as3eiro, médico. casado sob o regime da mnnrnhào 

parcial de bens, natural de Campina Grande - PB, nascido em u.02.19S1. insaitn no CRM/PB 0. 2204, 
no RG (SSP/PB) n. 153.321 e no CPF n. 512.126.17 7-20, resident e domiciliado na Av. Brasil. n. 3 , 
apto. Sol, Nações, CEP 58103-1J3. Campina Grande- P8. 
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SILVIA WANDERiEY CIRNE, brasileira, nlódica, cal5adã sob o regime da catmn>11 de bens, natural 
de Campina Grande - PB, na9cida em 12.10.1%¢, insclita no CRM/PB n_ rg6g, no RG (SSP/PB) n. 
16 4415 e no CPf it. i8L5oo.474-68, reskiente e dr:r>íaüada na BR too. Km itg, Quadra Q, l.a[e 15 
(Residence Prive), Nações, CEP 58QpCYd01. Campina Grande - PB. 

Sede, FUais, Objeto e Prue 

CLAUSULA PSIIIPIRA - A Sociedade dax numa-se CLINICA RADIOLÓGICA DL WANDER EY LIDA. e 

é regida por este contrato SnCiai e pelas disposições apiicávOs da lei n. 10406/02. Na ocorrência d 
quest es que nào possam sa dirimidas por este contrato ,ctal ou pela referida lei, aplicam-se à 
Sociedade. supletivamente. as dispo9çàres da lei n. ó.4u4/'76, nos termos do artigo 1.053. parágrafo 

único, da Lei n. 10406/02. 

QAusuiA S~iUNDL4 - A   xi&de tem sede na Rua Capit3o Jo& Alves de tira* n. 742 Prata. CEP 

5800-560. Campina Grande - PB, podendo criar, transi 'Ir i aberrar filiais e outros esflbeletinlentas 

par apnn açào dos solos que representem, no minimo. 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social. 

p rafo íutloo - A Socitrdade pos.wi as seguintes fil'sais: 

(a) Filial 1, kbalizada na Av. Mal. Fk1r-iano Peixoto, it. 804, Centro, CEP 5&po-1$0 Campina Grande -

PB, can capital destacado de Rs 2o.000.00 (vinte mil reais). inscrita no CN1 sob n. 08.716.557/0002-

16, que desempenhará as ntesn>as atividades compreendidas no objeto social da Sociedade_ 

(b) Fïlial 2, bcahiada na Rua Duque de Caxias, n. 630, Anexo t (1° andar), Prata. CEP 58400-506, 

Campina Grande - P. cant capital cutucado de Rs m000 oo (vime mil reais), iu9c ira no CNPJ sob n. 

08.716.557/ 3-a5, que desempenhará as nlem s atividades compreendidas no objeto social da 

Sociedade 

(c) Filial 3, localizada na Rua Dom Pedro El, it. 429. Sala L Prata, CEP 58400`565, Campina Grande -

PB, culto capital destacado de RS 2QOoo,00 (vinte mil reais). inscrita no CNPJ sob n. 08.716.557/0004-

88, que desemçenhará as cnes~nrls atividades coni ndidas no objeto soda) da SocìE+da L 
~ 

(d) Foral 4, iodvada na Rua Nb Peanha, n. 5613, Saias o7 e o8, Prata. CEP 58400515, Capina Grande - r 
PB, com capital destacado de R$ 2o00000 (vinte mil reais), inscrita no CNPJ sob n. 08.716.557/0005-69 
que desernpeMará as mesmas atividades compreendidas no objeto social da Sociedade. 

(e) 111 ia] 5, localizada na Rua Saundra Bcrbm.'ma, n. 61, ClnLtn. CP 584oD-122, Campina Gc.glde - PB, 

mm capital desta.ado de RS 20.000,00 (vinte mil reYit), itrsorua 110 CNPJ !Ob 11. 08.716.5ó1/0006-44 
que desempenhará as rne.'us atividades compreendidas no objltb sOC'W da Sodedade. 

PIpsà 8 8e r6 
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AULA TEWï7BA - A Sa&dade tem por objeto social as atividades de pt de serviços na 
área médica e hc spitalar, mediante deserlvalvimentn das atividades de ultrasonografia, radiologia, 
rdiocliagr~(>sdrn. mrdiàna nuclear, medicina fetal, tonx grafia compuradnriz2da, ressonância magnética 
nuclear. herrlodinâmica, radiologia interwnc ionisia. imagenolog►a em gera] e de complementação 
diagnt cuca e teraputicd no atendimento a pacie~ttes, internas e enterros, em ações de apoio direto ao 
reconhaimentn e rue uperação do estado da incide. 

ParáRrafo tutico - Os serviças médicos cotttemplados no objeto da Sociedade serão P*estlos l os 
IxYS¡xioa sc`iàos ou por cxetros proftssiarrezs da área de saíxìe qt r integrem n a Sociedade mediante contrato 
de as,5o4iação, de prrstação de servi,ps, de emprego, de pamt.~ria ou atras de quaisquer outros 
vinwios p►uidfaoó autctrizadoa pela legislação. 

CLÁUSULA QUARTA - A Sociedade iniciou sias atividade em 25.OS 1)73, data do seu registm na 
}unta Cnnlerrial do Estado da Paraíba. A Sociedade funcionará por prazo indeterminado. 

Capitai S0da1 e [imitação de áo6 SBcias 

C1Á1JSLI A QUINTA - O capital social da Sociewti , expresso em moeda con te nacional, totalmente
intrgralizado em dinheim, é de U 105.000,00 (certo e cinco mil reais) divididos em tos 000 (tenta e 

deco nil) quotas, erne valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, assim di 'ibuidas: 

E Sócio(a) Partidpaçi, Quatss Valor 

Abelardo da M~ta Ribeiro Sobrinho 7,14% 7.500 R; 7.500,00 
Fernanda PintO da

/~.

N
.

á
~

b+ep 4+r76~9b R'i 
Flávia Wándtalep ~x e

5.000 

4,76qb 5•0t70 y C

5.000.00 
RS 5A)0000 

Rütaro 
7~1/4°~~~ 

 
j
f 

7.5~ ~ 
7.5~J~+~ry) 

~[sa~Yb~_d~~ayGaippei~~io~~Pinna~r! 

iQi~iófuJ f~MOm Wanderiky , ~./.(7~'~ ~ ~p

~ 
~C

l~~yv~ RS 6.0t]O,taO LAALAia ~ W~ 

~G

~~~y~~ 5,71% ~ 6.000 

Vilar Wanderley ~ 1,019b 
LO5~0~0/0~ 

*I.-tl~~Cjr~illnq 

~ l.A~ ROtTaS Wfmde~ie.y ' L3,79gb '

L
w

O5
~

O

14-475 

~ReS 

^+ ~~í~ 

Mariana  da IJótxs~s Oiíuretra 
, 

S000 Rt $

J~RBW *L

~,,O~~. ~W

~w ley  
~.~t~,. 

~q,7Ç6~Á6~ 
 "/a7/ '.. 

0/~o/0~►00 

9.

~~ da NÓtx+ega Neto 1g,0596 .y

g.

~ 

~~

y~,~, ]0.000 

p~~ 

~

w

y~y

+

~~ /

00

y~ R; 30.000,00 

L
I~►1ó Wdlyd orneetfey 

, 

9,9,52% 10.000 I R; 10.000,00 
___ 

Total: i0d~b 105.000 RS 105.000,00 

Paragrafo pritato - As quotas são indivisíveis em relação â Sociedade e cada quota cont ao 9et1 

titular o direito a i (um) VO[o nas de11beraçães s x iaic 

Pís+n~ º ee 18 
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Pio segundo - A resportsabi2idadle de cada sócio é restrita aD valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidaliarn ite peia integìãlizal,ão do capital social. Os sócios né♦o rt~Bpoeem sut]Sidiárìa 

ou soliciarian~nte pelas obrigaçàes Sor►aic nos tetnnos do artigo 46, V, artigo 997, Vlll e artigo 1.064, 

todos da rei n. 10.406/02. 

Pacíg~rafo tcreiro - Caso algum sócio deixe de uztegralizar a temo e modo devido, as quotas par 
ele subscritas, os demais sócios da Sociedade, meliante resoluç.ào escrita por maioria de rutos, sem 
pamcipaçào do sócio em mora, poderio tomar para si as quotas pendentes de integrahzaçào ou 
transferir tais quartas a terceiras, conforme ror deíidido, ficando a critério dos demais sócios deixar 
que o sócio em mora permaneça da Soledade com as quotas por ele efetivarnerrte integraizadas. ou 

exclui-lo da Sot~edade, restituindo-lhe os valores pagos, deduzindo as despesas. prestães e juras de 
mora prefixados em 1% (um por cento) aD mis, nos termos do artigo í.o58 da Lei n. 10.406/02. 

Parágrafo quarto - Caso venha a se materializar a situação prevista no parágrafo terceiro desta 
cliucaifa quinta, o sOoo excluido da S dadP deverá ser restituído no prazo de até 30 (trinta) dias, 
cantados da data em que ocorrer a resolução de sócios que aErovou a exclusão do sócio em mora. A 
re tuição será calculada com tsa9e na quantidade do quotas integratizadas detidas pelo sócio exctuido, 
de%aido tal netitulçào ser apurada mediante levantamento de balanço especial Para tal fim. 
oon9derai -se todos os ati s (materiais e imateriais) e passivos da Sociedade. bem corna seu valor 
de mercado ('goodwtI]'), observado o disposto pela clSusuta décima primeira. 

Parágrafo Q4ndo - Para presevaçio do affectio societans" entre os sótãos, e tendo em vista que a 
n it%t 1e destina-se prestação de sesviçm mbdia s, fita ac irdatb que somente poderão ingrtssar 

como novo sócio da Sociedade n dic s que atendam, cumu1ativan tte, os seguintes requisita;: (il 
tenham comprovada i peàatrrar~an expertise e atuaç em qualquer das áreas de atuação da Sociedade; 
(ii) apresentem ilibaria reputação modal, sem pendCncias que passam expor a Sociedade a riscos ou 
responsabilidades: e (iii) cuja a aarnissáo seja validada, por escrito, pelos sócios que representem n a 
maioria do capital social. 

Direito de PT icia 

altrcrnA scrA - Sempre L .i v o o disposto pelo parágrafo quinto da dáusula quinta, nenhum L 'ÇP 
sócio pode ceder, conferir. alugar, doar, emprestar. alienar, dar em garantia, negociar ou transferir, 

seja a rue titulo for, quaisquer gixxas da Sociedade aos demais sá ins ou a te{roehns, sem o prévio 

w i nento, por escrito, dos demais sócios, que terão preferencia para aquisição de tais quotas, nos 

termos e condiçbes ajustadas, inclusive no que se refere ao prazo e preço.

- Caso sócio ceder, conferir, alugar, doar, . alienar, darPat>~alo P~ ~~ P agride, . cmprrstar. 
em garantia, negociar ou transferir, seja a que título for, quaisquer quotas da Sociedade, o sócio 
pretendente deverá previamente notificar por escrito, com aviso de nsebimenta, o6 demais sonos, 

Pa;: r i G d!r k t~ 
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para que estes. no Exdu; de aLi 30 (tinia) dias, oonitados da data de recebinr nw daquela notitïc , ado 
possam adquirir referidas quotas mediante exermo de direitos de preferência 

Parégradn segundo - Trai acorrido o prazo de 30 (trinta) dias referido no parágrafo anterior sem que 
nenhum sócio tenha teolpestivamiente mar ido. mediante to escrita, coin aviso de 
re cei iT ento, seu interesse em aáquinr as quotas supra referidas, poderá o sócio inteirado ceder, 
conferir, alugar, doar. emprestar, alienar, dar em garantia ou transferir tais quotas a outros slxios Qu a 
terceiros, nos mesnws termos e condições inidalmente ajus t dos. 

Parógrrfo tiro- Em qualquer das operações redeidas nesta cláusula senta, os direitos de 
preferência devei-áø ser exercidos pelos sócios na propondo das quotas de que sejam titulares, salvo 

acordo escrito em sentido a diário. 

UAUSUI&SÉITIie3A - Desde que todas as quotas estejam integralizadas, o capital social poderá ser
aumentado por deliberado dos sócios representantes da maioria do capital social, senda que 0s sócios 
teráo preferência para participar do acaro rW de capital social na psvpo[çio das quotas de que sejam - +-'^' 
titulares, salvo acordos escrito em sentido contrário. A eventual cessão de direitos de preferência deverá 

J observar o disposto na cláusula sexta. ,2 

Adrniniøraçbo da Soti e3t

C1usLBd CfltAYA - A snr;M1.- será gerida e administrada por alé 3 (tres) sóaos, denominadas 

como 'administradores sempre eleitos e destitníveis pelos demais sócias conforme dáu.suìa nona, 
parra  grafo tesa eira, deste contrato social. O administradores da So kdacse, rio ea rddo das suas , 
atribuições, dever-3o observar as determiinaçóees desta rL sita oitava, bem como as detennlnações da 
kjdiç esc• i. 
Parágrafo Plmthu - Ficam deitas carro s+ó ios administradores da Sociedade: (I) ABELARDO DA 

MATA RIBEIRA SOBRINHO: (Ii) LPL)NARDO ROSAS WANDERLEY; e (iii) SEBAS IAO HORAC:IO aA 

NÓBREGA NFTO, todos anteriormente qualfic dc . 

t~ 

Parágrafo segundo - Os administradores eleitos da Sociedade, sempre e obrigatorianie nte agindo em " Y

dupla (mínimo de ditas assinaturas), em qualquer orne ou aocnbinaça, poderio praticar os asas au 

negócios jurídicas nec ssárics/convenientes à administração da Sociedade. inclusive axn poderes 

para: (r) promover a gestão ordinária da Sociedade para viabilizar seu objeto sabat: (Z) celebrar C 
quaisquer contratos, amadas, compromissos ou negócios que envolvam as atinidaáes englobadas no 

objeto da Sí1-ieAartP; (3) obter ou atuali2ar dados, cadastros, registros. licenças.. abarás, utifneados 

digitais e demais informações da Sociedade; (4) abrir, movimentar e enoet ar contas bancárias e 

recursos fma:toeiro da Sociedade, inclusive via dreques, cartões u internt banking, corri poderes 

para obter, reliovar ou alterar serilias; (5) obter, atualir~sr e renovar certificados digitais Pela 

Sociedade; (v) emitir, descontar, endossar e avalizar títulos de crédito pela Sociedade: (6) cortstituirc

PaRttu r S de I* 
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prcairaiores prepostos e mandatários, observador o disposto no parágrafo segundo desta ctór►ada
oitava; e (7) rere~entar a Sociedade, extrajudicial ou jt dicialnxnce, perante quaisquer empresas 
publicas, órg-aos, secretarias repardçóes, chefias, fundações e autarquias da Adrninisiraçáo Púòiica 
direta ou indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como perante quaisquer pessoas 
físicas e pessoas jurfdioas de direito privado, inclusiw bancus. instituiçáes financeiras, companhias 
seguradoras, operadoras de planos de satíde, tkgaos de cL 5Pc, cooperativas, sindicatos, assoodaçóes, 
fundações, cartáncs, fornecedores, clientes e terceiros em geral. 

Parágr (o taroeir o - Para a prática de qualquer aáo au negócio jurídico relendo no parágrafo segundo 
desta clã da oitava, qualquer administrador da Sociedade poderá ser reresentado por procurador(es), 
preposto(s) ou mandatãrio(s) omstituído(s) mediante ir>Strumentos púbboos ou privados de prncuraçáo 
que espedfiquem a finalidade da outorga, a exteT tas poderes conferidos e o prazo de validade, 
exceto para procurações outorgadas por prazo indeterminado. 

Pado quarto - ( administradores leitos decenpenharào suas funções à frente da Sociedade até 
a dada em que forem formalmente destitukks, rerxmdar m ou houver va ãrxia. Em caso de desiituiçao, 
renda ou vacâlncia dos atuais administra kx , as sócios cieveràu se reunir para eleição de no (S) 
adminístzadar(es). se necessário. 

Parágrafo quinto - Aos administradores da Scri&v1P poderão ser eventualrmente atrituídos pro labore 
mercais, conforme restar decidido pelos sócios que representem, no minima, 75% (setenta e cinco por 

cento) do capital social. Iodo-se em oorisideração as r+oceitas e despesas gerais da Sociedade. 

Parágrafo Sexto - S arrxnie vedados. sendo inoperantes e nulos quanto a Sociedade, os atos 
xaticacbs per qualquer sócio, administrador, procurador ou funcionário da Sociedade que a enw 1ver 
em negócios estranhos ao objetivo social (tale ann fianças, avais, endc><ssos au quaisquer garantias em 

lavor de terceiros, dentre outros), salvo se tal negócios forem aprovados por eito, pelas sócios que 
n xeentem a totalidade do capital social. 

Parág-arfo erttimo - Os adzninrstradorms da Sociedade declaram, a bem da vedado e sob as penas da 
lei, que náo estão enquadrados em nezdun das crimes previstos na legislação brasileira em vrgor que 

os impeçam de raaatirrem atividtides civis, etxesaalaIs ou n>encantis, tem se encontram morder 

ou impedidos, seja por lei especial, sega por rlev i D judicial, de administrarem a Sociedade, nos termos 
do artigo I.OU, § z~, da Lei n. 10.406/02 ) 

Odiberaçõea Sociais 

ClÁu SUlANONA - As deiiberações dois sócias serão tomadas em retmiões e deverão ser fomzaliradas 
por escrito, corn lavratura de at  ou attsaçães de contrato social, aoufonne o caso, levadas a registro 

perante as órgãos competentes` As convocações para reuniões dos sócios ocorrermo mediante protocolo 

ou carta registrada com aviso de reoebãrtentto, poetadas com antecedtstcia mínima de io (dez) dias da /, 

F+iat1a 12 de S F 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 742F.73D3.C86B.DCBA.8918.D4E0.F833.9DB1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:58. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

69

69



,,~.h~~¿~17t'f41~4l.1.a a. (,riTitti-74'4Lq041M'IFDMeFaYY~I,.t7!.!t.t wACd y.nU~tüel'l-~a 

data da reunião, carn indicação das matérias a sereni deliberadas. 4s formalidades de convocações para 
reunides serão dispense quando os sóedeas a*nparecerem na respectiva reunião ou se declararam, 
por escrito, dentes e de acordo com as matérias deliberadas_ 

Par z-afo primorº - As reuniões de scicios instalam-se, em primeira convocação, coin a presença dos 
sócios que representem, no minirno, 75% (setenta e doto por cento) do capital social, e, em segunda 
convocação, aim qualquer número. 

~ 

~ 

Parágrafo redundo - Os sócias podem ser represados n>as reuniões Pw qualquer outro sócio da 
Sociedade ou par advogado regularmente insano na Ordem dos Advogados do Brasil corn mandato 

que especifique, por fi m• os podei es conferidos, devendo o respectivo mareiam eer levado a registro 
coin a ata de reunião dos sócios ou alteração de contrato social. Nenhum sócio, por si ou na condição 4f ` 
de mandatário, pode votar rr~á ia que lhe diga resto; 

Pari®rafo ee+celro - Os sócios deverão observar os seguintes quóruns nas deliberações: 

~ 

(i) uso% (cem por cento) do capital social para eleição ou destituição de administradores não sócios, 
quer designados no pnSpria contrato social, quer designas em ato separado, enquanto o capital sacial 
não estiver totalmente mtegraii~ado. 

(li) Na mínimo, 213 (dois terços) do capital social para eleiçáo ou destituição de administradores não 
sócios, quer designadas no próprio contrato social, quer designadns em ato separado, quando o capital 

social já estiver totalmtrte integ alizado. 

(iii) !Vo mininn, 75% (seta e cinco por acento) do capital social para a eleição ou destituição de 
sõcios administradores, quer designados no rtrato al, quer designados em ato separado, 

esteja o capital ctw  totalmente integratizclo ou a ria pendente de integralização. ~ 

(iv) No mínimo, 7; ! (setenta e cinco por cento) do capital social para (a) modificação do contrato Lsl 
social; (b) aprovação de operações de incorporação. fusão, cisão emu transformação do tipo societário da 

Sociedade; (c) ditsc~tilçáo, liquidação ou cessação do evado de liquidação da Sociedade; e (d) 

apnteserrtalçãe de pedido de recuperação au falência da . 

(v) Maioria simples dos presentes na ras)reat3va reunião o assembleia (confonrne o coso), acceto 

quando este correram sodal. ou os aoar'dos de sódoss arquivados na Sociedade ou a k®slaçáo aplicável 

p majorado. 

Paré~fo qtaarW - Anualmente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término de cada eaei do social. 

os sócios deverão se rrursir para deliberar sobre as contas dos administradores e detrnongtrrçóes 

finwi ras da Sociedade relatitas as exercido anterior. As demonstrações financeiras da Sociedade e 

06 lucros por da distribuídos serio fi ados como aprova& s em definitivo quando restar a$im F

Puna 13 dr Ief 
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coºgnado nas reuiicks de sócios, ou apes o tram  curso do praao previsto no artigo 1.078 da Lei n 
rO.4c /Oz, hi x tese em que restará caracteriza a aprovação tácita 

Parágrafo quinto - Hawndo alteração do contrato sodal exclusivamente no que se refere a alterações 
de direito s de sócios, alteração do objeto social. fusão ou incorporação da Sociedade, o sócio que 
dissentir do quanto restar decidido poderá se retirar da Sociesdacle. nos 30 (trinta) dias, aontadoó da 
data da respectiva reunião, observando-se o disposto na cláusula décima primeira 

GAlisulA DEã MA - OS céicicls titulares de mais da metade do capital social, entendendo que um ou 1 
mais sócios estão pando em risco a continuidade da Seriedade, devido a atas de inegável gravidade, 
poderão exdui-lo(s), por juta causa da Sociedade, caro alteração do contrato social, nas termas do 
artigo i.o8S da Lei o. 10.406/02. A exclusão de qualquer sócio por justa causa será deliberada ater JT 
reunião e ialmnte convocada para esse fim, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, cantados da data 
de rrcabímesrto da notificação escrita endereçada ao sócio sujeito à exclusão, dando-lhe ciência da ` 
reunião e facultando-lhe seu comparecimento para exercido do direito de defesa. 

Pari~proóo tJtnka - quando houver afastamento de saído por justa causa, nos terem desta cláusula
décima, os demais sócias poderão exercer seus respectivos direitos de preferénd& conforme cláusula ' ` 
sexta 

Apuração e Peio de Uuve res 

CLÁUSULA Dt1 MA PBIMB[RA - A saída, exclusão, retirada, impedimento, incapacidade, hquidção, 
faktrda ou fa}r imanto de qualquer dos sócios, conforme o caso. não implicará dissolução da 
Sociedade, que continuará corre soas atividades sociais. sem sok ão de continuidade, corn os demais 
sócias ltmanescentes, sares se ectrc, par unanimidade, resoavrrein iiguidar a S ii d ir 

Parágrafo wln m - Us herdeiros ou suoessores legais do sócio falecido ou sucedido, conforme o 
casa, poderão urgrtsar na Sociedade; desde que observado o quanto disposto pelo pai-agrafo quinto. 
da cláusula quinta Os herdeiros ou sucessores legais que porventura não ingressarem Suciedak, seja 
por não cnnpnrtim os reqidsltos pan tanto, seja por falta de interesse, terão sem haveres 
de acordo com os parágrafos segundo a quinto desta cláusula décima primeira. 

Pará lfo segwldo - Os eventuais haveres cabíveis ao sócio que se retirar, for xrluido, for irnpedido, 
tiver sua incapacidade ttxxmhecida, entrar eln liquidação ou falir, trem como os haveres cabíveis aos 
herdeiros do sócio falecido ido que não ingessarrin na Socedade, serio apurados em balanço eSpedal, a 
sei levantado em até ô (seis) meses, contados da data en que ocorrer o evento, devendo referido 
balanço especial considerar os ativos (materiais e imateriais) e paesivos da Sociedade, bem como seu 
vabr de mercado (`goeadwi r). O balanço especial será levantado por um contador ou uma empresa 
espeaali7ada, escolhida pelos sócios que tepnseruem, no mínimo, 75% (setenta e finco por cento) do 
capital sodal. 

Pa~sa 14 dc lb 

~'~_ 

4 
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Parágrafo terreiro - Uma ♦ter levantado o balanço espe W referido no parágrafo segurado, dota 
Wmcz tla décima primeira, os haveres cabíveis ao sócio que se retirar, for exdn#&, for impedido, tiver 
sua ssxapa+ idade reconhecida. entrar em liq ádação ou falir, lsem como os haveres cabíveis aos 
herdeiros ou sucessores legais do sócio falecido ou sucedido que não ingressarem na Sociedade, 
deverão sies- pagos em dinheiro ou bens. em até (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, sendo 
n pato da primeira parcela devida nos prram de 6 (seis} meses, contadas da data do balanço 
especial a ser levantada. 

Parágrafo quarto - 4s pagamentos referidos do parágrafo terceiro desta dáusula décima primeira 
devo ser atualizarias monetariamente pelo Índice Geral de Prc,us Mercado - IGPM¡FGV (ou. na 
hipótese de sua supressão, sut~titutivamente pelo índice de reajuste permitido por Lei, corn senretharate 
compnsiçãro ou abrangência). 

Parágrafo quinto - Conforme disponibilidade económico-financeira da Saciedade, as parcelas 

referida no paaagraro terceim desta cláusula décima primeira poderão ser antecipas a x -sécios, seus 

herdeiros ou sucessores legais, conforme o caso, desde que referida antecipação não comprometa as 
atividades e o caixa da Sociedade. 

Saída F~antànea de Sócios 

C IÂU - o sócio que esponianeamente desejar se retirar da Sociedade de` r 
comunicar tal fato por escrito os demais sócio, cam anteciedencia mínima de go (comenta) dtac,

contados da data de saída prevista, salvo se s demais sócias, em comum acordo, concordarem em 

reduzir e si  prazo. 

Parágrafo primeiro - Em caso de salda esp itãnea de sécios da kx'i ode, aplicar-sermo as disposições 

da cláusula décima primeira para apn-ação das lis porventura cabíveis ao sécio retirante. 

Parágrafo segundo - Conforme r1F'liberação dos sócios que representem a maioria do capital social, as 

quotas detidas pelo sócio que desejar se retirar da Saciedade poderão soer liquidadas. mantidas em 

tesouraria ou adquiridas pelas demais sócios, mediante exercício das seus direitos de prefertrc 

conforme ddusula sexta. 

oissuçao e Liquidi~U da Snc ie~dariP 

c LÁUSIL-s ftr 1 MA TF CEIRA - A Socitldide poder ser dissolvida nos casos do artigo L033 da L.ei 

n. 10.4O6/02 e prévia aprovação dos sócios, conforme quórum previno no item '1V', do parágrafo 

terceiro, da cláusula nona. Aprovada a dissolução e liquidação da Sociedade, seus haveres sermo 

empregados na liquidação das obrigam saci ic e o saldo remanescente seta rateado entre os sócios. 

de acordo com suas respectivas participações no capital social 

1 
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Pará~ra(o pdmetm - A So l não será dissolvida ou liquidada, ainda que atingido o quót um 
mínimo previsto no item ' rv~', do parágrafo terreiro, da cláusula nona, caso os dentais os sócios 
contrários à dissoluçào ou liquid o decidam por dar continuidade aos ne~bcios sociais, hipbt~e esn 
que os haveres das srcicu retirantes serão apurados e pagos conforme a cláusula décima primeira 

P& Agrafú segunda - Aprovada a dissolução da Sociedade, o liquidante será deito por deliber o da 
maioria das sócios. podectdo a escolha recair em pessoa estranha à SocIM v1e. Os administradores 
devier k providenciar a imediata investidura do liquidante eleito e restringirem a gestão própria aos 
rgócios inadiá verbdac novas operaçôes pela Sociedade, svb pena do administradores responderem 
solidária e tlintitadamente pelas novas operações real radas 

Exercido Sodal e Resultados Sociais 

QUARTA - O exercício social coincide com o calendário civil, tendo inicio no dia 
1° de janeiro e termino ao dia 31 de dezEhlilrnn de cada ano, quando deverão ser preparadas as 
demonstrações futanceu as e levantamentos exigidos pela legislação aplicável à Sociedade paia 
posterior dhberação das sf~áoel. 

Parágrafo Primeiro A aprovaçao das demorutr-a¢5es financeiras da Sociedade, salvo ertta, dolo ou 
sirnulaçáa, exorem de res x sabõbdade os adminisVadores. O direito de anular referida apxovaçáo 
extingue-se no pram de 2 (dois) cru, contados da data da respectiva rewliào de ódos. 

Pifo wp - Qrr.11i7adas as deduções, reservas e pn.wisáes legais ou estatiZár'las Cabfvers, Os 

lucros líquidos auferidas pela Sociedade serão distribuïdos aos sócias de apondo carn as suas 
respectivas par icipaçdes dos sócios no capita] social. Casso seja cie interesse dos sócios, poder ser 
levantados, a qualquer tempo, balanços i liários e os lucros apurados serás distrlbitidos entre os 
sócios segundo as suas rr x tivas participações no cap&til sociaL 

bafo terturo Excepcionalmente, confaº i' restar decidido de forma unânime pelos sócios, os 
luQ>,s actuais ou iruennesiíários auferidos pela Sociedade, ou os luas s aclunuladas registrados pela 
Sociedarlq pnde!* ser dicstribuidos de fauna desprnporcional às respectivas participações dos sócios 
no vital social, nos te nos do artigo L0O7 da Ixi n 10,406¡02. 

Parágrafo quarto - Os sócios acatxiam que será distribuído mensalmente a titulo de lucros o valor 
con-esporniente a 8% (oito por cento) do faturamettbo auferido pela Socied vi. no n* in Iiaxamente 
anterior, observados os descontos das tributos e demais valores exigidos pela legislação aplttáveL 

Mexi _ de Sócios 

QUNTh Os sócias, administradores e a Sociedade obrigam-se a o& ervar e 
'cumprir fielmente os "acendas de sécios arquivados na sede da Sociedade, nos turnos do artigo 1t8 

~►ra lb ae 1$ 
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da Lei n. 6404¡'76, aplieák i 'aip eiivan' rte á Sem  Quaisquer atos ou negócios jurídicos que 
contrariem os ternas e condições deste contrato social u dos acordos de sócios celebrados não serl 
oponiveìs aos sócios, a Sociedade e á sua administra . 

~º 

(1Mtczilt xtna_sexta Qualquer questão relativa à itttecpretação cw execução deste contrata social 
ou qualquer oura cii4ussão que sura entre os sócios, d,ewrá ser decidida no foro da Comarca de 
Campina Grande - PB, que terá prefeth&cia sobre qualquer outro, por mais privilegiado que poa ser. 

E por estarem assim justos e acordados, os sócios e administradores assinam este instrumento para 
registro na Junta Comercial do Estado da Paraíba e produção das efeitos jundicas daí deeor r ates. 

Ca*rLJnna Grande - PB e 22 de few-rtra de 2O21 

~ 

~~,, •• 1~,~.~~ 
~ 

ibel:3nC~64idÌt3 Sobrinho 
CPF n. 2O t3t .494-9r 
(s o administrador) 

Leonardo Rosas i Y ailR.l iey 

CPF ra. 068.7o7.1,34-80 
(s&.-io e administrador) 

CPF n. 738.728.87q-3.t 
(sócia) 

i t., crr, tkr k. c Lbi-~- 
Fetnazxia Finto da brega 

CP'r ii trs 4.}-66 
( seit.ia) 

~;  ~(.+o ~~ :~~ ~ °~~ / ~x ~ 
Cir~e- 4~ tsabe.ía Gartáo Psrnentel Ribeiro 

CPF n. cxT9.462, 114-73 
tsócza) 

/'

.
~
,r
~~~

Y'~
~~5

ÌA

/

M1rf~{~~:4 

4¡.iya~y;i~^7-~ ('~(]~~~7t 

T 

áSi ~ 1JV fiV1~v~ )~ 

(sádia) 

Pi~Fns 17 de 18 
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( 0) 
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Mariana Pinto da NÓbreg* Eiil~eira 

CPF €t. 041.891.9a4-88 

(Sácia) 

CPF n. 5W26.177-0 

(sóCÉp BdnYiIIsad01') 

~ ~ 

tAilsa Rosas WandeTlty ti J
CP'F €]. pI0.94g.864-02 

(sr&fa) 

Ricardo Vilar wa€1deº-ley 
CPF n. 26o.g70.¢7-15 _ 

(sódo) 

Wdi1d&lLy CiC€1e 

PF it 181.500474-68 
(sOda) 

jJ; ~~ 
li. . ?, 

Pi~fa+ 1B tk €9 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EN 26/04/2021 09:03 SOS N' 20210274590. 

PROTOCOLO: 210274590 DE 23/04/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102778653. CNPJ DA SEDE: 08716557000135. 

NIKE: 25200440471. CON EFEITOS DO REGISTRO EN: 26/04/2021. 

CLINICA RADIOLÓGICA DR. WANDERLEY LTDA 

MARIA DE FATINA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GFAAL 

www. redeeìm. pb. gov. br 

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de s autenticidade no_ respectivos portais, 

informando seus respec cavos códigos fie ve=SEicação. 
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to SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
ANDRO CUNHA UMA 

Rua Vida! de Negr*ç , 70- Centro - Campina Grande - PB - C 58.400-
Fone/Fax: (83) 3321-2179 - (B3) 3321-1202 - (83)3321-1150 

Autentico a presente cópia fotostitica por ser 
urna reprodução fiel do documento original que 
me foi apresentado. Dou fé. Campl Grands (PB) 
. 27/01/2022. 14:46. Selo Dig#M: 874ie14(ROJ. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ:08.716.557/0001-35 

Razão Social: CLINICA RADIOLOGICA DR WANDERLEY 

Nome Fantasia: CLINICA RADIOLOGICA DR WANDERLEY 

Certidão emitida às 08:40 de 06/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins  de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: DT+daW/6. Você pode também ler o código QR apresentado no cabeçalho. 
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~ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 09/12/2024 14:03:45 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CLINICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA 
CNPJ: 08.716.557/0001-35 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ttl Clínica Dr. Wanderley 

ANEXO III 

REFERENTE: CREDENCIAMENTO N° 0002/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO - PB. 

PROPONENTE: CLINICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY 
CNPJ: 08.716.557/0001-35 

DECLARAÇÃO 

A CLINICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY, DECLARA para os devidos fins que: 

1 - Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, 
para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis: 

2 -Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data do envio das propostas, nos termos do 51° do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; 

3 - Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei n° 14.133/2021, que não possui 

em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, nos termos do Inciso XXXIII. do Artigo 7°, da Constituição Federal; 

4 - Não está cumprindo penalidade por inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a 

Administração Pública. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

Campina Grande — PB, 03 de Janeiro 2025 

O SOBRINHO 
C' : 205.: .494-9 , ' - 7.619 SSP/PB 

Sócio Administrativo 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 742F.73D3.C86B.DCBA.8918.D4E0.F833.9DB1. 
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W' Clínica Dr. Wanderley 
ANEXO II 

REFERENTE: CREDENCIAMENTO N° 0002/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO - PB. 

PROPONENTE: CLINICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY / CNPJ: 08.716.557/0001-35 

ENDEREÇO: RUA CAPITÃO JOÃO ALVES DE LIRA, 742, PRATA CAMPINA GRANDE, PB 

E-MAIL: CONVENTOS1a CLINICADRWANDERLEY.COM.BR 

TELEFONES: 83 3310-3066 / 3310-3060 

CARTA PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 

A 

Prefeitura Municipal de Livramento 

COMISSÃO CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO LIVRAMENTO-PB. 

O proponente acima identificado vem requerer a Prefeitura Municipal de Livramento, o 

credenciamento, neste ato, total concordância com as condições estabelecidas no Edital de 

Credenciamento n° 002/2024, inclusive com os valores e instruções gerais constantes na Tabela de 

Referência. 

Diante das informações acima informadas desejo participar apenas das especialidades conforme 

dados abaixo: 

( X ) - Todos os serviços constantes do Lotes I, do anexo I. 

( X ) - Todos os serviços constantes do Lotes II, do anexo I. 

( X ) - Todos os serviços constantes do Lotes III, do anexo I. 

( ) - Todos os serviços constantes do Lotes IV, do anexo I. 

( X ) - Todos os serviços constantes do Lotes V. do anexo I. 

Atenciosamente, 

Campina Grande-PB, 03 de Janeiro de 2024 

ABELA' ) S 1 A MATA ' IRO SOBRINHO 
CPF: 205.811.494-91, RG 277.619 SSP/PB 

Sócio Administrador 
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Voltar Imprimir 

CAI. 
CAIXA EC.ONÕM 

A 
A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 08.716.557/0001-35 

Razão 
CLINICA RADIOLOGICA DR FRANCISCO WANDERLEY LTDA 

Social: 
Endereço: R CAP ]OAO ALVES DE LIRA 742 / PRATA / CAMPINA GRANDE / PB / 58101-281 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação judicial. 

Validade:l9/12/2024 a 17/01/2025 

Certificação Número: 2024121914054377355775 

Informação obtida em 19/12/2024 14:47:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 742F.73D3.C86B.DCBA.8918.D4E0.F833.9DB1. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLINICA RyDIOLOGICA DR. WANDERLEY LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.716.557/0001-35 
Certidão n°: 85620262/2024 
Expedição: 11/12/2024, às 14:21:30 

Validade: 09!06/2025 - 180 (cenrcc e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CLINICA RADIOLOGICA D . WANDERLEY LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.716.557/0001-35, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 683-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst_jus.br) _ 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessàrios à identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos prev.idenciirios, a honorà.rios, a custas, a 

emolumentos ou a. recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante c Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tltu.los que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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S 

S 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLINICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA 
CNPJ: 08.716.55710001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:51:30 do dia 22/07/2024 chora e data de Brasília>. 
Válida até 18/01/2025. 
Código de controle da certidão: A11F.7D22.288F.A8E3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CER7`, 

Identificação do Contribuir 

CGM: 

Nome: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

Cidade: 

2158060 

CLINICA RA 

0871655700 

RUA CAPITA 

PRATA 

58400560 

CAMPINA G 

Certificamos para 

com a Fazenda Municipal, 

direito de a F 

Certid 

Tributário Mu 

Nacional). 

i 

Código de Verificação: [450241902142021738900] 

venha a rapi

r 116 d8'14 de 

SARA COM A 
AL 

os, crédito tributários vencidos para 

mencionado, ficando ressalvado o 

em t~vantamento posterior. 

2tfinbro de 2016 (Código 

.t966 (Código Tributário 

ar»pina Grande; 9 de Dezembro de 2024 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

ease: can,pinagrandc ccldadc prod 

Data. Hora: 09/12202 11:20:54 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 0BA5.91C6.216F.E0A1 Emitida no dia 12/11/2024 às 14:33:20 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 08.716.557/0001-35 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

A REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

S 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

certidão de Débito emitida via'Internet'. 
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21/11/2024, 14:59 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.55710001-35 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
2510511973 

NOME EMPRESARIAL 
CLINICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

"••••'• 
PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomogrefia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40.2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radlaçâo ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40.239 -Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CAPITAO JOAO ALVES DE LIRA 
NÚMERO 

742 
COMPLEMENTO 

~••••`• 

CEP 
58.400560 

BAIRRO/DISTRITO 

PRATA 
MUNICIPIO 
CAMPINA GRANDE 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@CLINICADRWANDERLEY.COM.BR 
TELEFONE 

(83) 33103065/ (83) 3341.1139 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/11/2024 às 14:59:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1l1 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Inscrito sob CRM n°. CNPJ Inscrição Validade 

535 08.716.557/0001-35 24/05/2006 24/05/2025 

Razão Social Nome Fantasia 

CLINICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LIDA 

Endereço Município / UF CEP 

RUA CAPITAO JOAO ALVES DE LIRA 742- PRATA CAMPINA GRANDE/PB 58417-570 

Diretor Técnico Classificação 

932 - LUCIANO VILAR WANDERLEY NOBREGA CLÍNICA ESPECIALIZADA/AMBULATÓRIO ESPECIALIZADO 

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento 
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração 
nos dados acima, este certificado é válido até 24/05/2025. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à 
fiscalização. 

Chave de validação n°. 3f035db20345ab2a62fe07370fb104083f69bcb0 
Emitida eletronicamente via internet em 23/05/2024 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: http://crmpb.org.br/
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CONSÓRCIO Púsllco IrrrERMuNtcwA. DE ãAúDE DO 

C*wm ®atEni. - CISCOR 
Avenida 4 de Junho, n° 114 - Sala 4/W - 1° Andar - Centro - CABACEIRAS PB — CEP: 68.480-000 - Fone: 
3356.1117199922.6718- CNPJ (MF) N° 08.608.617/0001-10 - e-mail: ciscorpb.2018~hohnall.com 

ATESTADO 

CAPACIDADE TÉCNICA DE DESEMPENHO 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 
empresa CLÍNICA RADIOLOGICA DL WANDERLEY LTDA, com 
endereço sito a Rua Capitão João Alves de lira, n° 742 - Prata -
Campina Grande PB, CEP 58.400-560 inscrito no CNPJ (MF) n° 
08.716.557/0001-35, presta serviços na realização dos seguintes 
exames: Tomogratias com e sem contraste, Ressonâncias 
magnéticas com e sem contraste e Ecocardiografla Colorida. 

Informamos que a empresa presta os serviços dentro dos 
padrões exigidos, atendendo de forma satisfatória e tecnicamente e 
cumprindo fielmente com suas obrigações contratuais. Nada 
constando que desabone a técnica e o desempenho comercial até a 
presente data à citada empresa. 

Cabaceiras PB, 06 de maio de 2024 

MES DE LIRA 
cutivo do CISCOR 

103.612.434-72 
..wz tar' • - á lira 
Se -- ário Executivo 

Municiplos consorciados: ALCANTIL - AROEIRAS - BOQUEIRÃO - CABACEIRAS - CATURITÉ - FAGGNDES -
GADO BRAVO -QUEIMADAS -SANTA CEC(LIA - SÃO DOMINGOS DO CARIRI. 
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Campina Grande 
Prefeitura Municipal 

~ U d) 5Us ~►►II,7 
GE1/ISA

GEYIKM

205.0930 

ALVARÁ DE SAÚDE PÚBLICA 
A SECRETARIA DÈ SAIIDE-ATRAVÉS DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA CONCEDE O ALVARÁ DE SAÚDE PUBLICA AO 

NOME I RAZÃO SOCIAL: 

CLINICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA 

CPF / CNPJ: 

08.716.557/0001 
NOME FANTASIA: 

CLINICA DR. WANDERLEY.;
ATIVIDADES) ECONÔMICA(S): } 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem cone uso de radiação ionizante, exceto 

tomografia; 86.40-2-04 - Serviços de tomografia; 86.40-2-06 Serviços de ressonância 
magnética; 86.402-Q7 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 
exceto ressonância magnética; 86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação 
diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente. 

OBSERVAÇÕES:

ENDEREÇO: 
R CAPITAO JOAO ALVES DE LIRA 
BAIRRO: 
PRATA 

SOB RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

NUMERO: 
742 
DO MUNICIPIO: 
CAMPINA GRANDE 

LUCIANO VILAR WANDERLEY NOBREGA CRM/PB0932. 
X-x-x-x-x-x-X-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 51, DE 09 ! 11 1 2010, ART. 115, E 

DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS. 

LIBERADO EM: 

04/03/2024 
EXERCICIO: 

2024 

Almira Lúcia C. F. do Nascimento 
Matrícula 13972 

VENCIMENTO: 

04/03/2025 
PROTOCOLO: 

1 DOC55338/2023 

Nayara Jácome Cavalcante 
Matrícula 30068 

INSPETOR SANITÁRIO GERENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Este Alvará deve ser exposto em lugar visível ao público 

J 

< 
w 

~ (O 
U 
o 
U- 
w 
w 
a 
M 
~ ó m ~ .° 
ó 
° ~ 
õ 
~ 
U 
á w 
~ 
Ú O 
~ 
w 
w 
¢ 
~ 
~ 

W 
N 

z ~ 
¢ R 

U ° 
J 

~ 

Q ° 

Q ~ 
U ~ 
w c 
~ º 
O u 
U ° ¢~ _, . 
¢ y 

<a) r m <a)

o ° 
U O 

7 -

<.0 

~ UI (0 0) 
~ 

Ú Q Ro N
5 `°3 

Q C 

a N 
4z N ¢~ 
N 61 
Rf ~ 
O to 
VI ~ 
0) 0)' 
N (0 
a > 
c') a)

á ó 
o ~ ~ ~ > 
C 

N 
V1 ~ 
V C 
<a-

1) 
Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 742F.73D3.C86B.DCBA.8918.D4E0.F833.9DB1. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:58. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

103

103



A 

A 

1J VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 2AA3-AEFF-0C65-EA9C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ANA PAULA SOARES AMANCIO (CPF 041.XXX.XXX-00) em 10/05/2024 15:10:46 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certifcadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc) 

V NAYARA JACOME CAVALCANTE (CPF 000.XXX.XXX-25) em 13/05/2024 23:09:56 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certifcadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1 doc.com.br/verificacao/2AA3-AEFF-0C65-EA9C 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 07CE.50ED.A42C.F59F.F280.D20E.A001.FA5C. 

Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:58. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931  SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matrícula: 201620, Cargo: 

Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

 

Art. 10° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 11° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 07CE.50ED.A42C.F59F.F280.D20E.A001.FA5C. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:58. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/02/2025 às 14:58:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 21360/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Número do Contrato: 000000092025
Data da Publicação: 30/01/2025
Data da Assinatura: 20/01/2025
Data Final do Contrato: 13/01/2026
Valor Contratado: R$ 201.133,50
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas,
prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para
atendimento das necessidades da população do município de livramento - PB.
Contratado (Nome): CLINICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA
Contratado (CNPJ): 08.716.557/0001-35

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e8751ca17ef132e27e4a582abfd3f99c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 742f73d3c86bdcba8918d4e0f8339db1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 687df1dbf3f2cf5ffc020d35f907d8db

Contrato ou instrumento equivalente Sim 56921160211d1be2b427ab127ac8b295

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

Designação do gestor do contrato Sim 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 38B5.677C.7F38.95A4.4B9F.884D.1A57.BC86. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:58. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

21327/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Livramento
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/02/2025 às 14:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 21360/25 ao Documento 21327/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 21327/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 39 - 46 56921160211d1be2b427ab127ac8b295

Designação da fiscalização técnica do contrato 47 - 48 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

Comprovante de publicidade 49 - 50 e8751ca17ef132e27e4a582abfd3f99c

Designação do gestor do contrato 51 - 52 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 53 687df1dbf3f2cf5ffc020d35f907d8db

Comprovantes de regularidade da contratada 54 - 104 742f73d3c86bdcba8918d4e0f8339db1

Designação do fiscal administrativo do contrato 105 - 106 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

RECIBO PROTOCOLO 107 38b5677c7f3895a44b9f884d1a57bc86

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 54A7.0B3B.DB52.C832.918B.89A5.F7C4.6C65. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:58. Responsável: tramita.
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JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Livramento
SUBCATEGORIA: Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de

Emitido em 25/02/2025

O valor da proposta da empresa  POLICLÍNICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME foi digitado errado. O valor correto seria R$ 522.563,50. Desta
forma solicitamos que seja possibilitado edição para correção. (Solicitação referente a Licitação
Doc.  21327/25)

CATEGORIA: Requerimentos

SOLICITAÇÃO DE EDIÇÃO

LICITAÇÃO/CONTRATO/ADITIVO: Doc. 21327/25

TIPO DE ALTERAÇÃO: Edição de Licitação - solicitação de novo prazo

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 25/02/2025

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 01D8.D856.CEF1.4B89.C21B.7DEA.6498.AA40. 
Solicitação de Alteração de Informações. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:11. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/02/2025 às 14:36:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 21327/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento
Número da Licitação: 00002/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 09/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Livramento
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 771.383,50
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (621).
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas,
prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para
atendimento das necessidades da população do município de livramento - PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 375.250,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 22.494.864/0001-40
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 375.250,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CLINICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.716.557/0001-35
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 97.500,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): POLICLÍNICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.836.286/0001-08
Proposta 3 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5483b1f95a3fc1e43a54dfe86d24233c

Autorização da autoridade competente Sim 538700d8047c82255e8954df30278404

Estimativa da despesa Sim 03b5ebe673ee9b7a9cf2a31dde29affc

Estudo Técnico Preliminar Sim edce28bfbf801f5e85aebe115d757939

Formalização de demanda Sim 0b1c08f8cc3035630fdbd93d75fc45aa

Justificativa de preço Sim df326158e011325f4c52ec4d0358b9d4

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8b8d07b9f880a8526e5f454cf0bf5151

Impresso por convidado em 25/02/2025 15:06. Validação: ADFC.E7F3.1950.6ED1.DDF5.F324.379E.1C60. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:36. Responsável: tramita.

37

37

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: CBF8.3B30.5DF0.E96B.23AC.AC42.6364.5644. 
Anexo. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:11. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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AutenticaçãoInformado?Documento

Previsão Orçamentária Sim 687df1dbf3f2cf5ffc020d35f907d8db

Proposta 1 - Proposta e Anexos - POLIVIDA CLINICA DE SAUDE
POPULAR LTDA

Sim a6a51239c248b1e32877fab9047cba66

Proposta 2 - Proposta e Anexos - CLINICA RADIOLOGICA DR.
WANDERLEY LTDA

Sim fcc30fbda7980371e520beb33556dd6c

Proposta 3 - Proposta e Anexos - POLICLÍNICA AMBULATÓRIO
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

Sim 51599111935734a708c22eff8bd8720f

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/02/2025 15:06. Validação: ADFC.E7F3.1950.6ED1.DDF5.F324.379E.1C60. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 14:36. Responsável: tramita.
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Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: CBF8.3B30.5DF0.E96B.23AC.AC42.6364.5644. 
Anexo. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:11. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/02/2025 às 15:11:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 21377/25 da subcategoria Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de Serviço , exercício
2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento, mediante o recebimento de informações/arquivos
eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Tipo de alteração: Edição de Licitação - solicitação de novo prazo
Assunto: O valor da proposta da empresa POLICLÍNICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME foi digitado errado. O valor correto seria R$ 522.563,50. Desta forma solicitamos
que seja possibilitado edição para correção. (Solicitação referente a Licitação Doc. 21327/25)

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo Sim cbf83b305df0e96b23acac4263645644

Solicitação de Alteração de Informações Sim 01d8d856cef14b89c21b7dea6498aa40

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 0CEA.0F40.FD28.8889.FA44.0A8A.F4EA.853B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:11. Responsável: tramita.
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JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

21377/25

Prefeitura Municipal de Livramento

O valor da proposta da empresa  POLICLÍNICA AMBULATÓRIO
SERVIÇOS MÉDICOS  ESPECIALIZADOS EIRELI - ME foi digitado
errado. O valor correto seria R$ 522.563,50. Desta forma solicitamos que
seja possibilitado edição para correção. (Solicitação referente a Licitação
Doc.  21327/25)

SUBCATEGORIA: Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de
DOCUMENTO:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

O Tribunal de Contas certifica que na presente data foi DEFERIDO este pedido de correção,
podendo o jurisdicionado alterar as informações até o dia 20/03/2025

CERTIDÃO
DEFERIMENTO

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2025

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 0994.65AC.15F9.43DF.BF7E.313E.B7A3.DE92. 
DEFERIMENTO. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:11. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

21327/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Livramento
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/02/2025 às 15:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 21377/25 ao Documento 21327/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 21327/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Solicitação de Alteração de Informações 109 01d8d856cef14b89c21b7dea6498aa40

Anexo 110 - 111 cbf83b305df0e96b23acac4263645644

RECIBO PROTOCOLO 112 0cea0f40fd288889fa440a8af4ea853b

DEFERIMENTO 113 099465ac15f943dfbf7e313eb7a3de92

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 162B.E27D.B79B.CAE1.44E3.3501.9A43.AC58. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:11. Responsável: tramita.
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Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 5159.9111.9357.34A7.08C2.2EFF.8BD8.720F. 
Proposta e Anexos - POLICLÍNICA AMBULATÓRIO SE... Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:16. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/02/2025 às 15:16:11 Ernandes Barbosa Nobrega
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 21327/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento
Número da Licitação: 00002/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 09/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Livramento
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 771.383,50
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas,
prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para
atendimento das necessidades da população do município de livramento - PB.

Novas propostas foram adicionadas:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 375.250,00
Nome Pessoa Jurídica (1): CLINICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 08.716.557/0001-35
Situação (1): Vencedora

PROPOSTA 2 :

Valor da Proposta (2): R$ 375.250,00
Nome Pessoa Jurídica (2): POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA
CNPJ Pessoa Jurídica (2): 22.494.864/0001-40
Situação (2): Vencedora

PROPOSTA 3 (NOVA):

Valor da Proposta (3): R$ 522.563,50
Nome Pessoa Jurídica (3): POLICLÍNICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME
CNPJ Pessoa Jurídica (3): 24.836.286/0001-08
Situação (3): Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

INEXIGIBILIDADE NºIN00002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº: 00011/2025 

S 

0

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO E 
POLICLINICA AMBULATORIO SERVICOS 

MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO -

Rua Jose Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, CNPJ nº 08.738.916/0001-55, neste 

ato representada pelo Prefeito Ernandes Barboza Nóbrega, Brasileiro, Casado, residente e 

domiciliado na Rua Dom Expedito de Oliveira, S/N - Centro - Livramento - PB, CPF nº 031.732.584-

10, Carteira de Identidade nº 1919472-2 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 

outro lado POLICLINICA AMBULATORIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ: 

24.836.286/0001-08, com sede na Rua Doutor Gouveia Nóbrega, 204, Centro, Soledade - PB, neste 

ato representado pela Sra. Lidice Anny de Medeiros Pegado, CPF: 117.684.134-36, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025, originada através do 

Chamamento Público 003/2024, Credenciamento 003/2024, processada nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 

deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

0 presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Credenciamento de 

pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas, prestadoras de 

serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para 

atendimento das necessidades da população do município de livramento - PB. 

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
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Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 522.563,50 (quinhentos e vinte e 

dois mil quinhentos e sessenta e três mil, quinhentos e sessenta a três reais e cinquenta 

centavos). 
No entanto esse valor é meramente informativo tendo em vista o valor total a ser pago a 

TODAS as empresas está descrito em seu lote, independentemente de quantas empresas se 

credenciarem para aquele lote. 

LOTE I: ULTRASSONOGRAFIAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 
ULTRASSONOGRAFIA ABDÔMEN  
SUPERIOR 

UND. 50 R$ 104,50 5.225,00 

2 
TIL I RASSONOGRAFIA APARELHO  
URINÁRIO 

UNI). 300 R$ 109,25 32.775,00 

3 
ULTRASSONOGRAFIA ABDÔMEN 
TOTAL 

UND 300 R$ 147,25 44.175,00 

4 
ULTRASSONOGRAFIA BOLSA 
ESCROTAL 

UND. 150 R$ 133,00 19.950,00 

5 
ULTRASSONOGRAFIA COM 
DOPPLER BOLSA ESCROTAL 

UND 50 R$ 180,50 9.025,00 

6 
ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL - 
DA REGIÃO LOMBAR 

UND. 50 R$ 104,50 5.225,00 

7 ULTRASSONOGRAFIA 
GINECOLÓGICA 

UND. 200 R$ 109,25 21.850,00 

8 ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA UND. 300 R$ 114,00 34.200,00 

9 
ULTRASSONOGRAFIA 
MORFOLÓGICA 

UND. 50 R$ 171,00 8.550,00 

10 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA UND. 150 R$ 109,25 16.387,50 

11 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA UND. 300 R$ 104,50 31.350,00 

12 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
COM DOPPLER 

IIND 50 R$ 142,50 7.125,00 

13 ULTRASSONOGRAFIA PRÓSTATA UND. 300 R$ 104,50 31.350,00 

14 ULTRASSONOGRAFIA TRANSRETAL UND. 50 R$ 152,00 7.600,00 

15 ULTRASSONOGRAFIA TIREÓIDE UND. 150 R$ 109,25 16.387,50 

16 
ULTRASSONOGRAFIA TIREÓIDE 
COM DOPPLER 

UND 50 R$ 152,00 7.600,00 
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17 
ULTRASSONOGRAFIA 
TRANSVAGINAL 

UND. 300 R$ 109,25 32.775,00 

18 ú NRAAR OS OGRAFIA VIAS 
UND. 300 R$ 109,25 32.775,00 

19 
ULTRASSONOGRAFIA PAREDE 
ABDOMINAL 

UND. 50 R$ 109,25 5.462,50 

20 
ULTRASSONOGRAFIA PARTES 
MOLES 

UND. 50 R$ 109,25 5.462,50 

TOTAL 375.250,00 

LOTE II: RAIO X 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 RAIO X TÓRAX PA UND. 50 44,00 2.200,00 

2 RAIO X TÓRAX -3 INCIDÊNCIAS UND. 50 64,00 3.200,00 

3 RAIO X COLUNA CERVICAL UND. 50 50,00 2.500,00 

4 RAIO X COLUNA DORSAL UND. 50 56,00 2.800,00 

5 
RAIO X COLUNA LOMBAR 
INCIDÊNCIAS 

UND 50 83,00 4.150,00 

6 RAIO X BACIA UND. 50 50,00 2.500,00 

7 RAIO X CRÂNIO UND. 50 50,00 2.500,00 

8 RAIO X PUNHOS E MÃOS UND. 50 50,00 2.500,00 

9 RAIO X ESCANOMETRIA UND. 50 51,00 2.550,00 

10 RAIO X TORNOZELO UND. 100 48,00 4.800,00 

11 RAIO X JOELHO UND. 100 49,00 4.900,00 

12 RAIO X PÉ UND. 100 49,00 4.900,00 

13 RAIO X MÃO UND. 100 48,00 4.800,00 

14 RAIO X SEIOS DA FACE UND. 50 52,00 2.600,00 

15 RAIO X COTOVELO UND. 50 48,00 2.400,00 

16 RAIO X ABDÔMEN UND. 50 50,00 2.500,00 

17 RAIO X CAVUM UND. 50 48,00 2.400,00 

18 RAIO X PUNHO UND. 50 50,00 2.500,00 

TOTAL 56.700,00 

LOTE IV: ENDOSCOPIAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA 
COM TESTE DE H-PYLORI 

UND. 150 450,00 67.500,00 

2
ELETROCARDIOGRAMA COM 
LAUDO 

UND. 300 100,00 30.000,00 
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S 

^ 

TOTAL 97.500,0 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Dotação orçamentária: 

02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) 

02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 600 
02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600,621 
02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT(FMS/FUS) 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600, 621 e 659 
02050.10.302.1008.2131- DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO MAC, Fonte: 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500 e 600 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

S 

S 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 13/01/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 
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S 

S 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 

no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do 

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

S 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e 1= índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX =100) _ 365, sendo 

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

S 

' I' 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Livramento - PB, 15 de Janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

TESTEMUNHAS 

CPF:

CPF: p 5Gl-124j _✓ 

PELO CONTRATANTE 
ERNAN DES BARBOSA Assinado de forma digital por 

NOBREGA:0317325841 ERNANDES BARBOSA 
NOBREGA:03173258410 

Q Dados: 2025.01.16 09:45:25 -0300' 

PREFEITURA DE LIVRAMENTO 

Ernandes Barboza Nóbrega 
Prefeito 

PELO CONTRATADO 
~ 

"POLICLINICA AMBULATORIO SERVICOS RAEÒIG 

• tlsMM~1CACt. t(Xl.l .tf.h.ttv:r! C..M St~' ..nf%iKi t~!' 
smpliwrpw.Ywaiiawnsdar.erxti ØSER►RO 

POLICLINICA AMBULATORIO SERVICOS 
MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Lidice Anny de Medeiros Pegado 
CPF: 117.684.134-36 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 07CE.50ED.A42C.F59F.F280.D20E.A001.FA5C. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931  SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matrícula: 201620, Cargo: 

Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

 

Art. 10° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 11° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n º 073 de Outubro de 1974 

LIVRAMENTO PB, 20 DE JANEIRO DE 2025 

PODER EXECUTIVO 

• prcicito Ernandes Barboza Nóbrega 
Vice-Prefeita: Manoel Adeilson Filho 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 
Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 
Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira 
Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Alefy Bruce Leite Nobrega 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 
Sec, de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Ubiratan Ramalho de Lima 
Sec. Geral e Planejamento: Adriana Alves de Brito 
Sec. De Controle de Despesas Públicas: Ivanildo Barbosa Nóbrega 

At~a Et1S9 IPaalbcr~Øc~~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00001/2025 

A Prefeitura de Livramento — PB, torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Jnse Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de Gasolina Comum e Óleo Diesel S/10, para 
.,;rlstecimento dos veículos da frota municipal, na sede do município de Livramento. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 
.i3 de Fevereiro de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
Municipal n°730/24; Decreto Municipal n°732/2024/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3477-1042. E-mail: 
pmllicitacoes@gmail.com. Edital: www.livramento.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Livramento - PB, 20 de Janeiro de 2025 
Marcus Montenegro de Aquino — Sec. de Administração e Finanças 

AVISO DE ERRTADA DA ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2025 
A Prefeitura de Livramento — PB, vem tomar público a ERRTA na publicação que circulou no dia 15 de janeiro de 2025, página 7, 

no Diário FAMUP, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00001/2025, decorrente do Chamamento Público 003/2024, 

Credenciamento 003/2024 que objetiva: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins económicos ou 

filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para atendimento 

das necessidades da população do município de livramento — PB; Motivo da retificação: Numero do processo errado no texto do 

título. 

Onde lê-se 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN0000I/2025 
Leia-se: 
VDJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2025 

Livramento - PB, 20 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 
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Paraiba , 30 de Janeiro de 2025 • Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraíba ANO XVII N°3797 

' R 1`: FEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
• N PI n°1)9.151.796/0001-58 

,,. Rodrigues Linhares de Lima 
Publicado por: 

Livalci Otacilio da Silva 
Código Identificador:480CB803 

MUNICÍPIO DE 
PARAÍBA 

LIVRAMENTO.. 

A 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N°00016/2024 

Nos ternos do relatório £mal apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00016/2024, que objetiva: Locação de veículos destinado às diversas 
Secretarias do Município de Livramento — PB; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA -
CNPJ 16.826.093/0001-48, com o valor total de RS 926.400,00 
(novecentos e vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
I.i'.ramcnto - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identifrcador:DC09105B 

GABINETE DO PREFEITO 
' X7RATO DE CONTRATO N°001/2025 - PREGÃO 

ELETRÔNICO 016/2024 

ontmlante: Prefeitura Municipal de Livramento - PB 
Contratada: BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
Valor: RS 146.400.00 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). 
OBJETO: Locação de veículos destinado ás diversas Secretarias do 
Município de Livramento — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°00016/2024. 
DOTAÇÃO: Dotação orçamentária: constante no orçamento vigente. 
VIGENCIA: até 07/01/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Emandes Barboza Nóbrega (pela 
contratante) e o Sr. Kenro Kaìmmy Ribeiro da Silva (pela contratada). 
Livramento - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:4ECBB42D 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°017/2025 — PREGÃO 

ELETRÔNICO 016/2024 

-r,,t:mte: Prefeitura Municipal de Livramento - PB 
nada: BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

780.000.00 (NOVECENTOS E VINTE E SEIS MIL E 

ROCITNTOS REAIS). 
.,_. it): locação de veículos destinado às diversas Secretarias do 

4 un ic ipio de Livramento — PB. 
FUN DAMEN'I'O LEGAL: Pregão Eletrônico n°00016/2024. 
DOtA(.ÃO: Dotação orçamentária: constante no orçamento vigente. 

VIGENCIA: até 27/01/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Emandes Barboza Nábrega (pela 

contratante) e o Sc Kenro Kaimmy Ribeiro da Silva (pela contratada). 

Livramento - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identifrcador.52CB9638 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N°00018/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00018/2024, que objetiva: Contratação de empresa especializada para 
prestar serviço no transporte de alunos da zona rural para a zona 
urbana do Municipio de Livramento, visando atender a demanda da 
Secretaria de Educação: ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
16.826.093/0001-48, com o valor total de R$ 221.100,00. 
Livramento - PB, 22 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador.CID15151 

GABINETE DO PREFEITO 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

PROCESSO: Pregão Eletrônico n° 00018/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestar serviço no 
transporte de alunos da zona rural para a zona urbana do Município de 
Livramento, visando atender a demanda da Secretaria de Educação. 
NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo dc 
05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a 
assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da 
cominação prevista no Art. 90. § 5°, da Lei Federal n° 14.133/21: 
Bomsucesso Constmcoes e Servicos Ltda, CNPJ 16.826.093/0001-48. 
INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Jose Américo de Almeida. 
386 - Centro - Livramento - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis. Telefone: (083) 3477-1042. 
Livramento - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA —Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Idenüticador:D6A736A7 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATOS DE CONTRATO — INEXIBILIDADE 002/2025 

Coatratante: Prefeitura Municipal de Livramento. 
Objeto: Credcnciamenlo de pessoajurídica, instituições privadas com 

ou sem fms económicos ou filantrópicas, prestadoras de serviços 
especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de 
imagem para atendimento das necessidades da população do 
município de livramento — PB. 
Fundamento Legal: Credenciamento 003/2024 / Inexigibilidade de 
Licitação n° 1N00002/2025. 
Dotação: constante no orçamento vigente. 
Vigência: até 13/01/2026. 
Partes Contratantes: Prefeitura Municipal de Livramento e: 
Contrato N° 00009/2025, Assinatura: 13.01.25, Empresa: CLINICA 
RADIOLÓGICA DR WANDERLEY, CNPJ: 08.716.557/0001-35, 

com valor estimado de 201.133,50. 
Contrato N°00012/2025, Assinatura: 13.01.25, Empresa: POLIVIDA 
CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA, CNPJ: 22.494.864/0001-

40, com valor estimado de 375.250.00. 
Contrato N° 0001 1/2025, Assinatura: 13.01.25, Empresa: 
POLICLINICA AMBULATORIO SERVICOS MEDICOS 

ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ: 24.836.286/0001-08, com valor 

estimado de 522.563,50. 
Livramento - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identi£rcador.2EESFFI7 

www.diariomunicipal.com.br/famup 17 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 07CE.50ED.A42C.F59F.F280.D20E.A001.FA5C. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931  SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matrícula: 201620, Cargo: 

Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

 

Art. 10° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 11° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou 
filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de 
exames de imagem para atendimento das necessidades da população do município de livramento -
PB. 

DECLARAÇÃO 

r 
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Dotação orçamentária: 

02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) 

02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 600 

02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600, 621 

02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT(FMS/FUS) 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600, 621 e 659 

(\ 02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVERAS ATI : DES DO MAC, Fonte: 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEI' .º _ -PESSO JURIDICA, Fonte: 500 e 600 

Livramen • P: 0• de aneir. de 2025. 

MARCUS MONTENEGRO DE AQUINO 

Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 687D.F1DB.F3F2.CF5F.FC02.0D35.F907.D8DB. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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DOCUMENTAÇÃO 

POLICLINICA AMBULATORIO SERVICOS 
MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 PARA TRANSFORMAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI "POLICLÍNICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS 

MEDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI" EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

LIDICE ANNY DE MEDEIROS PEGADO, Brasileira, natural de Campina Grande — PB, Solteira, 
(lata de Nascinzento: 02-03-1997, Empresária, portador do CPFn.°117.684.134-36, e RG: n.° 4.067.0 71-
SSDS-PB, residente na Rua: Francisco Ernesto do Rego - 1786 — Jardim Paulistano— CEP: 58.415-285 —
Canpina Grande —PB. 

S 

4 

S 

O titular qualificado no preâmbulo deste instrumento da empresa individual de responsabilidade 
limitada "POLICLINICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI " 
com sede na Rua: Dr. Gouveia Nóbrega — 204 - Centro — Soledade - Estado da Paraíba — CEP: 
58.155-000, cujo Ato Constitutivo foi arquivado na Junta Comercial do mesmo estado sob NIRE n° 25 
6000 3941 3 e CNPJ: 24.836.286/0001-08, respectivamente resolvem alterar seu ato constitutivo de 
comum acordo com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica neste ato alterado seu nome empresarial para: `POLICLINICA 
AMBULATÓRIO SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade resolve criar uma Filial na Rua: Dr. Gouveia Nóbrega - 29 —
Centro — CEP: 58.155-000 - Soledade — Paraíba. 

PARA GRAFO ÚNICO: Fica Desmembrado do capital da Matriz o valor de R$ 30.000,00 
(Trinta Mil Reais) para sua filial. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social para sua Filial: 
CÓDIGO E DESCRI CÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-01-Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SEGUNDÁRIA: 
86.30-5-03-Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.50-0-01-Atividades de enfermagem 
70.20-4-00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
86.22-4-00-Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 
86.30-5-04-Atividade odontológica 
32.50-7-06-Serviços de prótese dentária 

CLÁUSULA OUARTA:  A Filial adotar como nome de fantasia CLÍNICA DE CURATIVOS MAIS 
SAÚDE. 

CLÁUSULA OUINTA:  Para tanto, passa a transcrever na íntegra, em ato contínuo, o Contrato Social 
da Sociedade Empresária Limitada. 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

LIDICE ANNY DE MEDEIROS PEGADO, Brasileira, natural de Campina Grande — PB, Solteira, 
data de Nascimento: 02-03-1997, Empresária, portador do CPF n. ° 117.684.134-36, e RG: n. ° 4.067.071-
SSDS-PB, residente na Rua: Francisco Ernesto do Rego - 1786 — Jardim Paulistano— CEP: 58.415-285 —
Campina Grande —PB. 

O titular qualificado no preâmbulo deste instrumento da empresa individual de responsabilidade 
limitada "POLICLÍNICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA" com 
sede na Rua: Dr. Gouveia Nóbrega — 204 - Centro — Soledade Estado da Paraíba — CEP: 58.155-000, 
cujo Ato Constitutivo foi arquivado na Junta Comercial do mesmo estado sob NIRE n°25 6000 3941 3 e 
CNPJ: 24.836.286/0001-0, o sócio RESOLVEM transcrever seu contrato social, 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial "POLICLÍNICA AMBULATÓRIO 
SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA", e nome fantasia POLICLÍNICA MAIS SAÚDE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade estabelecida na Rua: Dr. Gouveia Nóbrega — 204 - Centro —
Soledade - Estado da Paraíba — CEP: 58.155-000 - Estado da Paraíba. 

Parágrafo Primeiro — Sua Filial I na Rua: Dr. Gouveia Nóbrega -29 — Centro — CEP: 58.155-000 -
Soledade — Paraíba, A Filial adotará como nome de fantasia CLÍNICA DE CURATIVOS MAIS 
SAÚDE. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, 
no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURACÃO MATRIZ 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social para sua Matriz: 

CÓDIGO E DESCRICÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-01-Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos. 

CÓDIGO E DESCRWAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SEGUNDARIA: 
86.30-5-02-Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares. 
86.40-2-02-Laboratórios clínicos 
86.40-2-04-Serviços de tomografia 
86.40-2-05-Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06-Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07-Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética. 
86.40-2-08-Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos. 
86.40-2-09-Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos. 
86.40-2-99-Atividades de serviços de emnplementação diagnóstica e terapêutica não especcadas 
anteriormente; 
86.50-0-99-Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente; 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
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DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO FILIAL 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade tem por objeto social para sua Filial: 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-01-Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SEGUNDARIA: 
86.30-5-03-Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.50-0-01-Atividades de enfermagem 
70.20-4-00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
86.22-4-00-Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 
86.30-5-04-Atividade odontológica 
32.50-7-06-Serviços de prótese dentária 

CLÁUSULA SEXTA: A empresa iniciou suas atividades em 19 de Maio de 2016, e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 
100.000 (Cem Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalmente integralizado 
neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Primeiro - Para a matriz o valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais). Parágrafo 
Segundo - Para a filial I o valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

➢ Parágrafo Primeiro- O capital social fica assim distribuído entre o sócio: 

CLÁUSULA OITAVA: Quadro de divisão do Capital social no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil 
Reais), distribuído entre o sócio da seguinte forma: 
NOME QUOTAS VALOR R$ 
LIDICE ANNY DE MEDEIROS PEGADO 100.000 100.000,00 
TOTALIZANDO 9 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas oi transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DECIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, atas todos 
respondem solidariamente pela integral ização do capital social. 

DA ADMINISTRA CÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a sócia 
LIDICE ANNY DE MEDEIROS PEGADO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extra judicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em ,favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

➢ Parágrafo único. No exercício da administração, a administradora terá direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

S 

S 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 
partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação do sócio desde que aprovada 
pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradora quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

➢ Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peito ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso 
dos sócios, com observância da Lei n 10.406/2002. 

FORO 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: fica eleito o foro de Campina Grande - PB, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem de perfeito acordo, obrigam-se a cumprir fielmente pôr si e seus herdeiros, 
o que ficou estipulado neste instrumento em 01 (Uma) via de igual teor e forma, todas assinadas pelos 
sócios. 

Soledade - PB, 17 De Janeiro de 2022. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 5 de 5 

Eu, MARIA ZENEIDE DUARTE, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 003986, inscrito no CPF n° 

3476174420, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

te documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF N° do Registro Nome 

28476174420 003986 MARIA ZENEIDE DUARTE 

7 t

JiJCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EN 20/01/2022 09:34 SOE N 25200991176. 

PROTOCOLO: 220030120 DE 19/01/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12200722731. CNPJ DA SEDE: 24836286000108. 

NIKE: 25200991176. CON EFEITOS DO REGISTRO EN: 17/01/2022. 

POLICLINICA ANEOLATORIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA GERAL 

we. redesim pb gov. br 

F vai idade jest  doesses to, Se impresso, fica sujeito a c°mpicvaçac Se e autenticitlade noa tee 

i niotmana° seus seep ecteecs coàigoe Se ver!foca°ò°. 
o 
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I <BR A072 778912 <106«««««« 
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LIDICE«ANN<DE<MEDEIROS<PEGADO 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estâo dísponiveis em: 
https:llvww.serpro.gov.br/assinador-diqital. 

SERPRO /SENATRAN 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
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vtl~05/2024, 11:46 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRI.28610001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

19I05/T016 

NOME EMPRESARIAL 
POLICLINICAAMBULATORIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POLICLINICA MAIS SAÚDE 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.40-2-02 -Laboratórios clínicos 
8&40-2-04 - Serviços de tomografia 
8&40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
8&40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
8&40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 -Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-99 -Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 
86.50-0-99 -Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DR. GOUVEIA NOBREGA 
NUMERO 

204
COMPLEMENTO 

CEP 
58.155-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
SOLEDADE 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
POLICLINICAMAISSAUDESOLEDADE1@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(83) 96484483 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/0512016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/05/2024 às 11:46:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Ubout: blank 1/1 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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JUCEP 

Governo do Estado da Paraiba 
Secret. de Cslado de Turismo e do Desenvolvi r,en4o Económico 
Junta Comeria! do Estado cia Paraiba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sist®nta I'daciortat cita Registro de Empresas MerCilrttis - SINREM 

Ce+tthcemoc ou. es +ntormaFpss itIa1YO Constam d06 documsruus ºNqu'vaóoa 
neata Junta ^,wne.veJ e são Ypenlee na dttã.tle ãuAa C'.SiBp 

: i/mea r'eaap►eRu1N: POLlCL.treICA ANBULATOteta áER1gC06 NFJ71G08 oiVt+r/*1.pApOeLTp& 

t11RE : 2520(L)9' :7e 
Naaãr~t arádln: Soríeeetie ti ma* 

....v.- .........._. ~-.-. _-__. . .._......... --._._.,,,..._._......r... 

Nil iE (Sede) ~ CNPJ 
25200991176 24.836.286/0001-08 

~ 
Endereça Completo 
Rua DR. GOUVEIA NOSREGA, N° 204. CENTRO - So4edade/P8 - CEP 58155.000 

a 

RFi..)ESIN1 

, F4ues0e10. f~~4017A59:0 

Data da Ata Constitutivo Inicio de Ativtdade 
19/05/2016 19/05/2016 

Objeto Social 
6630-5/01 - ATIVIDADE MEDICA AM8ULATORIAL COM RECURSOS PARA REALR.ACAO DE PROCEDIMENTOS CIRIJRGICOS 8630-&02 -
A.TIVIDADE MEDICA AMSULATORIAL COM RECURSOS PARA REALRACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 8640-2/02 - LABORATORIOS 
+mel INICO5 8640-V07 - SERVIÇOS DF DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DF RADIACAO IONI7ANTF, EXCETO RFSS(INANCIA MAGNFTICA 
3640-2108 - SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO ORAFICO - EGG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS 8&10-ZtJ9 - SERVIÇOS DE 
DIAGNOSTICA POR METODOS OPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANALOGOS 8650-0/99 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA 
AREA DE SAÚDE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 86.40-2/05 - SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 86.40-2104- SERVICOS DE TOMOGRAFIA 66.40-2/06 - SERVICOS DE RESSONANCIA MAGNETICA 86.40-
2T39 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTACAO DJAGNOSTICA E TERAPEJTICA NAG ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE{COV)D) 

Capital Seàa! 
R$ 100.000.00 (cam mil reais) 
Capital Integealisado 
R$100.000,00 (cam mil teats( 

Dados do Sócio 
Noma CPF/GNPJ 
LIDICE ANNY DE 
MEDEIROS PEGADO 

F 
Dedos do Adwtinistrader 
Nome 
LIDICE ANNY DE MEDEIROS PEGADO 

PExta pragr0 de Duração 
Mi= aoempres,a) ktdeteertwlyda ~ 

 ..._....~. 

ParUdpação no capita trepida de sócio Aderàniatrador Te. wno do mandãto 
117.694.134-36 RS 100.000,00 Sócio S 

CPF Termino do mandato 
111,684,134.96 Indeterrnin edo 

- -7--

Inóelerminado 

Último Arquivamento lillua6io 
Data Número Atolev.ntoa ATIVA 
20+41/2022 25200991(76 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE titahu 

NOME EMPRESARIAL I *XMK 
. .. _ ......._...-._..-.m .............-._..-....._....-...._....._.-...-..--.....,.—._,.,...-..,., _.... 

Filial(ais) nesta Unidade de FAdefaç80 ou tora dela 
t - NIRE: 25900285215 c iPJ: 24.836.2 2419 
Endereço Completo 
-.JA DR GOUVEIA NOGREGA, N° 29. CENTRO, Soledade, PS, CEP: 58155000 

Esta certidão lot emitida automaticamente em 17105/2024, M 10:51:58 (hor*rio de Brasilla). 
Se impressa, verificar sua autermpdede no htlps'/www.redssim.pb.gov.br, corn o código 5MV8AeEF. 

Mana de Fatima Verdura Venancio 
Sevetá►iota) Gmai 

ide1 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ:24.836.286/0001-08 

Razão Social: POLICLINICA AMBULATORIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADO LIDA - ME 

Nome Fantasia: POLICLINICA MAIS SAUDE 

Certidão emitida às 09:18 de 04/11/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:I/app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: CYoK.jmPk. Você pode também ler o código OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ: 08.884.066/0001-01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Razão Social : POLICLÍNICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA - ME 
Nome de Fantasia: POLICLÍNICA MAIS SAÚDE 
Endereço : Rua Dr. Gouveia Nóbrega, 204, bairro Centro 
Cidade : Soledade, PB 
CEP : 58155-000 

CNPJ : 24.836.286/0001-08 

Prefeitura Municipal de Várzea, localizada à Rua Manoel Dantas de Medeiros, centro, na 

cidade de Várzea, PB, CNPJ n°. 08.884.066/0001-01. 

Atestamos a pedido da interessada que a empresa acima qualificada é nosso fornecedor de 

procedimentos diversos na área de saúde e afirmamos ainda que as execuções dos serviços referidos 

apresentam excelente qualidade, tendo a empresa cumprida fielmente com os prazos estipulados e suas 

obrigações de contratação, não constando nada que desabone comercialmente e tecnicamente. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Várzea, PB, julho de 2024. 

MARCIA LÚCIA DE SOUZA LIMA 
Secretária Municipal de Saúde 

Sc 
yea TA+LJd1 dr SotraeLw.+ 

End: Rua: Manoel Dantas N° 279 Centro Várzea- PB CEP: 58620-000 
Fone: (83) 3469-1111 — 1158 e-mail: pmCvarzea.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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i? 

GOVERNQ AE ViSA 
DAPARA BA Agência Estadual 

de Vigilância Sanitária REDESIMÏ 'R 

Autorização de Funcionamento 
Exercício: 2023 ¡ Válidado até: 07/12/2024 

Processo n°: 2023.002498 
A Agência Estadual de Vigilância Sanitária através da Diretoria Técnica de Estabelecimento 
e Prática de Saúde e de Saúde do Trabalhador - DTEPSST concede ao estabelecimento 
POLICLINICA AMBULATORIO SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LIDA - ME a 
presente Autorização de Funcionamento de acordo com as disposições da Lei n° 7069 de 
12 de abril de 2002, Art. 4°, VI. 
Número da Agevisa: 2023.002498 

Razão Social: POLICLINICA AMBULATORIO SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 

LIDA - ME 

CN PJ/CPF: 24.836.286/0001-08 

Município: Soledade CEP: 58155-000 

Endereço: Rua Dr. Gouveia Nobrega , 204 

Bairro: Centro 

Responsável(eis) Legais(eis): 

117.684.134-36 - LIDICE ANNY DE MEDEIROS PEGADO 

Atividades(s) Econômicas(s) (CNAE) 
8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares 
Responsáveis(eis) Iecnicos(s) 
WAGNER DE MELO FALCÃO - Conselho: CRM - N°: 8643/PB 

Hugo Jose de Barros Franca 
Diretoria Técnica de Estabelecimento e Prática de Saúde e de Saúde do Trabalhador - DTEPSST 

Todas as ações realizadas acima são por meio de Autenticação Eletrônica de Usuários 

Código de segurança da Autorização de Funcionamento: 

WVCF6W 1 VRCMJBJSS4RH6 

Verifique a autenticidade no site: http://www.agevisa.pb.gov.br/ 

Emitido em: 07/1212023 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Dept. Administração Tributária 

AL VARA 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

nscrição: 

sazão Social: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Numero: Complemento: 

Bairro: 

Atividade: 

Classificação da Atividade Principal (CNAE): 

Observações: 
; 

Classificação das Atividades Secundárias (CNAE): 

~ TNKSAEiC;
IAW/.1/.1 i 

 ~
 < .. 

~ $ • . .~ 
.t....y,n 

. s ~ 

INÍCIO ATIV.: 

CPF/CNPJ: 

~s ►o-á. 

KvwS . . . . .. ... . .. ... .. . 

EMITIDO: VALIDADE: 

ADE , 29 de maio de 2024 

Am ido Martins Sampaio 
C ~SR6rT~ëI UL1 ,a 

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE 

~ 

" 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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CNES ~ Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Listagem de Profissionais 

Ministério de
Secretariado Atenção Especializada da Saúde IJAE51 

Departamento de Regulação Assistência e Controle (DRACI 
Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSo 

Data: 06/08/2024 

CNES: 7180888 Nome Fantasia: POLICLINICA MAIS SAUDE CNPJ Próprio: 24.836.286/0001-08 

Tipo de Estabelecimento: CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE Gestão: MUNICIPAL Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

CNPJ Mantenedora: -- Nome da Mantenedora: - 

Cadastrado em: 25/03/2013 Data da última atual. base local: 07/07/2021 Data da última atual, base nacional: 01/08/2024 

:Nome CNS'.: ; CBC $US Vineulaçëo ', Tipo Subttpo Portaria: 
134 

CH$ 
Outro 

CHS 
Ant 

CHS'. 
Hasp.

`CH$ 
Total 

ALANE BRITO DE ARAUJO SILVA 700008713753902 322205-TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 10 0 10 

ANTONIO EDUARDO PEGADO LOUREIRO 707407095349175 131210 -GERENTE DE 
SERVICOS DE SAUDE 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 20 0 0 20 

BARBARA DE LIMA PEREIRA 702609247818341 251510-PSICOLOGO 
CLINICO 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 6 0 6 

DANIELOUEIROGAARRUDA 706309646238980 225320-MEDICOEM 
RADIOLOGIA E 

MAO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 20 0 20 

ERIKA DE SOUTO SILVA FURTADO 706009807018645 223810-FONOAUDIOLOGO 
GERAL 

MÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 6 0 6 

FELIPE AFONSO GONCALVES 702009861549383 225120 -MEDICO 
CARDIOLOGISTA 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 2 0 2 

FERNANDA SERAFIM DINIZ 706901114012632 131210 -GERENTE DE 
SERVICOS DE SAUDE 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 20 0 0 20 

FRANCISCO RONALDO GOMES GADELHA 701402653323639 225310- MEDICO EM 
ENDOSCOPIA 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 2 0 2 

GIANCA MARIA SILVA PORTO 704203732671580 225255 -MEDICO 
MASTOLOGISTA 

NAO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 20 0 20 

ISABELA VERAS DE MORAIS MONTEIRO 706806283510325 225124 -MEDICO PEDIATRA MÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 10 0 10 

JAOUELINE MAVARA RAMOS VILAR 702007649025289 223605 -FISIOTERAPEUTA 
GERAL 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 20 0 20 

Total de profissionais 11 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 2 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
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-Moms CN C CBO SUS VinculaçaP Tipo   Subtlpo Portaria 
434 

0HS 
Outro 

CHS 
Amb. 

0HS 
Hosp. 

CHS,
Total 

JOSE ADAILSON DA SILVA FERREIRA 700005191040303 225120 -MEDICO 
CARDIOLOGISTA 

NÃO AUTONOMO PESSOA 
JURIOICA 

NAO SE 
APLICA 

Artigo 2°- 0 2 0 2 

LUCIANA DA SILVA VALENTIM 702504301786534 324115- TECNICO EM 
RADIOLOGIA 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 2 0 2 

MARCELV MAVARA GUIMARAES DA COSTA 704506399314715 322205-TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 10 0 10 

MARIA INGRID ARAÚJO CUNHA 702505337692239 322205- TECN ICO DE 
ENFERMAGEM 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 40 0 40 

NIELITON COSTA DA SILVA 706005811379440 223610-FONOAUDIOLOGO 
GERAL 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 10 0 10 

OZANIRA ARAUJO DE OLIVEIRA 700001582552708 225250 -MEDICO 
GINECOLOGISTA 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 6 0 6 

PATRICIA DA SILVA NOBREGA 700004525189104 239415 -PEDAGOGO NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO D 10 0 10 

PATRICK CEZAR ANDRADE 709609688692770 225265 -MEDICO 
OFTALMOLOGISTA 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 6 0 6 

RAIMUNDO JANTO DUARTE DE SOUZA 700005551488904 225285 -MEDICO 
UROLOGISTA 

NAO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO D 10 0 10 

ROBERTA NERV CORDEIRO FALCAO 707808624849018 322205 -TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

NAO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO D 2 0 2 

ROSEMBERG RAMALHO QUIRINO 708703121069598 322410-PROTETICO 
DENTARIO 

NAO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 20 0 20 

SIMONE MARIA DE ARUJO 709002846286718 223415-FARMACEUTICO 
ANALISTA CLINICO 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO D 2 0 2 

THUANNV GOMES DE MORAIS 980016296714012 225135 -MEDICO 
DERMATOLOGISTA 

NAO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 10 0 10 

WAGNER DE MELO FALCAO 706907100043439 225270- MEDICO 
ORTOPEDISTA E 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO D 2 0 2 

VAGO PORFIRIO MARTINHO 708202672509245 251510-PSICOLOGO 
CLINICO 

NÃO VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO 0 10 0 10 

Total de profissionais 26 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do ONES (bttpl/cnes.datasus.9ov.br). Pag. 2 de 2 
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CNES 
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES) 

Departamento de Regulação Assistência e Controle (DRAC) 
Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI) 

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 06/06/2024 

CNES: 7180888 Nome Fantasia: POLICLINICA MAIS SAUDE CNPJ: 24,836.286/0001-06 

Nome Empresarial: POLICLINICA AMBULATORIO SERVICOS MEDICOS Natureza juridica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

I. ogradouro: RUA DR GOUVEIA NOBREGA Número: 130 Complemento: — 

Bairro. CENTRO Município: 251610 - SOLEDADE UF: P8 

CEP:58155-000 Telefone: 96488483 Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: 03 

Tipo de Estabelecimento: CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: OUTROS Gestão: MUNICIPAL 

Diretor Clinica/Gerente/Administrador: ANTONIO EDUARDO PEGADO LOUREIRO 

Cadastrado em: 25/03/2013 

Horário de Funcionamento: 

Dia semana I4,flsia 

SEGUNDA-FEIRA 07:00 às 16:00 

TERÇA-FEIRA 07:00 às 16:00 

QUARTA-FEIRA 07:00 às 16:00 

QUINTA-FEIRA 07:00 às 16:00 

SEXTA-FEIRA 07:00 às 16:00 

Atualização na base local: 07/07/2021 última atualização Nacional: 01/08/2024 

Data desativação: — Motivo desativação: --

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais aluatizadas estão disponíveis no site do CNES (http:llcnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1 
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S 

e 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: D4D2.0415.D364.3270 Emitida no dia 28/10/2024 às 10:50:11 

Identificação do requerente: 
CN PJ/CPF: 24.836.286/0001-08 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
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28/10/2024, 10:47 Consulta Regularidade do Empregador 

A 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 24.836.296/0001-08 
Razão 

Social: 
Endereço: 

POLICLINICA AMBUL SERV MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

R GOUVEIA NOBREGA 204 / BODOCONGO / CAMPINA GRANDE / PB! 
58430-148 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova Contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/10/2024 a 22/11/2024 

Certificação Número: 2024102408323310659451 

Informação obtida em 28/10/2024 10:47:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacA/pageslconsultaEmpregadocjsf 1/1 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

NOMEIRAZAO SOCIAL 

POLICLINICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 

Ì LTDA-ME 

ENDEREÇO 

RUA: DR.GOU VEIA NÓBREGA, Nº 204 - CENTRO - SOLEDADE-PB 

CPFICNPJ/CÓDIGO IPTU 

24.836.286/0001-08 

i DATA  DE EMISSÃO 

i 30/09/2024 

DATA DE VALIDADE 

30/11/2024 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

1096-1/2017 

FINALIDADE 
I 

Fazer provas Juntos aos Cartórios de Registro de Imóveis, Bancos, Participar de 
Processos Licitatórios, Contratos e etc. 

"Certificamos que até presente data não constam débitos tributários relativos a este 
requerente" 
"Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, é certificado que não consta(m), na presente data, pendëncia(s) em 
nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos e demais débitos 
administrados pela Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento do Município". 
Certidão emitida com base nos arts. 765 e 168 da Lei n. 00712003, de 30 de Dezembro de 
2003 e no art. 205 da Lei n, 5.172166, de 25 de Outubro de 1966 — Código Tributário 

! Municipal. 

SOLEDADE. PB EM 30 DE SETEMBRO DE 2024 
A 

ADOMACY ALMEI I A E ALB QUEQUE 
FISCAL I E TRIBUT 1 S 

T: 1223 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

NOMEJRAZÃO SOCIAL 

POLICLINICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 
¡ LTDA-ME 

¡ENDEREÇO 

RUA; DR.GOUVEIA NÓBREGA, Nº 204 - CENTRO - SOLEDADE-PB 

CPFJCNPJICÓDIGO IPTU INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

24.836.286/0001-08 1096-1/2017 

DATA DE EMISSÃO 

02/12/2024 

DATA DE VALIDADE 
I ~ 

02/02/2025 

FINALIDADE 

Í 

I 
Fazer provas juntos aos Cartórios de Registro de Imóveis, Bancos, Participar de 

¡ Processos Licitatórios, Contratos e etc. 
"Certificamos que até presente data não constam débitos tributários relativos a este 
requerente" 
"Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, é certificado que não consta(m), na presente data, pendência(s) em 
nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos e demais débitos 
administrados pela Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento do Município". 
Certidão emitida com base nos arts. 165 e 168 da Lei n. 00712003, de 30 de Dezembro de 
2003 e no art. 205 da Lei n. 5.172166, de 25 de Outubro de 1966 — Código Tributário 
Municipal. 

SOLEDADE. PB EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024 
A 

i 
/ 

ADOMACY ALMS U A E ALB QUERQUE 
FISCAL TRIBUT S 

T: 1223 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

24.836.286/0001-08 

POLICLINICA AMBUL SERV MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

R GOUVEIA NOBREGA 204 / BODOCONGO / CAMPINA GRANDE / PB / 
58430-148 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/12/2024 a 30/12/2024 

Certificação Número: 2024120103183310659428 

Informação obtida em 02/12/2024 16:35:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 741D.936C.D84C.D004.F82D.07B7.58CF.BC25. 
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I!!1{1 POLICLÍNICA 
-. i~ 3 ~ 

CLiÉVECA DE CURAT1J,.a5 

(83)98214.1183 

• Prefeitura Municipal de Lia ranrento 

('(1tiIIti~Ã() 1)F. CONTRATAÇÃO DE LIVRAMENTO• PB. 

RFF.: cRk.DEN('lAl►tENTO N° 003/2024, 

DECLARAÇÃO 

POLICLÍNICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LIDA - ME. através de ,ua 

=.:rresentante legal. DECPARA para os devidos fi ns que: 

I Declaração de que está ciente e concorda coin as condições comidas neste Edital e seus ane~oi, bem conta de yu: 

''pre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento. para todos os efeitos legais. sob pena 1k 

a- 4 ão das sanções cabíveis: 

2 Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para atendimento dos direitu: 

trtha- lhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegais. nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data do envio das proposta•, nos termos do §V do Artigo 63. da 

Lei n. 14.333/2021; 

3 Declaração para fins do disposto no Inciso Vi Artigo 68, da Lei n" 14.1331_021, que não possui em seu quadro de 

pessoal cmpregado[s► com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de lb anos, em gotalquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dc 14 anos, nos termos do inciso XXXIII. do Artigo ?°, da Constituição 

Federam 4 Não está cumprindo penalidade por inidoneidade. suspensão ou impedimento de contratar com a Administração 

Pública. Pelo que. por ser a expressão da verdade, tisna o presente, sob as penas da I.ci. 

'9 
LIDIC.'E ANNY DE tiIEDEIKOS PEGADO 

REPRESENTANTE LFGAL 

°,nga wwtllw MaAM•.4Msw= ,wpnMrMrRaø. #' r'

SOI.F.DADL — P1ã. 02 12.2014. 

So PnADF
w or. cmu.w r.er'Nti 2$. CMUo 
O+v uanssMaoe:-n 
sSisr.eoo • s.we„w ►ww 

~ 
rd~11.c pH s na7- +a 
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Illl~l POLICLÍNICA 
• . 4 4 a' w., º I ~,.M~;~

(•:AIZ1'A PiH.)POS't"A 

1 t'rnffrüura Municihal di' l.isrunwntn 

c +}~11~5.1t: DF. ('t)NTRATAçAO 1)F I.IVRA111EN"I'() - L'1l. 

e•.) L .: ('1iF.l1F\('IAMFti'1'() N° t)0312t124. 

CLÍNICA DE CURATIVOS 

t'4A 3I U:

(e3) 9 8214.1183 

NonteJRaxsio Social: 1't.?l 1CL1'\1C'A Aft11i~ULAT<)RIC) SLR VLt,:OS MFDI(: ()S ESPE:CIAI-17.ADO5 I..TDA - MN 

( tiP.I=CPF: ?4.S+r+._8b:(1í)t1l -U8 

Telefone: t8: 1 a 8 14.I 183 

~ Endereço: R('A Gt)UVl.'.IA N(?BRI;(:)A .N°204  -- CEN'fRO - SOI.EI)ADF: - PB 

(idade: SOLEDADE 

I•: -mail: 

I•:specialidade(s): LOTES I. 11 E; IV. 

Representante legal: LIDICE ANNY DE MEDEIROS PEGADO 

O proponente acima identificado vem requerer a Prefeitura Municipal de Livramento, o credencicum~nto, neste atol. 

:atai concordãncia corn as condições estabelecidas no Edital de Credencialnento n`' 003'_024, inclusi.e com o iiire> e 

~'.'.rtiçôes gerais constantes na Tabela de Referência. Diante das informações acima informadas desejo participar apenas dam 

p.daJidades conforme dados abaixo: 

(X ) - Todos os serviços constantes do Lotes I. do anexo I. 

(X ) - Todos os serviços constantes do lotes li. do anexo 1. 

( ) - Todos os serviços constantes do Lotes Ill, do anexo I. 

( X) - lodos os serviços constantes do Lotes IV, do anexo I. 

o.  ,1 

S.

LEDICE ANNY DE MEDEIROS PEGADO 

REPRESENTANTE LEGAL 

Mwanpfo GNDaED+dMtw+ápwc x ;u I rc.vw. 

Scll i't)ADE —PB. 02I2'2024. 

4I11 FDAf)F 

Iqq M, a«wtl~ Mik!(~ 9 - Cmvc 
CtUf/Ni: Lt/1{. -M 
A3>d-000 - SoY~. h1~A0 

.cow~ 
TYMair: p.p s uawrrs 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 07CE.50ED.A42C.F59F.F280.D20E.A001.FA5C. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931  SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matrícula: 201620, Cargo: 

Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

 

Art. 10° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 11° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/02/2025 às 15:19:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 21388/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Número do Contrato: 000000112025
Data da Publicação: 30/01/2025
Data da Assinatura: 20/01/2025
Data Final do Contrato: 13/01/2026
Valor Contratado: R$ 522.563,50
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas,
prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para
atendimento das necessidades da população do município de livramento - PB.
Contratado (Nome): POLICLÍNICA AMBULATÓRIO SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME
Contratado (CNPJ): 24.836.286/0001-08

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e8751ca17ef132e27e4a582abfd3f99c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 741d936cd84cd004f82d07b758cfbc25

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 687df1dbf3f2cf5ffc020d35f907d8db

Contrato ou instrumento equivalente Sim e184a1afe818032f74861cd4cd35f560

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

Designação do gestor do contrato Sim 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2025
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

INEXIGIBILIDADE NºIN00002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº: 00012/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO E 

POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA, 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

A 

S 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO -

Rua Jose Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, CNPJ nº 08.738.916/0001-55, neste 

ato representada pelo Prefeito Ernandes Barboza Nóbrega, Brasileiro, Casado, residente e 

domiciliado na Rua Dom Expedito de Oliveira, S/N - Centro - Livramento - PB, CPF nº 031.732.584-

10, Carteira de Identidade nº 1919472-2 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 

outro lado POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA, CNPJ: 22.494.864/0001-40, com sede 

na Rua Leoncio Costa, 540, Centro, Solanea - PB, neste ato representado pela Sra. Maria José 

Lourenço, CPF: 251.750.844-53, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025, originada através do 

Chamamento Público 003/2024, Credenciamento 003/2024, processada nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 

deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

0 presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Credenciamento de 

pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas, prestadoras de 

serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para 

atendimento das necessidades da população do município de livramento - PB. 

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 375.250,00 (trezentos e setenta e 
cinco mil duzentos e cinquenta reais). 
No entanto esse valor é meramente informativo tendo em vista o valor total a ser pago a 
TODAS as empresas está descrito em seu lote, independentemente de quantas empresas se 
credenciarem para aquele lote. 

LOTEI: ULTRASSONOGRAFIAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 ULTRASSONOGRAFIA ABDÔMEN 
SUPERIOR UND. 50 R$ 104,50 5.225,00 

2 
ULTRASSONOGRAFIA APARELHO 
URINÁRIO UND. 300 R$ 109,25 32.775,00 

3 ULTRASSONOGRAFIA ABDÔMEN TOTAL UND. 300 R$147,25 44.175,00 
4 ULTRASSONOGRAFIA BOLSA ESCROTAL UND. 150 R$133,00 19.950,00 

5 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
BOLSA ESCROTAL UND. 50 R$ 180,50 9.025,00 

6 
ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL - DA 
REGIÃO LOMBAR UND. 50 R$ 104,50 5.225,00 

7 ULTRASSONOGRAFIA GINECOLÓGICA UND. 200 R$109,25 21.850,00 
8 ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA UND. 300 R$ 114,00 34.200,00 
9 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA UND. 50 R$171,00 8.550,00 

10 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA UND. 150 R$109,25 16.387,50 

11 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA UND. 300 R$104,50 31.350,00 

12 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM 
DOPPLER 

UND. 50 R$ 142,50 7.125,00 

13 ULTRASSONOGRAFIA PRÓSTATA UND. 300 R$104,50 31.350,00 

14 ULTRASSONOGRAFIA TRANSRETAL UND. 50 R$152,00 7.600,00 

15 ULTRASSONOGRAFIA TIREÓIDE UND. 150 R$109,25 16.387,50 
17 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL UND. 300 R$109,25 32.775,00 

18 ULTRASSONOGRAFIA VIAS URINÁRIAS UND. 300 R$109,25 32.775,00 

19 
ULTRASSONOGRAFIA PAREDE 
ABDOMINAL 

UND. 50 R$ 109,25 5.462,50 

20 ULTRASSONOGRAFIA PARTES MOLES UND. 50 R$109,25 5.462,50 
TOTAL 375.250,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Dotação orçamentária: 
02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) 

02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 600 

02050.10.301.1008.2 114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600,621 
02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT(FMS/FUS) 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600, 621 e 659 

02050.10.302.1008.2131- DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO MAC, Fonte: 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500 e 600 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
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O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 13/01/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 
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d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

A 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ill, IV, V. VI e VII do caput do 

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e X11 do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ill, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 42 

do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

S 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e 1= índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX =100) = 365, sendo 

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
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a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 
k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

Livramento - PB, 15 de Janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

~ 

TESTEMUNHAS 

CPF: ~Li fl  Si -/ 

PELO CONTRATANTE 
Assinado de forma digital por 

ERNANDES BARBOSA ERNANDES BARBOSA 

NOBREGA:03173258410 NOBREGA:03173258410 
Dados: 2025.01.1609:48:53 -0300' 

PREFEITURA DE LIVRAMENTO 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito 

PELO CONTRATADO 
TIAGO JOSE 
LOURENCO 

PERE I RA:044796 

AcsuuEo Eipuinren. pu- TIAC.O JOSE 
LOl1RE1XYJ pERFRn.d.026wed 
w:oba. O. aa..d. ou.s.owO.. o. 
Reroib(eMrn do $, d .200. OU.008  sCPF 
Al av=(BAeRwNco) au.2&%Na]oad33 

u-rd.uopn~uuw..:02T3pp JOSE 
101J200300020100:04470650454 
Razb: Euwu..uW bR.Oxvrwrp 
ioc.ua{b: 56464 0 Wo,16oTKST4300 
(o.i RO( EEilar V.M.b: 2024.30 

POLI VIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 

Tiago José Lourenço Pereira 

CPF:044.796.564-64 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 07CE.50ED.A42C.F59F.F280.D20E.A001.FA5C. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931  SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matrícula: 201620, Cargo: 

Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

 

Art. 10° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 11° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n º 073 de Outubro de 1974 

LIVRAMENTO PB, 20 DE JANEIRO DE 2025 

PODER EXECUTIVO 

• prcicito Ernandes Barboza Nóbrega 
Vice-Prefeita: Manoel Adeilson Filho 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 
Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 
Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira 
Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Alefy Bruce Leite Nobrega 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 
Sec, de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Ubiratan Ramalho de Lima 
Sec. Geral e Planejamento: Adriana Alves de Brito 
Sec. De Controle de Despesas Públicas: Ivanildo Barbosa Nóbrega 

At~a Et1S9 IPaalbcr~Øc~~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00001/2025 

A Prefeitura de Livramento — PB, torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Jnse Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de Gasolina Comum e Óleo Diesel S/10, para 
.,;rlstecimento dos veículos da frota municipal, na sede do município de Livramento. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 
.i3 de Fevereiro de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
Municipal n°730/24; Decreto Municipal n°732/2024/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3477-1042. E-mail: 
pmllicitacoes@gmail.com. Edital: www.livramento.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Livramento - PB, 20 de Janeiro de 2025 
Marcus Montenegro de Aquino — Sec. de Administração e Finanças 

AVISO DE ERRTADA DA ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2025 
A Prefeitura de Livramento — PB, vem tomar público a ERRTA na publicação que circulou no dia 15 de janeiro de 2025, página 7, 

no Diário FAMUP, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00001/2025, decorrente do Chamamento Público 003/2024, 

Credenciamento 003/2024 que objetiva: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins económicos ou 

filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para atendimento 

das necessidades da população do município de livramento — PB; Motivo da retificação: Numero do processo errado no texto do 

título. 

Onde lê-se 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN0000I/2025 
Leia-se: 
VDJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2025 

Livramento - PB, 20 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 
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Paraiba , 30 de Janeiro de 2025 • Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraíba ANO XVII N°3797 

' R 1`: FEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
• N PI n°1)9.151.796/0001-58 

,,. Rodrigues Linhares de Lima 
Publicado por: 

Livalci Otacilio da Silva 
Código Identificador:480CB803 

MUNICÍPIO DE 
PARAÍBA 

LIVRAMENTO.. 

A 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N°00016/2024 

Nos ternos do relatório £mal apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00016/2024, que objetiva: Locação de veículos destinado às diversas 
Secretarias do Município de Livramento — PB; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA -
CNPJ 16.826.093/0001-48, com o valor total de RS 926.400,00 
(novecentos e vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
I.i'.ramcnto - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identifrcador:DC09105B 

GABINETE DO PREFEITO 
' X7RATO DE CONTRATO N°001/2025 - PREGÃO 

ELETRÔNICO 016/2024 

ontmlante: Prefeitura Municipal de Livramento - PB 
Contratada: BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
Valor: RS 146.400.00 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). 
OBJETO: Locação de veículos destinado ás diversas Secretarias do 
Município de Livramento — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°00016/2024. 
DOTAÇÃO: Dotação orçamentária: constante no orçamento vigente. 
VIGENCIA: até 07/01/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Emandes Barboza Nóbrega (pela 
contratante) e o Sr. Kenro Kaìmmy Ribeiro da Silva (pela contratada). 
Livramento - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:4ECBB42D 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°017/2025 — PREGÃO 

ELETRÔNICO 016/2024 

-r,,t:mte: Prefeitura Municipal de Livramento - PB 
nada: BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

780.000.00 (NOVECENTOS E VINTE E SEIS MIL E 

ROCITNTOS REAIS). 
.,_. it): locação de veículos destinado às diversas Secretarias do 

4 un ic ipio de Livramento — PB. 
FUN DAMEN'I'O LEGAL: Pregão Eletrônico n°00016/2024. 
DOtA(.ÃO: Dotação orçamentária: constante no orçamento vigente. 

VIGENCIA: até 27/01/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Emandes Barboza Nábrega (pela 

contratante) e o Sc Kenro Kaimmy Ribeiro da Silva (pela contratada). 

Livramento - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identifrcador.52CB9638 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N°00018/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00018/2024, que objetiva: Contratação de empresa especializada para 
prestar serviço no transporte de alunos da zona rural para a zona 
urbana do Municipio de Livramento, visando atender a demanda da 
Secretaria de Educação: ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
16.826.093/0001-48, com o valor total de R$ 221.100,00. 
Livramento - PB, 22 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador.CID15151 

GABINETE DO PREFEITO 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

PROCESSO: Pregão Eletrônico n° 00018/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestar serviço no 
transporte de alunos da zona rural para a zona urbana do Município de 
Livramento, visando atender a demanda da Secretaria de Educação. 
NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo dc 
05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a 
assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da 
cominação prevista no Art. 90. § 5°, da Lei Federal n° 14.133/21: 
Bomsucesso Constmcoes e Servicos Ltda, CNPJ 16.826.093/0001-48. 
INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Jose Américo de Almeida. 
386 - Centro - Livramento - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis. Telefone: (083) 3477-1042. 
Livramento - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA —Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Idenüticador:D6A736A7 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATOS DE CONTRATO — INEXIBILIDADE 002/2025 

Coatratante: Prefeitura Municipal de Livramento. 
Objeto: Credcnciamenlo de pessoajurídica, instituições privadas com 

ou sem fms económicos ou filantrópicas, prestadoras de serviços 
especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de 
imagem para atendimento das necessidades da população do 
município de livramento — PB. 
Fundamento Legal: Credenciamento 003/2024 / Inexigibilidade de 
Licitação n° 1N00002/2025. 
Dotação: constante no orçamento vigente. 
Vigência: até 13/01/2026. 
Partes Contratantes: Prefeitura Municipal de Livramento e: 
Contrato N° 00009/2025, Assinatura: 13.01.25, Empresa: CLINICA 
RADIOLÓGICA DR WANDERLEY, CNPJ: 08.716.557/0001-35, 

com valor estimado de 201.133,50. 
Contrato N°00012/2025, Assinatura: 13.01.25, Empresa: POLIVIDA 
CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA, CNPJ: 22.494.864/0001-

40, com valor estimado de 375.250.00. 
Contrato N° 0001 1/2025, Assinatura: 13.01.25, Empresa: 
POLICLINICA AMBULATORIO SERVICOS MEDICOS 

ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ: 24.836.286/0001-08, com valor 

estimado de 522.563,50. 
Livramento - PB, 29 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identi£rcador.2EESFFI7 

www.diariomunicipal.com.br/famup 17 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 07CE.50ED.A42C.F59F.F280.D20E.A001.FA5C. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931  SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matrícula: 201620, Cargo: 

Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

 

Art. 10° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 11° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou 
filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de 
exames de imagem para atendimento das necessidades da população do município de livramento -
PB. 

DECLARAÇÃO 

r 
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Dotação orçamentária: 

02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) 

02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 600 

02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600, 621 

02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT(FMS/FUS) 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 600, 621 e 659 

(\ 02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVERAS ATI : DES DO MAC, Fonte: 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEI' .º _ -PESSO JURIDICA, Fonte: 500 e 600 

Livramen • P: 0• de aneir. de 2025. 

MARCUS MONTENEGRO DE AQUINO 

Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 687D.F1DB.F3F2.CF5F.FC02.0D35.F907.D8DB. 
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DOCUMENTAÇÃO 

POLI VIDA CLINICA DE SAÚDE POPULAR 
LTDA 
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«AI 
'Potivicki 

. cGikYh:ïú c 

Solânea /PB, 25 de novembro de 2024. 

À 

Prefeitura Municipal de LivramentoíPB 
COMISSÃO CON I'RA'CAÇÁU ou i 1CITAÇAO LIVRAMENTO}-Pf3 

Senhor Agente de Contratação, 

CREDENCIAMENTO N° 00003/2024 

A empresa POLIYJDA CLÍNICA DE SM?DE POPILLÁR LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ N° 22.494.864/0001-40, com sede a RUA LEÓNCIO COSTA, N" 540 - CENTRO - CEP: 
58,225-000 - SO.LÂNEAIPB, através de seu representante legal, a senhor TIAGO JOSÉ 
LOURENCO PEREIRA( portador da carteira de identidade n° 2.825.225-SSDS/PB e inscrito no 
CPF/MF sob n° 044.796.56444 vem requerer a Prefeitura Municipal de Livramento, o 
credenciamento, .neste ato, total concordância com as condições estabelecidas no Edital de 
Credenciamento n° 00003/2024, inclusive com os valores e instruções gerais constantes na Tabela 
de Referência, conforme assinalado abaixo: 

LOTE I: ULTRASSONOGRAFIAS 

• ITEM~ DESCRIÇÃO È UND. QUANT,1 P. UNIT. ; P. TOTAL 

1

, 
` 

ULTRASSONOGRAFIA ABDÔMEN 
UND 

SUPERIOR ~ , 50 

300 

3 104,50 

109,25 

~ 
~ 

... ..... .  

5.225.00 

i2.775,00 

_ 

UL.`I RASSONOGRAF`IA APARELHO ° UND. 
URINARIO ~ 

i 

~ 3 Ì Ut.fRASSONC)GRAFIA ABD(3MEti TO"T"AL 1 UNO. 300 147,25 44.175.00 

4 
E 

ULTRASSONOGRAFIA BOLSA EïSCROTAL UND, I 150 133,00 ~ 
; 

19.950,00 

~ 
5 

ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
UND. 

~ BOLSA E.SCROTAL 
I 

50 180,50 9.(125,00 
 ! 

--- f 
~ ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL DA i UNE). 
~ 6 ' REGIÃO LOMBAR 

50 
i 

10450 
, 

~ 500 5.22 
, 

It- 
7 y ULTRASSONOGRAFIA GINECOLÓGICA i ND. 200 ; 109,25 

i 
21.850,00 

3 
I 8 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA UND. 300 i 114.00 ' 34 200.00 ~ 

9 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA í UND. 50 ; 

150 ; 

171.00  

109,25 

Y

8.550,00 i 

16.387,50 ~ 
Y ._._.._..._._---.-_..... 

10 j ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA ; UND. 

ii 
t l:L: tRASSONO(:ìRAFLA OBSTÉTRICA - UND. 300 104.50 1 31.350,(It) 

12 i ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM 
~ DOPPLER 

UND. 50 E 142,50 
+ 

7 125,0ü 
 ~ 

~ 13 
t 

ULTRASSONOGRAFIA PROSTATA UND. ~ 300 z ----_..> ..... 104,50 .... ..... .. ._ '  _ ..-.-.___._. 31.350,00 ~ ._._-..______..... 
. ,.'Fsi;; i ! . . 5•. 7 I. , l. +413i .á 7' ~`~£',;sí, :4 + f ~-1¡!'.:di' `i~~f , I k  4~ •~~-: ,s 4. í?4iii 

i 1• ì:!rti I{., + ..i,,t PiN'+v!(fa 
~.,_i k: 1:..,. _: . ~ ~ ~; . ~._;.~ oe Sa(íde P 

R Leflnç+a Costa, 
~d i Hi ... .. i, :3;_, I. )t. Cep:5822â000-Sc1ái+a 
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Potivida 

~ 14 T UE.TRASSQNOGRAFIA TRANSRETAL U1~D. __...._.. 
UND. 

50 _.__ --__-_- 
150 

I52,00  --....._........._....__----- 
109,25 

7.60 0,00 ~ ---..._._... _._.i 
16.387,50 ~ r

~ 
15 

___....._.....__..____.__._-.-- --..___^ __. __.......__._•._____......---_..____. 
ULTRASSCìNQGRAFIA'I-IREOIDE 

ló 
UL•IRASSONOGRAFIA TIREÓIDE COM 

DOPPLER UND. 50 I52,00 7.60t3,00 4 

~. 17 ULTRASS()NQGRAFIA TRANS VAGINAL .. _ . . UND- 300 
___---------___-~. 

109,25 , 32.775 0{f  ~ : 
~ 18 ULTRASSONOGRAFIA VIAS URINARIAS _. 109,25 

~ 
32.775,00 UND. 300 

~ 
14 

_ 
ULTRASSCJNOGRAFIA PAREDE 

UNI). 50 I0.25 

. . . 

5.462,50 
..._..-....__ 

ABDOMINAL -------_..._._._..__...._..._... _._..._ .-._.__._. _.....-. .-.-. ..-.._._.... . . ..._._.__ • -- . . .. ... . -_.._-_. _._... __... 
50 109,25 I 

_._._.__.__....~ 
5.462,50 * 20 ULTRASSONOGRAFIA PARTES MOLES (IND. 

TOTAC. GERAL DO IATE I j 375.250,Q0 : 

Diante das informações acima informadas desejo participar apenas das 
especialidades conforme dados abaixo: 

( x ) - Todos os serviços constantes do Lote), do anexo 1. 

Manifestamos, neste ato, nossa concordância com os preços fixados pela administração, ou 
seja, para os exames e laudos solicitados no Lote I, do anexo 1 - ULTRASSONOGRAFIIA1 com o 
valor total de R$ 375.250,00 (trezentos e setenta e cinco mii e duzentos e cinquenta reais), 
constantes no Termo de Referência. 

Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 
Segue em anexo, toda documentação requerida para habilitação, tudo de acordo com o 

solicitado no Edital. 
Declaro para todos os efeitos legais, que ao aprese+ r ësta 

acima indicados, estou de pleno acordo com as condiçáe estabel idas para $ta liei : ão. 

Cordialmente, 

22.494.S64/0001. 40 
Polida Cllniea 

de Saõ ie Popular Uda 
R Lebncso Gosta, 540 Centre 
:t~n:~sz233ao-se¡area-~r 

; t ~'.~'•;:.::; i!' 

roposta, com os preços e prazos 

-. .... - - 
P0LlYI ► CL Ni DE SA LrDE POPULAR L TDA 

CNPJ N°22.494.864/0001-10 

TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA 
C`PF N° 044, 796.564-64 

ADMINISTRADOR 

I) .. . .i+,r (It14 f ..ïll.}Id,¡~r';

itats ! L;srttS is-: ?. .a.t.ã: ',~rii , r~i't;f's'; 

as ' .t

i '! +ii,.:t; ; v¡t31 '*i3 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

178

178



13/11124, 19:10 abouCblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEwscRlçao 

MATRIZ 
.864/0001.40 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEARERTURA 
z1/osnols 

NOME EMPRESARIAL 
POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
«" 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com.recureos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-04 -Atividade odontolõgica 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonáncia magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - EGG, EEG e outros exames análogos 
86.40.2.02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R LEONCIO COSTA 

NUMERO 
540 

CO.e LEPLEMENTO 

CEP 
58.225-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNIdRIO 
SOLANEA 

OF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CLINICAPOLIVIDAPB@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 9177-9222 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEEE) 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21105/2015 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/11/2024 ás 19:10:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

-.bout:blank 1/1 
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i1:11p4.19:11 aboucbiank 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
22.494.864/0001-40 
NOME EMPRESARIAL: 
POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
TIAGO JOSE LOURENCO PEREIRA 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da REB. 

Emitido no dia 13/11/2024 às 19:11 (data e hora de Brasilia). 

about blank 
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LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

0 

14t1 ~~ ~i~4 r ., ,Z . *: 

WR MuM 
SECIlETmIA DA PANDA 

ktacxiçio: 

Razao So : 

Nome Fawttas~: 

Erider6Ç+o' 

Compmer 

Bairno: 

Ci~oaaa
frs~~icáç&o ~ds 

ObservaçS6s: 

Dlmtorta cN Trlbubos 

ALVA 
114114/1 CPF/CNPJ: Z2.494.s6410001-4Q 

POLMQA CL1NICA DE *AUOF POPULAR LTDA 

POLMDA 

RUA LEONC.iO COSTA. 540 

_. ~,.~ , . •. 

C E P: 56225000 

CENTRO C1 DADE: zQiJINt.A-P$ 
Attvfdde Principel (CNAE) ; 

11EDICA AM otxAToit1AL aPaTwTA A cOüLTA4 

ClassiAcaçSo das AtMdadea Secundárias (CNAE): 
.ew+ça a! aa~0.roo roRaMea+ aw u~o dt,uaAÇd,o+waurrl. ucEto.o~raoiwa~ 
•.raa[ ~aF ~••.X+ons o~ wirx~.cr w •Kr.iç,lo o[ fL.s. n~ a+sw*rts 
'•~~ LiT 

 
oa +csiyói•NtA E.rrscyv+rarrs~t~,o. 

~ bf awnp~n.p ~~rmo. rwrfna - sirx~.o ! anfbbit trNii kWaocs 
as.Moo~.~r *7rbdlbrlt 
— et '—b. sss+ u~eãt ~owün amYt ar~ro ~aac~cy►+rø4iic* 
~~e~sll7a ~ Mrir .00 I mn owns

~-. 

aNaaV AUVii 

rI ~ 

r ~  

~ 
' ' ~

#P : 
a . ~•  • +~1~~~ '! ~•, x 

.¡,fs, y •s.'. .' m?1~7 
4- . F . -. .y .. ~.;yr 7.y,,.. a. 

y xr  r  ~'~~-~ R f  .-:. 

~ ¡~_}` f  ~- _~ia}kiv'í~jp[+t~. *'~,t.
riF~^t'.i~h~~~~,P *[', - 

• . ~:'~ .. - ~;~. - 
.. ~  .. ' . . 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

181

181



S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLANEA 
08787236000121 

PRAGA 26 DE NOVEMBRO, SIN 
SECRETARIA DA FAZENDA 

F:C - FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL 13rIQl$Qj+ rOs8 
a.qerdl 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

11-381411 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CPF/CNPJ 

2Z494.854/0001-4O 

NOI/E EMPRESAAL 

POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 

TITULO DO ESTABELICIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POLJVIDA 

DESCRIÇÃO DAATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

DATA DE ABERTURA SITUAÇÃO 

21/05(2015 ATIVO 

DESCRJÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM CON Vão DE RADIAÇAO ION¢ANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 

ATNIDADE MEOICAAMBUL.ATORIA1.CON RECURSOS PARA REAL2AÇ.AO DE EXAMES COMPLEMENTARES 

ATNIDADE MED;CAAY BIILATOI ALCOM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

ATNIDAOE ODONTOLÓGCA 

SERVIÇOS DE DIAGMÓST$CO POR METODOS ÓPTICOS - END06COPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS 

SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA 
BERVIÇO5 DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO NIZANTE, EXCETO RESSONANCLA MAGNÉTICA 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECC. EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS 

LABORATÓRIOS CLIHICOS 

OESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR IDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO NUMERO COI~LEMENTO 

LEONCIO COSTA 540 

CEP BAIRRO M UNICPIO OF 

58225000 CENTRO SOLANEA p8 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CLINICAPOLMDAP8~GMAJL.COM (83) 8177-6222 

OBSERVAÇÕES GERAIS DO MERCANTIL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/1012024 

NOTA IMPORTANTE. QUALQUER RASURA TORNARA O PRESENTE DOCUMENTO NULO. VALID• POR 180 DIAS. 

(aty 
PIRE 

atos 
glfos 

~p~~5705 

.....,. ,,..:....r,„,;,Rr.:: ...r:._-.:~º.:...'......t..~L.R..,rnRliL:.': rJla—,a• {ThnC?W+'•üt%71ai,rN3f61 . ~IIdüiSfr..AtY.^.C.969afiHü~.kYi4,v . . 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada: 

MARIA JOSE LOU RENCO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
251.750.844-53, nacionalidade brasileira, solteiro(a), nascido(a) em 05/0211958, 
EMPRESÁRIA, RG 678809-SSP-PB, residente e domiciliado na(o) 12A RUA LEONCIO 
COSTA, n° 39, CASA 04, CENTRO, Solánea-PB, CEP 58225-000. 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI nos 
termos do inciso VI do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código 
Civil - lei n°10.406/2002- 1 acrescidos pela Lei n0 12.441, de 11 de julho de 2011, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial MJL SERVIÇOS 
MEDICOS DE CONSULTAS E EXAMES EIRELI e terá sede na Rua LEÕNCIO COSTA, 
540, CENTRO, Solãnea, PB, CEP 58225000 podendo, todavia estabelecer filiais, 
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante 
alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: SERVIÇOS 
MEDICOS DE CONSULTAS E EXAMES. 

1 - Atividade Principal: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, CNAE 8630-
5/03 
2 - Atividade Secundária: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização 
de exames complementares , CNAE 8630-5/02. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento 
deste ato na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é 

Uso exclusivo da Junta Comerciai • Página 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO E4 21/05/2015 10:17 SOB N• 25600026$85. 
PROTOCOLO: 150266596 DE 21/05/2015. MIRE: 25600026885. 
MJL SERVIÇOS M$DICOS DE CONSULTAS E EXAMES EIRELD~ 

Maria da Fátima Ventura VenAncio 
SECRETÁRIA GERAI. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita a comprovaçdo de sua autenticidade no sita 
wr.redasim.p1.gov.br informando o seguinte código de verificaçio_ P5150266596 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
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indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA. O capitai social será de R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais) sendo 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por 
seu titular MARIA JOSE LOURENCO, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercicio das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as 
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial 
em atividades estranhas ao interesse social. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA SEXTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuizos 
apurados. 

Uso exdusivo da Junta Comercial - Pagina 
2/3 

JIJCEP 

.70I4TA COMERCLAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/05/2015 10:17 SOB N" 25600026885. 
PROTOCOLO:  150266596 D! 21/05/2015. MIRE; 25600026885. 
MJI. SERVIÇOS MEDICOS DE COàL4QLTAS E EXAE6iS EIREI.iIIFT 

Maria de Fátima Ventura Venancio 
SECRETÁRIA GERAL 

A validada desta documento, ao impraaso, fica ■ujeita S comprovação de aua autenticidade no sito 
wow.redeaim.pb.gov.br informando o seguinte código de verificaçao: 58150266596 
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DO DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA SÉTIMA. O titular-Administrador MARIA JOSE LOURENCO declara, sob 
as penas da Lei: 
Parágrafo primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa 
nos moldes de EIRELI, em qualquer parte do território nacional; 
Parágrafo segundo - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime €alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 

Solãnea ,  4L1  de  ' to  de 24 i5 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAf.SA — SEDE 
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Maria de Fátima Ventura Ven.AnciO 

J03,O PESSOA, 21/05/2015 
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1 

ALTERAÇÃO N.° 01 DE TRANSFORMAÇÃO DE EMP. INDIVIDUAL DE RESP. 
LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MJL SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E EXAMES EIRELI ME 

MARIA JOSÉ LOURENÇO, brasileira, natural de Bananeiras — PB, solteira, nascida em 
05/02/1958, empresária, portadora do RG n° 678809 SSP/PB e do CPF n° 251.750.844-53, residente 
e domiciliada na Cidade de Solânea, Estado da Paraiba, r Rua Leôncio Costa, 39, Casa 04, Centro, 
CEP 58225-000. 

Na condição de titular responsável da Empresa MJL SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CONSUL'T'AS E EXAMES EIRELI ME, com sede na Rua Leôncio Costa, 540, Centro de Solânea, 
PB. CEP 58225-000, corn ato constitutivo arquivado na Junta Comercial da Paraíba sob o NIRE N.° 
25600026885 e inscrita no CNPJ 22.494.864/0001-40. Resolve TRANSFORMAR a Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI em Sociedade Empresária Limitada, uma vez que 
admitiu o seguinte sócio: 

PRIMEIRA CLÁUSULA: EDIELMA ALVES DA COSTA. brasileira, natural de Esperança - PB. 
solteira, nascida em 23/10/1984, empresária, portadora do CPF n. °  051.762.054-59 e RG 2.779.889 
SSDS - PB, residente e domiciliado na Rua Pedro Lopes da Silva336. Centro. Casserengue - PB, 
CEP: 58.238-000. 

SEGUNDA CLÁUSULA: Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI em Sociedade Empresária Limitada, passando a girar sob o nome empresarial 
de ALVES & LOURENÇO SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E EXAMES L'I'DA ME, 
coin sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

TERCEIRA CLÁUSULA: O acervo desta empresa, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), 
passa a constituir o capital da Sociedade Empresária Limitada, sendo lavrado um contrato de 
Sociedade Empresária Limitada, assumindo todo Ativo e Passivo da empresa ora transformada. 

Para Tanto firmam nesta data, cm ato continuo, CONTRATO SOCIAL DE 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LlMrrADA. 

1 - MARIA JOSÉ LOURENÇO, brasileira, natural de Bananeiras — PB, solteira, nascida em 
05/02/1958, empresária, portadora do RG n° 678809 SSI'/PB e do CPF n° 251.750.844-53, residente 
e domiciliado na Cidade de Solânea, Estado da Paraíba, à Rua Leôncio Costa, 39. Casa 04. Centro, 
CEP 58225-000. 

2- EDIELMA ALVES DA COSTA. brasileira, natural de Esperança - PB, solteira, nascida em 
23/10/1984, empresária, portadora do CPF n.° 051.762.054-59 e RG 2.779.889 -- SSDS - PB, 
residente e domiciliado na Rua Pedro Lopes da Silva336, Centro, Casserengue - PB, CEP: 58.238-
000. 

JUNTA CO ERCIAL DO ESTADO DA PARAtBA - SEDE 

JIJGEP 

cERTIYICO O REGISTRO EM 13/10/2015 15:29 SOB N" 20150435916. 
PROTOCOLO: 150435916 DE 02/10/2015. CÓDIGO DS VERIYICAÇAO: 
ºa150435916. WIRE: 25200664566, 
ALVES F LOURENÇO SERVIÇOS 1dDiCo4 DE CONSULTAS E 1pCA1~S LTDA 
ME 

Maria de pàtima Ventura Vaf&ncio 
SECRETART GERAL 

.TOAD PESSOA, 13/10/2015 

A validade daate dOeuis nto, se impreaso, fica sujeito à eomprovaç&o da sua autancidade nos respectivos portais. 
Informando seus raspectivos códigos de verifieaçEo 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
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2 

CONTINUACÃO ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE LIMITADA POR 
TRANSFORMACÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Constituem uma Sociedade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial ALVES & LOURENÇO 
SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E EXAMES L7'DA ME. com sede na Rua Leôncio 
Costa, 540, Centro de Solánea, PB. CEP 58225-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social será no valor de RS 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), 
dividido em 80.000 (Oitenta Mil) quotas de RS 1,00 (Um real) cada uma, o valor de RS 80.000,00 
(Oitenta mil reais) integralizado com o acervo de capital da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada MJL SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E EXAMES .EIRELI ME, neste ato 
representado pelo seu titular Maria José Lourenço, que ora TRANSFORMA-SE na presente 
sociedade, assumindo todo Ativo e Passivo da lsnna transformada e distribuída entre os sócios da 
seguinte forma: 

Parágrafo Único — Parte do Acervo da Empresa MJL SERVIÇOS MÉDICOS 
DE CONSUL IAS E EXAMES EIRELI - ME, no valor de R$ 4.000,00, será 
destinada a Sócia EDIELMA ALVES DA COSTA, que ingressa na 
Sociedade ora Constituída. 

MARIA JOSE 1.OURENÇO 95"/n RS 76.000,00 

L'DIELMA ALVI S I)A COS'I'A 5% R$ 4.000.00 

TO'I'A(.t'/,ANDO 100% RS 80.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A atividade principal será serviços médicos ambulatoriais restritos a 

consultas, CNAE: 8630-5/03; A secundária será serviços médicos ambulatoriais com recursos para 

realização de exames complementares, CNAE: 8630-5/02. 

CLÁUSULA Ot11ARTA: A emprese iniciou suas atividades em 21/0512015 e seu prazo de duraçiào é 

indeterminado. 

.J 

JIiGEP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/10/2015 15:29 SOH N 20150435916. 
PROTOCOLA: 150435916 DE 02/10/2015. c6DI0o Dº VÉRIPICAÇIO: 
98150435916. MIRY: 25200664566. 
ALVES Z LOUREÇO SERVIÇOS M$DICOS DE CO®1SULTA3 E 8ER .8 LTDA 
M8 

Maria da Fátima Ventura Vea&ncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOAO PESSOA, 13/10/2015 

A validada deste doau,enta, se imptesso, fica sujeito 0 comprovaçào de sua autaocidade nos respectivos portaáe. 
Informando seus respectivos códigos da verificaçAc 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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3 

CONTINUAÇÃO ATO CONSTITUTIVO 1)E SOCIEDADE LIMITADA POR 
TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CLÁUSULA QUINTA: Administraçáo da empresa será exercida pela Sócia Maria José Lourenço, 

com poderes e atribuiçães de Administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades entranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de 

cada ano será elaborado inventário. balanço patrimonial e balanço de resultado económico, cabendo 

aos sócios os lucros ou perdas apwados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que emporarianiente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro de Sols nea/PB, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (Unia) via. 

Solânea, 09 de Setembro 2015. 

~ 

RIA J S E LOURENÇO 

JIJCEP 

x fl JD 
EDI LMA ALVES DA COSTA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/10/2015 18;29 SOB M 20150435916. 
PROTOCOLO: 150435916 DE 02/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇk0: 
P5150435916. MIRE: 25200664566. 
ALVES f LCWAENÇO SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E RAIES LIDA 
ME 

Msria de Fátima Ventura VenS.ncio 
SECRETARIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 13/10/2015 

A validade deste documento, ee ia~resso, tic. sujeito á comprovaçSo de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçáo 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Escrevente Substltuts 
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JtJCEP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARA18A - SEDE 

CsarIrLC0 0 REGISTRO SS 13/10/2015 15:29 SOB N" 20150435916. 
PROTOCOLO: 150435916 DE 02/10/2015. CÓDIGO DE VERIe'ICAÇAO: 
º8150435916. SIBS: 25200664566. 
ELVES a LOURENÇO SERVIÇOS ISICOS DE CONSULTAS E EXAMES LTDA - SE 

Vazia de ratima Ventura Venancio 
SECRETARIA a 

A validade deste documento, se impresso, tics sujeito 8 eonprova0óo de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçáo 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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19 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

ALVES & LOURENÇO SERVIÇDS MÉDICOS DE CONSULTAS E EXAMES LTDA- ME 

1 - MARIA JOSÉ LOURENÇO, brasileira, natural de Bananeiras — PB, solteira, nascida em 
05/02/1958, empresária, portadora do RG nº 678809 SSP/PB e do CPF nº 251.750.844-53, 
residente e domiciliado na Cidade de Solánea, Estado da Paraíba, á Rua Leôncio Costa, 39, 
Casa 04, Centro, CEP 58225-000. 

2- EDIELMA ALVES DA COSTA, brasileira, natural de Esperança - PB, solteira, nascida em 
23/10/1984, empresária, portadora do CPF n.' 051.762.054-59 e RG 2.779.889 — SSP - PB, 
residente e domiciliado na Rua Pedro Lapes da Silva, nº 336, Centro, Casserengue - PB, 
CEP: 58.238.000. 

Únicos Sócios da Sociedade Empresária denominada ALVES E LOURENÇO 

SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E EXAMES LTDA - ME, constituída sob CNPJ: 

22.494.864/0001-40, estabelecida na Rua Leòncio Costa, Nº 540 -- Centro, CEP 58..225-

000, Centro de Solánea — PB, com registro na Junta Comercial do Estado da Paraiba, sob o 

NIRE: 25200664566, pôr despacho de 21/05/2015, mutuamente acordam em alterar o 

Contrato Social, mediante cláusula e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve acrescentar as seguintes atividades 

secundárias: 

8630-5/01 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 

8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA. 

JUNTA COI(KRCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

JIJCEP 

CERTIFICO 0 REGISTRA EM 03/06/2016 09:31 SOB N- 20160037000. 
PROTOCOLO: 160037000 DE 31/05/2016. CÓDIGO DE vKRIFICAÇAO- 
11600611328. NIRE: 25200664566. 
ALVfB 6 LOUP.Z ÇO SERVIÇOS MÉDICOS DE COMSOLTAS E EXAbas LTDA 
HE 

Maria de Fátima Ventura Vanlncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

SOA0 PESSOA, 03/06/2016 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaçAo de sua autenticidade noa respectivos portaia. 
Informando seus reapiiativos códigos da verificapio 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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14 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

ALVES & LOURENÇO SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS  E EXAMES LTDA - ME 

8640-2/09 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS 
EXAMES ANÁLOGOS, 

8640-2/05 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, 

EXCETO TOMOGRAFIA. 

8640-2/04 SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA. 

8640-2/07 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, 

EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 

8640-2/08 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS 

EXAMES ANÁLOGOS. 

Passando a ter como objeto SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E EXAMES e 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas e Atividade médica ambulatorial com 

recursos para realização de exames complementares e atividade médica ambulatorial com 

recursos para realização de procedimentos cirúrgicos e Atividade odontológica e serviços 

de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos e serviços de 

diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia e serviços de 

tomografia e serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 

ressonáncia magnética e serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 

exames análogos. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 

arquivados que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em 

vigor. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

1 

CERTIFICO O REGISTRO tJl 03/06/2016 09:31 SOB N• 20160037000. 
PROTOCOLO: 160037000 DE 31/05/2016. CÓDIGO DE VERSfICAÇAO: 
11600611328. NIRi: 25200664566. 
ALVES 0 LO(TRE't7Ç0 SERVIÇOS MEDICOS DE CONSOLTAS 8 B,XAiOiS LTDA - 
ME 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
9ECRETÍIRZA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 03/06/2016 

A validade asses doeumanto, ee impresso, fica sujeito 8 comprovação do .ua autenticidade noe raepectivoe portai.. 
informando seus respectivos códigos de verificaçto 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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1g ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

ALVES & LOURENÇO SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E EXAMES LIDA- ME~_~ 

E, por se acharem em perfeito acorda em tudo quando neste instrumento 

particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, 

destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paralba, para que 

produza os efeitos legais. 

Campina Grande - PB, 16 de Fevereiro de 2016. 

'O 

MARIA OsE LOURENÇO 

Glaydson Trajano Farias 

CRC PB 6667 

JULEP 

EDIELMA ALVES DA COSTA 

  "
.-'./e" ~ 

~á~ie~Ee~ttps://selad~ 11 t1b~ 
PTát'lâ pdINf4H Dantas da S?va 

Escrevente 8ubetltuta 

JDN7A COiIPRCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA — SEDE 

CERTIYICO O REGISTRO 03/06/2016 09:31 808 N 20160037000. 
PROTOCOLO: 160037000 DE 31/05/2016. CÓDIGO DE VBRIYICAÇAO: 
11600611328. MIRE: 25200664566. 
ALVES I LOUREÇO SERVIÇOS )SDICOS DE CONSULTAS E EXAt4ES LIDA - NE 

Naria de Fátima Ventura Vanáncic 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOAo PESSOA, 03/06/2016 
vww.radasim.pb.gov.br 

A validade desta doclanento, as impresso, fica sujsito á coaprovaçEo de sua auteaticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigoa de vorificaçEo 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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2 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

AU/ES & tOURENÇO SERVIÇOS MEDICOS DE CONSULTAS E EXAMES LTDA - ME 

MARIA JOSÉ LOURENÇO, brasileira, natural de Bananeiras — PB, solteira, nascida em 
Y- 05/02/1958, empresária, portadora do RG n 2 678809 SSP/PB e da CPF nQ 

251350.84453, residente e domiciliado na Cidade de Solánea, Estado da Paraíba, à 
Rua Leôncio Costa, 39, Casa 04, Centro, CEP 58225-000. 

EDIELMA ALVES DA COSTA, brasileira, natural de Esperança - PB, solteira, nascida em 
23/10/1984, empresária, portadora do CPF n.2 051.762.05459 e RG 2.779.889 — 5SP -

[[[ PB, residente e domiciliado na Rua Pedro Lopes da Silva, nº 336, Centro, Casserengue -
PB, CEP: 58.238-000. 

Únicos Sáclos da Sociedade Empresária denominada ALVES & LOURENÇO 
SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E EXAMES LTDA - ME, constituída sob CNPJ: 
22.494.864/0001-40, estabelecida na Rua Leôncio Costa, N 540— Centro, CEP 58225-
000, Centro de 5olânea — PB, com registro na Junta Comercial do Estado da Paraíba, 
sob o NIRE: 25200664566, pôr despacho de 21/05/2015, mutuamente acordam em 

alterar o Contrato Social, mediante cláusula e condições seguintes: 

tJ) 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Ingressa na Sociedade, por decisão unânime dos Sócios, o Sr. 

TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA, brasileiro, natural de 5olánea — PB, nascido em 

15/02/1983, solteiro, portador do RG n¢ 2.825.225 SSDS/PB e do CPF nº 044.796564-

64, residente e domiciliado a Rua Leonclo Costa, nº 39, Centro, Solânea — PB, Cep: 

58225-000. com uma cota de capital no valor de R$ 78.400,00, sendo R$ 73.440,00, 

cedida e transferida pela sócia MARIA JOSÉ LOURENÇO, que continua na sociedade e 
R$ 4.000,000 cedida e transferida pela sócia EDIELMA ALVES DA COSTA que retira-se 
da Sociedade, pagas em moeda corrente e legal do país. A sócia que ora sai, dá plena e 
irrevogável quitação de seus haveres a Sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) 

permanece inalterado e fica distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio Qtde de Quotas 3b Total 

TIAGO J05E LOURENÇO 
PEREIRA 

78.400 98 R$ 78.400,00 

MARIA JOSE LOURENÇO 1.600 2 R$ 1.600,00 

TOTAL 80.000 100 R$ 80.000,00 

JLJCEP 

cBRTIS'ICO o REGISTRO EN 07/06/2017 16:05 808 N• 20170180131. 
PROTOCOLO: 170180131 DE 07/06/2017. CÓDIGO DE VERIPICAÇAO: 
11702124262. NIRL: 25200664566. 
ALVES G I.OURENÇO SERVIÇOS Nf6DICOS DE CONSVLTAS E E%ANES LTDA 
Ng 

Maria de Fátima Ventura Ven8ncio 
SECRLSARIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 07/06/2017 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 6 comprovaçóo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando acua respectivos códigos de verifioaçAo 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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2g ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade resolve acrescentar a seguinte atividade 
secundária: 

8640-2/02 —Laboratórios clínicos. 

Passando a ter como objeto Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
e Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares e Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos e Atividade odontológica e Serviços de diagnóstico por 

métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos e Serviços de diagnóstico por 
imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia e Serviços de tomografia e 
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 

magnética e Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames 
análogos e laboratórios clínicos. 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade será exercida isoladamente pelos 
sódos TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA ou MARIA JOSÉ LOURENÇO, com os poderes e 
atribuiçaes de representação ativa e passiva na sociedade, judidal e 
extrajudiclalmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema fìnancelro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 12, CC/2002). 

JULEP 

CERTIFICO O PEaISTAO EN 07/06/2017 16:05 SOB N' 20170180131. 
PROTOCOLO: 170180131 DE 07/06/2017. CõcIoo DE VERiPXCAç1iO: 
11702124262. HIRE: 25200664566. 
ALVES 6 LOURENÇO SERVIÇOS 1áDICOS DE CONSULTAS E EXAMS LTDA -
ME 

Maria de Fátima Ventura Venàncio 
96CRSTÁRIn-GERAL 

.70A0 E880A, 07/06/2017 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica auj oito d comprovaçao de sua autenticidade noa respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de vorificaalo 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única 
via, destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Parelba, 
para que produ2a os efeitos legais. 

Campina Grande - P8,17 de Maio de 2017. 

JUCEP 

CEfIf7CO O REGISTRO EN 07/06/2017 16:05 SOE N• 20170160131. 
PROTOCOLO: 170160131 DE 07/06/2017. CÓDIGO DE VEtIfCAÇA0: 
11702126262. HIRE: 24200664366. 
ALVES 6 LWAENÇO SERVIÇOS MEDICOS DE CONSULTAS a EXAMES 12DÁ -
ME 

Maria de Fátima Ventura Venincio 
SECNETAUA-GERAL 

J0Ã0 PESSOA, 07/06/2017 
WV. redasim. pb. gev.br 

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito A 000provaçae de sus autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificafo 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

195

195
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aUCEP 

Escrevente 

CERTIFICO O REGISTRO HI 07/06/2017 16:05 SOY W 20170100131. 
PROTOCOLA: 170100131 DY 07/06/2017. CÓDI00 DY VERIFICAÇÃO: 
11702124262. WIRY: 25200664566. 
ALVYS 6 LAORBWÇO SERVIÇOS MÉDICOS DY CONSULTAS Y YYAIDCS LTDA - iR 

Maria de [ótima Ventura Venancio 
SECRLT4RIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 07/06/2017 
www.redesia.pb.gov.br 

A validade deste documento, ee impresso, fica sujeito A comprovado de sua autenticidade noa respectivo. portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificafo 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

196

196



f 

32 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
ALVES & LOURENÇO SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E 

EXAMES LIDA 

MARIA JOSÉ LOURENÇO, brasileira, natural de Bananeiras — PB, solteira, 
nascida em 05/02/1958, empresária, portadora do CPF n°25í.750.844-53 e RG n° 678809 
SSP PB, residente e domiciliada a Rua Leôncio Costa, 39, Casa 04 Centro, CEP 58225-000 
Solánea - PB 

TIAGO JOS1✓ LOURENÇO PEREIRA, brasileiro, natural de Solânea — PB, 
nascido em 15/05/1983, solteiro, portador do CPF n° 044.796.564-64 e RG n° 2825225 
SSDS PB, residente e domiciliado a Rua Leoncio Costa, 39, Centro, CEP 58225-000 
Solânea — PB 

Únicos Sócios da Sociedade Empresária denominada ALVES & LOURENÇO 
SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E EXAMES LTDA - ME, constituída sob 
CNPJ 22.494.864/0001-40, estabelecida na Rua Leôncio Costa, 540, Centro, CEP 58225-
000, Solânea — PB, com registro na Junta Comercial do Estado da Paraiba, sob o NIRE 
25200664566, pôr despacho de 21/05/2015, e alterações posteriores, mutuamente acordam 
em alterar o Contrato Social, mediante cláusula e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1°- A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na Rua 
Coronel Antonio Pessoa, 410, Centro, Bananeiras — PB, CEP 58220-000 

CLÁUSULA 2° - A Filial terá o mesmo objetivo da Matriz, Atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas. Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos. Serviços de tomografia. Serviços de diagnóstico 
por gráfico — ECG, EEG e outros exames análogos. Atividade odontológica. Atividade 
médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares. Serviço de 
diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia. Serviço de 
diagnóstico por métodos ópticos — endoscopia e outros exames análogos. Serviço de 
diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética. 
Laboratórios clínicos. 

CLÁUSULA 3° - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os 
efeitos legais. 

JL)CEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/08/2018 16:13 SOR N 25900259168. 
pROTOCOLOs 180365576 DE 08/08/2018. CÓDIGO DE vERIFICAçAO~ 
11803252779. WIRE, 25200664561. 
ALVES i LODREMÇO SERVIÇOS M$DICOS DE CO3(SULTAS E EXAMES LTDA 
ME 1

! 

Maria de Fátima Ventura V.n&ncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÂO PESSOA, 09/08/2018 
wr.redeaim.pb.gov.br 

A validade desta documento, ae impraaao, fica sujeito d camprovaçio de rua autenticidade noa respectivo. portai.. 
Informando acua r.epectivoe código. da verificação 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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i

Y ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
ALVES & LOURENÇO SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E 

EXAMES LTDA -- ME 

E pôr estarem justos e combinados, assinam o presente Aditivo em 02 (Duas) vias de igual 
teor e forma para quc produza seus legais efeitos. 

I 

JIJCEP 

Campina Grande PB, 03/08/2018 

t i
s>r 4ouRENço 
1.750.84453 

TIA O JOSE UBURENCO PERE

CPF: 04`4.796.Sú4-64 

2' 

CERTIFICO o Re.02S1RO EM 09/08/2018 16:13 SOB N' ]5900259168. 
PROrocoL0: 180365576 D8 08/08/2018. CÓDIGO DB VERIPICAÇXO: 
i1B03252779. 1QIRB: 25200664566. 
ALVHS & LOL/RSÇO SERVIÇOS MÉDICOS DE COs►scr.'r 8 E2; - 102 

Maria de Fátima Ventura Vonâneio 
SECX 5AkIA-QUAL 

JoAo PESSOA, o9/oB/2o18 
wvr.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 8 comprovação de sue autenticidade noa respectivos purtaia. 
Informando seus respectivos códigos de verificaç$o 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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4• ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
ALVES & LOURENÇO SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E EXAMES LIDA 

MARIA JOSÉ LOURENÇO, brasileira, natural de Bananeiras — PB, solteira, 
nascida em 05102/1958, empresária, portadora do CPF n°251.750.844-53 e RG n° 678809 
SSP PB, residente e domiciliada a Rua Leôncio Costa, 39, Casa 04 Centro, CEP 58225-000 
Solânea - PB e TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA, brasileiro, natural de Solânea --
PB, nascido em 15/05/1983, solteiro, portador do CPF n° 044.796.564-64 e RG n° 
2825225 SSDS PB, residente e domiciliado a Rua Leôncio Costa, 39, Centro, CEP 58225-
000 Solânea —PB 

Únicos Sócios da Sociedade Empresária denominada ALVES & LOURENÇO 
SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS E EXAMES LIDA - ME, constituiria sob 
CNPJ 22.494.864/0001-40, estabelecida na Rua Leôncio Costa, 540, Centro, CEP 58225-
000, Sotãnea — PB, com registro na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o MIRE 
25200664566, pôr despacho de 21/0512015, e alterações posteriores, mutuamente acordam 
em alterar o Contrato Social, mediante cláusula e condições seguintes: 

CLAUSULA 1°- A sociedade ALVES & LOURENÇO SERVIÇOS MÉDICOS 
DE CONSULTAS E EXAMES LTDA — ME, altera seu nome empresarial, a partir da 
data do arquivamento, passando a ter como nome Empresarial POLI VIDA CLINICA DE 
SAUDE POPULAR LTDA. 

CLÁUSULA 2° - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados que 
não foram cxpressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por se acharem em perfeito acordo em ardo quando neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os 
efeitos legais. 

iJ m 

JLICE:P 

Campina Grande PB, 27/03/2019 

CERTIFICO O REGISTRO B!4 29/03/2019 11:52 SOS R• 2019oo91924. 
PROTOCOLOS 190091924 D8 20/03/2019. CÓDIGO DE VERIPICAÇO: 
11901431013. NIºE. 25200664566. 
AOLIVIDA CLINICA DE SAQDE POPULAR LTDA 

Naria de Pitima Ventura Vanâncio 
SECRETARIA-GERAL 

JOAo PESSOA. 29/03/2019 
www.redssim.pb.gov.br 

A validade dente documento, ao improaao, fica Sujeito d eomprOvapdo de sua autentieidade no■ reapeativoe portais. 
Informando seus raspactivoa c6digoe de verificaçio 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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l7M Pattfira Dantas S S ra 
Escrevente Substituta 

JUCEP 

~ 

CERTIFICO 0 REGISTRO BM 29/03/2019 11:52 SOS N• 20190091924. 
PROTOCOLO: 190091924 Di 20/03/2019. CÓDIGO DS vnIPICAQIO: 
11901431013. MIRE: 25200664566. 
POLIVIDA CLINICA DS SAÚDE POPULAR LTDA 

Maria de n[tism Ventura Venãncio 
SECRETARIA-GERAL 

.IOAO PESSOA. 29/03/2019 
www. r.d..im. pb. 90v. br 

A validada deste documento, se impresso, fica enjeito & coamrovação de sua autenticidade aos ºspectivo. portai.. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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5" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
POLI VIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 

MARIA JOSÉ LOURENÇO, brasileira, natural de Bananeiras — PB, solteira, 
nascida em 05/02/1958, empresária, portadora do CPF n°251.750.844-53 e RG n° 678809 
SSP PB. residente e domiciliada a Rua Leôncio Costa, 39, Casa 04 Centro, CEP 58225-000 
Solânea - PB e TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA, brasileiro, natural de Solânea —
PB, nascido em 15/05/1983, solteiro, portador do CPF n° 044.796.564-64 e RG n° 
2825225 SSDS PB, residente e domiciliado a Rua Leôncio Costa, 39, Centro, CEP 58225-
000 Solânea — PB 

Únicos Sécios da Sociedade Empresária denominada POLI VIDA CLINICA DE 
SAUDE POPULAR LTDA, constituída sob CNPJ 22.494.864/0001-40, estabelecida na 
Rua Leôncio Costa, 540, Centro, CEP 58225-000, Solânea — PB, com registro na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE 25200664566, por despacho de 21/05/2015, e 
alterações posteriores, mutuamente acordam em alterar o Contrato Social, mediante 
cláusula e condições seguintes: 

CLÁUSULA I°- A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na Rua 
Professor João Moreira Soares, SN, Centro, Araruna —PB, CEP 58233-000. 

CLÁUSULA 2° - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os 
efeitos 

legais. 

TIA 

JtJCEP 

rapina Grande PB, 01/04/2019 

Iv1A 

RENÇO PE 
CPF: j044.796.564-64 

CERTIFICO 0 REGISTRO EH 02/05/2019 14:45 805 E 25900267039. 
PROTOCOLO: 190208461 DE 02/05/2019. cooIGO DE VERIFICAÇO: 
11901961799. HIRE: 25200664566. 
POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LIDA 

Haria de Fátima Ventura Ven&ncio 
SECRETARIA-GERAL 

JOe)O PESSOA, 02/05/2019 
WI,.redesim.pb.gov.br 

A validade desta documento, se impresso, fice sujeito á cosprovaçào de sus autenticidade aos respectivos partais. 
Informando seus respectivos códigos de verilica°ão 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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J UCEP 

I - 
rc

j'~Illl Cdrin2E l~HnldJ !Ff 
Escrevente Substituta 

CERTIFICO O REGISTRO EN 0210512019 16:65 905 N• 25900267039. 
PROTOCOLO: 190200691 DE 02/05/2019. cÓDIGO Dt VERIfCAÇÁO: 
11901961799. NIKE: 25200666566. 
POLIVIDA CLINICA DE ERODE POPULAR LIDA 

Maria de Fátima Ventura Venóncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA ,• 02/05/2019 
www. redes im.pb.gov.Sr 

A validade deste documento, se impresso, fica eajsito á cemprovaçáo de sue autenticidade nos respectivo. portais. 
Informando flue respectivos códigos de verifica00o 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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6 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
POLIVIDA CLLN[CA DE SAÚDE POPULAR LIDA 

MARIA JOSE LOURENÇO, brasileira, natural de Bananeiras — PB, solteira, 
nascida em 05/02/1958, empresária, portadora do CPF a°251.750.844-53 e RG n °

678809 SSP PB, residente e domiciliada a Rua Leôncio Costa, 39, Casa 04, Centro, 
Soliinea—PB, CEP 58225-000. 

TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA, brasileiro, natural de S9l nea — PB, 
solteiro, nascido em 15182/1983, empresário, portador do CPF n° 044x796.564-64 e 
RG o° 2815225 SSDS PB, residente e domiciliado a Rua Leôncio Costa, 39, Centro, 
Solânea — PB, CEP 58225-000. 

Únicos Sócios da Sociedade Empresária denominada POLIVIDA CLINICA 
DE SAUDE POPULAR LIDA, constituída sob CNPJ 22494.864/0001-40, 
estabelecida na Rua Leôncio Costa, 540, Centro, CEP 58225-000, Solina — PB, com 
registro na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o MIRE 25200654566, por 
despacho de 21/05/2015, e alterações posteriores, mutuamente acordam em alterar o 
Contrata Social, mediante cláusula e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1°- A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na Rua 
Epitácio Pessoa, 34, Centro, Arara — PB, CEP 58.396-000. 

CLÁUSULA 2° - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
que não foram expressamente modificadas por esta alteraçâo continuam em vigor. 

E, por se . acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única 
via, destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para 
que produza os efeitos legais. 

Camp Grande PB, 30/08/2019 

TI 

JLicEP 

~ y F1 NCfA ' I / L . 
PF: 251. 'ci, :44-53 

e'" O L ÇO ~~o LzrLarn t r 
C ~ : 04 . 796,564-64 

CERTIFICA 0 REGISTRO EM 03/10/2019 09:32 902 N• 25900271346. 
PROTOCOLA: 190456639 DE 02/10/2019. C6niGo na vERIFICAçÃO: 
11904610822. WIRY: 25200664566. 
POLIVIDA CLINICA DE SAÚDE POPULAR LTna 

Maria de F6tina Ventura Ven*ncio 
SECRETÁRIA-GERAI. 

JOÃO PESSOA, 03/10/2019 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se imprenso, fica sujeito i coc rovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seua respectivos códigos de verificaçao 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Fida Salsa Alencar dè 
Escrevente 

I 

JUC E P 

CERTIFICO O REGISTRO SM 03/10/2019 09:32 SOB M• 25900271346. 
SAOTOCOW: 190456639 DE 02/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904610822. RIRE: 25200664566. 
POLIVIDA CLIRICA DE SAODE 90puLAR LTDA 

Maria de F►tima Ventura Ven►ncio 
SECRETARIA-GERAL 

JOAo PESSOA, 03/10/2019 
ew. redesim. pb. got. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ► comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus reepectivos códigos de verificação, 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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T ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
POLIVIDA CLÍNICA DE SAÚDE POPULAR LTDA 

MARIA JOSÉ LOURENÇO, brasileira, natural de Bananeiras — PB, solteira, nascida 
em 05/02/1958, empresária, portadora do CPF n°251.750.844-53 e RG n° 678809 SSP 
PB, residente e domiciliada a Rua Leôncio Costa, 39, Casa 04, Centro, Solânea — PB, 
CEP 58225-000. 

TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA, brasileiro, natural de Solânea — PB, solteiro, 
nascido em 15/02/1983, empresário, portador do CPF n° 044.796.564-64 e RG n° 
2825225 SSDS PB, residente e domiciliado a Rua Leôncio Costa, 39, Centro, Solânea —
PB, CEP 58225-000. 

Únicos Sócios da Sociedade Empresária denominada POLIU IDA CLINICA DE 
SAÚDE POPULAR LTDA, constituída sob CNPJ 22.494.864/0001-40, estabelecida na 
Rua Leôncio Costa, 540, Centro, CEP 58225-000, Solânea — PR, com registro na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE 25200664566, por despacho de 21/0512015, 
e alterações posteriores, mutuamente acordam em alterar o Contrato Social, mediante 
cláusula e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1°- A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na Rua 
Professora Yaya de Meto, 560, Jardim Quarenta, Campina Grande — PB, CEP 58.416-
085. 

CLÁUSULA 2° - As Cláusulas e condições estabelecidas cm atos já arquivados 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por se acharem em perfeito acordo cm tudo quando neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza 
os efeitos legais. 

~ 

TI . GO S' LUU ' CO P r' IRA 
CPF sc~b n° 044.796.5lí4-64 

` 

Campina Grande — PB, 05 de fevereiro de 2022 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

Eu, GLAYDSON TRAJANO FARIAS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 006667, expedida em 20/05/2013, 

inscrito no CPF n° 02365309410, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF N° do Registro Nome 

02365309410 006667 GLAYDSON TRAJANO FARIAS 

'St 
JtJCEP 

C8Cït7PL 

CERTIFICO O REGISTRO ft 09/02/2022 13:59 508 N" 25900285509. 

PROTOCOLO: 220078017 DE 08/02/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201706691. CNPJ DA SEDE: 22494864000140. 

MIRE: 25200664566. COM EFEITOS DO REGISTRO EN: 04/02/2022. 

POLIVIDA CLINICA DE SAÚDE POPULAR LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-rnhs 

wit. rwtlasim.pb.gov.br 

vs1idade deste dec impreo so, tic a .. _eivo a omr pp vaàc :Ia cria auren[1cl° p atle nos renecti 

informando se s respectivos codi9ns de veüf 

° p~rtat , 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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8x CONTRATO DE ALTERACAO/ DE EMPRESA LIMITADA PARI 
SOCIEDADE UNIPESSOAL 

POLIVIDA CLÍNICA DE SAÚDE POPULAR LTDA 

Página 1 de 3 

14lARIA JOSÉ LOURENÇO, brasileira, solteira, natural de Bananeiras — PI3, nascido 
(a) cm 05/02/1958, Empresária, Portadora do RG n° 678809 SSP PB e do CAN n° 
2511.750.$44-53, residente e domiciliado na Rua Leôncio Costa, n° 39, Casa 04, Centro, 
Solânea — PB, CEP 58225-000. 

TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA, brasileiro, casado em comunhão parcial de 
bens, natural de Solânea — PB, nascido (a) em 15/02/1983, Empresário, Portador do RC 
n° 2825225 SSDS PB e do CPF n° 044.796.564-64, residente e domiciliado na Rua 
Leôncio Costa, n° 39, Centro, Solânea — PB. CEP 58225-000. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada denominada POLIVIDA 
CLINICA DE SAÚDE POPULAR LTDA, com sede na Rua Leôncio Casta, n° 540. 
Centro, Solânea — PB, CEP 58225-000, com contrato social arquivado na JUCEP sob o 
RIRE 25200664566 e inscrito no CNPJ sob o n° 22.494.864/0001-00, resolvem alterar 
seu contrato social de acordo com a lei 10.406, de 10/01/2012, Código Civil Brasileiro. 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V: Retira-se da sociedade dando plena e rasa quitação dc seus 
haveres à sociedade a Sr. MARIA JOSÉ LOURENÇO, cedendo e transferindo de forma 
onerosa sua quota de capital no valor de RS 1.600,00 (Hum Mil e Seiscentos Reais) para 
o sócio TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA. 

CLÁUSULA 2a: O capital Social nº valor de R$ 80.400,00 (Oitenta Mil Reais), 
permanece inalterado e fica distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios Qtd. Quotas ? Valor Em RS 

TIAGO JOSÉ LOURENÇO 
PEREIRA 80tK)0 F;0.0(X),00 i 100 

TOTAL 80000 80.000,00 1100 
J 

CLÁUSULA 3": Cotn a retirada da sócia MARIA JOSÉ LOURENÇO, a 
administração da sociedade será exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo 
o único sócio remanescente TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA, ficando 
dispensado de prestar caução. razão pela qual compete ao administrador a direção dos 
negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, da quitação, pagar contas em 
geral, contrair/obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de 
qualquer formar a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e 
Municipal, adquirir; vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital 
social da sociedade constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e 
de direito creditórios, prestar garantias fidejussórias as sociedades subsidiarias, 
controladas ou coligarias, ou de cujo capital participe ou venha participar, por si ou através 
das referidas sociedade, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, constituir procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
especiticação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como 
do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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8u CONTRATO DE ALTERACAO! DE EMPRESA LIMITADA PAh_y 
SOCIEDADE UNIPESSOAI, 

POLI VIDA CLÍNICA DE SAt DE POPULAR LTDA 

Pagina 2 de 3 

prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiei cumprimento do 
mandato. 

CLÁUSULA 4': A partir desta data a sociedade passará a ser uma SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único 
do art. 1 .052 do código civil e em obediência ao contido na instrução normativa OREI N° 
263, de I I de junho de 2019. 

CLÁUSULA 5°: Permanecem inalteradas as demais cláusula vigentes que não 
colidirem com as disposições ' . presente instrumento. 

E por estarem justos e cone atados • •ina o pre• # te insta ento em I única via. 

TI 

n 

EREIERA 
.796.St 

~ 

L ~`iLrL {  ) 
E LOURENÇO 
51.750.844-53 ~ 

Campina Grande PB, 24 de fevereiro de 2023. 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 3 de 3 

GLAYDSON TRAJANO FARIAS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 006667/O-8, inscrito no CPF n° 

'365309410, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

• . .: . 
IDENTIFICAÇÃO 

DO(S~~Ar~Sli... .

CPF N° dc Registro Nome 

02365309410 006667/O-8 GLAYDSON TRAJANO FARIAS 

1f 
JiJCEP 

,.k2i1p;. 

?, validade desce documento 

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 02/03/2023 10:5] SOB N" 20233140263. 

PROTOCOLO: 233140263 DE 28/02/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 123028284]2. CNPJ DA SEDE: 22494864000140. 

NIRE: 25200664566. COM EFEITOS DO REGISTRO EN: 24/02/2023. 

POLIVIDA CLINICA DE SAÚDE POPULAR LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA— GERAL 

•rw . zadaeim pb. gOv. br 

se impresso, fica sujeito a comprovaçso de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos cadigos de verificaçào. 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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9* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA DENOMINADA 

POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 

TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA, brasileiro, nascido em 15/02/1983, natural de Solânea 
- PB, Empresário, casado em comunhão parcial de bens, residente e domiciliado a Rua Leôncio 
Costa, N° 39, Centro, Solânea — PB, CEP 58225-000, portador da carteira de Identidade RG 
2825225/SSDS-PB e CPF 044.796.564-64. 

Único Sócio da Sociedade Empresária Limitada denominada POLIVIDA CLINICA DE 
SAUDE POPULAR LTDA, com sede Rua Leôncio Costa, N° 540, Centro, Solânea — PB, CEP 
58225-000, com contrato social arquivado na JUCEP sob o NIRE 25200664566 e inscrito no 
CNPJ sob o N° 22.494.864/0001-40, resolvem alterar seu contrato social de acordo com a lei 
10.406, de 10/01/2012, Código Civil Brasileiro, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social é elevado para R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil 

Reais) mediante o aproveitamento da Reserva de Lucros no valor de R$ 420.000,00 

Quatro Centos e Vinte Mil Reais), aumento este distribuído de forma proporcional a atual 

participação dos sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Tendo em vista o aumento ocorrido, o capital social, 
representado por 500.000 quotas no valor unitário de RS 1,00 (Um real) cada quota, 

totalmente integralizadas anteriormente em moeda corrente nacional, fica assim 

distribuído entre os sócios: 

Sócios Qtd. Quotas Valor Em RS 

TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA 500000 500.000,00 100 

TOTAL 500000 500.000,00 100 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas as demais cláusulas e condições não alcançadas por este 
instrumento permanecem inalteradas. 

E por estarem, assim justos e contratados, assinam o presente em 01 (Uma) via de igual teor e 
forma, para que produza efeitos legais. 

Campina Grande — PB, 21 de agosto de 2024. 

TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA 
CPF sob n° 044.796.564-64 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRBNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ Nome 

04479656464 TIAGO JOSE LOURENCO PEREIRA 

) f

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/08/2024 12:22 SOB N° 20241027357. 
PROTOCOLO: 241027357 DE 21/08/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411993154. CNPJ DA SEDE: 22494864000140. 
NIKE: 25200664566. CON EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/08/2024. 
POLIVIDA CLINICA DE SAVDE POPULAR LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

NNN. redeslm. pb qov br 

ads desce dac :senor, a  impress.., rica sujeito z oniprova 0ão de s_ au tan ti r [sot ot 

respect D,os porteis, rnrorrtando seus respectivas códigos de vet ir icacdo. 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

3!S EMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 10.1.5 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR! DA ESCRITURAÇAO  
NIRE : CNPJ 

25200664566 22.494.864/0001-40 

NOME EMPRESARIAL 
POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 

IDE NTI FIÇAÇAO DA ESCRITURAÇÃO ' 

,FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 
Livro Diário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

D4.40.57.92.C5.95.3D.D2. F2.5A.27.7D.FC.D3.22.84.DA.B 1.1 C.8B 

STE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARtO CPFlCNPJ 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 22494864000140 

contador 02365309410 

NÚMERO DO RECIBO: 

D4.40.57.92.C5.95.3D. D2. F2.5A.27.7D. 
FC.D3.22.84.DA.B1.1 C.8B-5 

CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO 
NOME CERTtFICADt 

POLIVIDA CLINICA DE 
SAUDE POPULAR 

LTDA22494864000140 
GLAYDSON TRAJANO 
FARIAS:02365309410 

07/02/2023 a 143916082681105630 
5 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

1/01/2022 a 31/12/2022 
NUMERO DO LIVRO 

8 

VALIDADE 

07/02/2024 

693876403990026314 21/11/2022 a 
4 21/11/2023 

RESPONSÁVEL 
'. .LEGAL 

Sim 

Não 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 04/05/2023 às 16:49:03 

78.CB.AB.47.8E.8D. D8.43 
D7.1A.15.A6.19.DF.18.E1 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° &934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
lei Complementar n°1247/2014. 
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13/11/24, 19:26 abojt blark. 

, 
CRCPB 

CONSELHO REGIONAL DE CONiABlLL)ADE 
DA PARAIBA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

NOME  GLAYDSON TRAJANO FARIAS 
REGISTRO . PB-006667/O-8 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  

~ 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 13/11/2024 as 19:23:02. 
Válido até: 11/02/2025. 
Código de Controle: 7577.6681.1687.6350. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

~ 

about:blank 1/1 
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control 
Contabilidade & Negócios 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Para fins do disposto, declaro, sob as penas da lei, que a empresa POLIVIDA 

CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA, inscrita no CNPJ N° 22.494.864/0001-

40, cumpre os requisitos legais para a qualificação como empresa de pequeno 

porte estabelecidos pela Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, em especial 

quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto n° 6.204, de 05.09.2007. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006. 

Campina Grande, 13 de novembro de 2024. 

GLAYDSON rE L ..
TRAJANO

FARIAS:023653094i1~~bt~~ „p 
Glaydson Trajano Farias 

CRC: PB-006667/O-8 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 
C N PJ: 22.494.664/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do ad. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos ads. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:22:55 do dia 07/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/12/2024. 
Código de controle da certidão: 27CF.5C65.0A42.59C0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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S 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 0F8C.C954.2796.5F31 Emitida no dia 13/11/2024 às 19:13:06 

Identificação do requerente: 
CN PJ/CPF: 22.494.864/0001-40 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 
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ESTADO DA N , i .3
PREFEITURAMUNICIPAL DE SOLÂNEA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Data: 14/10/202; 

Hora: 10:08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N° da-Ce 

0004283 

N° de Controle de Autenticação 

MjA1NTE4 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CNPJ/CPF: 22494864000140- Inscrição Municipal: 11-3814!1 

Razão Social: POIJVIDA CLINICA DE SAÚDE POPULAR LTDA 

Endereço: RUA LEONCIO COSTA 

Número: 540 

Bairro: CENTRO - Cidade: SOLANEA- PB - Cep: 58225000 

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas pelo 
setor tributário que, NAO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser 
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A 
TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 
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08/11/2024, 1114 Consulta Regularidade do Empregador 

nI n 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS- CRF 

Inscrição: 22.494.864/0001-40 

Razão 
Social: 

Endereço: 

POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 

RUA RUA LEONCIO COSTA 540 540 / CENTRO! SOLANEA / PB / 
58225-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/10/2024 a 22/11/2024 

Certificação Número: 2024102408383993586966 

Informação obtida em 08/11/2024 11:14:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

I Iitps :,/cons ulta-crf.caixa.gcv.br/consultacrf/pages/consultaErrpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.494.864/0001-40 

Certidão n°: 78821941/2024 

Expedição: 13/11/2024, às 19:14:34 

validade: 12/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.494.864/0001-40, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/11/2024 19:15:37 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: POLWIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 
CNPJ: 22.494.864/0001-40 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Pura acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçào 

dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

C N P J: 22.494.864/0001-40 

Razão Social: POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 

Nome Fantasia: POLI VIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR 

Certidão emitida às 19:16 de 13/11/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: Bgul.7vtX. Voce pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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CNES 
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES) 

Departamento de Regulação Assistência e Controle (DRAC) 
Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI) 

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 13/11/2024 

CNES: 9586393 Nome Fantasia: POLIVIDA CNPJ: 22.494.864/0001-40 

Nome Empresarial: POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Logradouro: LEONCIO COSTA Número: 540 Complemento: --

Bairro: CENTRO Município: 251600 - SOLANEA UF:PB 

CEP: 58225-000 Telefone: (83) 9314-3323 Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: --

Tipo de Estabelecimento: CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: OUTROS Gestão: MUNICIPAL 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: TIAGO JOSE LOURENCO PEREIRA 

Cadastrado em: 19/09/2018 Atualização na base local: 04/04/2024 Última atualização Nacional: 10/11/2024 

Horário de Funcionamento: 

Dia semana Horário 

SEGUNDA-FEIRA 0700 às 1700 

TERÇA-FEIRA 07:00 às 17:00 

QUARTA-FEIRA 07:00 às 17:00 

QUINTA-FEIRA 07:00 às 17:00 

SEXTA-FEIRA 07:00 às 17:00 

SABADO 07:00 às 11:00 

Data desativação: — Motivo desativação:--

Lsta é uma copia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponiveis no site do CNES (http://cnes.datesus.gov.br). Peg. 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ti0LAtiEA - 3'B 

SECI:ETA_RIA. MUNICIPAL DE SAÚDE

CzER.ÊNCIA DEVK1ELÁ'WCIA. SAN ETÁ1UA 

ALVARÁ SANITÁRIO 

Nº DO REGISTRO: 029 EXERCÍCIO DE 2024 
ALIDO ATÉ: 06/06/2025 

ºEMPRESA: POLIVIDA CLÍNICA DE SAÚDE POPULAR 

ATIVIDADES: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

ICONSU LTAS 

A Gerência de Vigilância Sanitária, através do Núcleo de SERVIÇOS, concede 
licença para funcionamento do Estabelecimento supracitado, localizado à 
Rua: LEON CIO COSTA, 540, Centro, Solânea — PB, sob a responsabilidade do 
(a) Sr.(a): TIAGO JOSÉ LOURENÇO PEREIRA, de acordo com as disposições da 
Lei nº 01$/2001. 

Solânea — PB, 06/06/2024. 
?icheiRaraon ~P ~os Santos 
GER. YIGi A SANITARUI 

Michel Ramon P. dos Santos 
Gerente da Vigilância Sanitária 

COLOCAR EM LUGAR DE DESTAQUE 
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ESTA)D DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO 

FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, RAYANNE COSTA SOUSA HENRIQUE, Secretária de Saúde e Gestora do 

Fundo Municipal de Saúde do Município de Cacimba de Dentro/PB, atesto para os 
devidos fins que a empresa POLIVIDA CLINICA DE SAÚDE POPULAR LIDA, estabelecida 
na Rua Leãncio Costa~nº 540 — Centro da cidade de solâneaJPB, devidamente inscrita 
no CNPJ Nº 22.494.864/0001-40, prestou ao FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SECRETARIA DE SAÚDE de Cacimba de Dentro, serviços médicos 
especializados diversos, referentes á CONSULTAS MEDICAS e EXAMES LABORATORIAIS, 
centre outros, conforme NOTAS FISCAIS n° 1242, 1243, 1245, 1246 e 1247 em anexo, 

rnpnndo os prazos de entrega e nada desabonando sua capacidade técnica e 
profissional. 

Cacimba de Dentro - P8, 06 de Agosto de 2020. 

RAYANNE COSTA SOUSA HENRIQUE 
Secretária de Saúde 
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ylllblERO 
1247 

PREF Eli (+RA MC~ICIPAI. Uf SOLANEA 
C'ÕUlCiU VERIFK'AG'.tiU 

D>rPARTAME?TO DE TRIB(TA(AU MOUK-LF.OU 
101.1 FI5C:.1i DE SERVIÇOS II..P.TRÓNICA -Y.FSre 

DATA EMISSÃO 
•4N/1D2/ 11:3043 

.- ~ ~% : . • - . _ 

ti()MF ! NO)fulF FANTASIA 
P4 N,I VIDA 

• ..a.{.8ü4/IN101.40 
~ iì:lfiCì4'1C0 
•i It) COSTA 
. :: :1:.1!(1 • ' 

.:.Il'iO 
= wI. .% 

.tì22{00N _ 

- -~..~,;: 

TELEFONE 
(81) 1177-9222 

~ 

RA7.Á() S()('IAI. 
POLI VIDA CLINICA DE SA('DE POPULAR LTDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL 
11Ja14l1 Niº inforrnado 

NÚMERO 
540 

BAIRRO 
CENTRO 
OF 
PB 
E-MAIL 

PAIS 
BR 

CW UCAPOW Vq)APHG?C:MAIL.0 UM 
,~: 4, •~' r~ SSr~„ r 

_ 

CUME : NOME EMPRESARIAL 
FU`DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBA DE 

12.011.66310001-90 
LOGRADOURO 
RUA CAPITAO PEDRO MOREIRA 
COMPLEMENTO 
vis btfsrmads 
MUNICÍPIO 
( AC141IIA DE DENTRO 

TH..EFONF. COMERCIAL 
Nu infurmadu 

nl SrRV1(OS 

DENTRO-PB 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
'Io tofarºado 

BAIRRO 
('ENTRO) 
UF 
PB 
TELEFONE. CELULAR 
X6u itlfvrmado 

, -U R ID.ADl: MÉDICA AMBÜLA1'OR1A1. RESTRITA A 

~ +t.(':1(1 I)FTAI.IIAnA 

INS('RIÇAt) F,ST4DL A1. 
"io informado 
N[ IMERu 
15 

PAIS 
Brastl 
E-M A II 
audred 2Uy~1~7y t.wtççmait.ycu_ n► 

c:l{yY.j'P'k -L.G.K'+w•:iw11~•2'~ T'.7:ni'.i. 4,.~.~Ci4`.~
4• ~/.-~$.... . • ..' 

. 

:Stíquata i3;tsc ck t':Icu10 Isti retidu !sr 

2.01% R5147.99 RS õ.00 RS 2.! 

R1_SIAÇÃo DL SERVIÇO - CONSULTA COM O ORTOPEDISTA - VALOR UNITÁRIO RS 
AIh RALDC) MEDEIROS ) 

VALORES RASI('OS 
VALOR TOTAL I)A NOTA 

DESCONTO INCONDICIONADO 

147,90 . NOME DO PACIENTE 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO ACRÉSCIMOS 
85147.9• RS 147.99 _.._...-- _. . 

DESCONTO CONDICIONAIN) DEDUÇÃO LEGAL 

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS CORNS INSS IR 

RS 0,00 *50,00 RS 0.00 
. .I nRFS COMPLEMENTARES 
s ( 'i:t! h1:1)UÇüES RASE DE CALCULO ALÌQUOTA 

R3 Y,tlO RS 147,90
,+.KVAÇAF.S 

, 1; 1_U[.IZEti('U SERVIÇOS MÉDICOS AG. W97 CON l\- 19752-1 IiANCU 17U \URi)1:5TL. 

•, ItiF()ItMAt.'OES 

•,. :i:wl :ói .mid(!s orn rrspaldo na lei n': xalt e :fo dacreto n": xax de 1+WrCo d. 2017 

1150,t 

ii9 0.( 

CSLL 
RS 0.00 *50.4 

iPfil' ISS Rctido ISS VALOR LÍQ(.'lIX) 
ZA 1% ks u.uU RS 0,09 R! 2.97 R! 14 ;► 
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~ ~~.. 
_ 
7.. T 

PREI~E:IT'URA M4~ICIPAL I)F SOLÁVEA 

DBPARTAME~TU DE TRIBUTA('~O 

rO'r.d FISCAi. DF: SE:iiuGüS I.LF-11t(1\1(:A - Vlbe 

RX~ 1.1~~• 
f, 

I .l~til'1' 
aMM 

NOME ! NOME FANTASIA 
POLWIDA _ 
CPF ; CNP] 
22.494.$6110001-40 
LOGRADOURO 
LEO'1CIO COSTA 
a .t ll'LkMEN II) 

• t : '~ 1(.1 PIO 
• ;; ♦vt:n 

~ 

TELEFONE 
t$ì1 91774222 

RAZÃO Stl(:IAI 
POLIY'IDA CUNI('A DE SAI. 
INSCRlt~AO ;+SUN1CTP.4L 
11 3lt14l1 

UAIIIRU 
CENTRO 

NÚMERO 
1216 

CÓDIGO V ERWICÃÇAO 
ICABB-KBRW 

DATA EMISSÃO 
o. iosi20za 1025:53 

~~I"• 
:' -

DE P()PI;LAR LTDA 
INSCRIÇÃO ES 
NI.iafoivado 
NUMERO
5+10 

EST

UF ......._. . . ,. P_ .._. . ._ . 
B 

E-MAIL. 
CLINIC:EPOL1 VI DAPBra GMA i L.COA1 

c. NOMh k:MPRh.1A_RIAL 
iI)O MUNICIPAL DE MUDE 

CNP1 
I 2.1111.66J/0001-90 
L( x~R4DOURO 
RUA CAPiTAO PEDRO MOREIRA 
COMPLEMENTO 
Nis Isfie~ads 
MllN14fPIO 
CACIMBA DE DENTRO 
(PP : TELEFONE COMERCIAL 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 

DE CACIMBA DE DEN"fRU-PB 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
xio iafo 'mad. 

BAIRRO 
• CENTRO 

UF 
. PB 

PAIS 
BR 

,. ~ .-r ~ a, .a, w ~ h ~ , . 

~i ~
J 

6 r.+a-~ `~M~~~  •..~ ' 
~~is~_ 

...

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
'IIÍ. Iaforsada 

is 

PAIS 
aratR 

TELEFONE CELULAR E-MAIL 
- • -- . .. . . . t . .. . 
Niir 1lafot~adt• sawdred2017 ísb ll.cww 

r~,•t::''R~-.•^-.JS....7..:7i'L1i~:~: ~~•C.+. ~' ~ i T.•.y.~•  .. ~.. : - 

~' 07~ Y-. ~iti:~•ï ~`1-~' . 

$6.103 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 
r r NSVLT1S 

1(1CM) ITTALIIADA 

Alkpota Ba ae de Calcai 1ss retido !as 

2.01% RS 29L00 RS 0,00 RS.

\() DE SERVIÇO - VALOR UNITARIO RS 149,00 ( I- MARIA BETANLA GOMES DE OLIVEIRA VICEOR. 
• : I1 COM O ENDOCRINOLOGISTA), 1 2 - ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS - CONSULTA COM s 

1 • X,iISTA1 

- imo} 
'..nMJ~~yy,"  .1►1 •~ •{~ 

.:.ORESBASIC OS
i~...OR TOTAL DA NOTA 

DESCONTO INCONDICIONADO 

ef-Yl•-1+.Vc7b  N a~ í~r 

~„-~ ,~~ •~ ~ssa~ :•.~ 3.r, , •', 
. . . - ~ , . .

 
- '• 

n . r.fLwtiyN•+4NMMM,ii . ••1M1!•a-.~.. i.-'",..l.,~ A  ~Yl ~.'. . . . .--~=•~ 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO ACRÉSCIMOS 
IA S 29ft,0s

. . . . . ... 
RS 295,0%1 

. 

DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

RFTENÇOES DE TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS ` COFINS INSS 

Ks... Rs e or 
VALORI S COMPLEMENTARES 
TOTAL DEDUÇÕES I BASF DE CÁLCULO 

1115 0,00: IBS 298,00: 
UkssUWAt I S 

. . _. .. . . 

IR 
R5 0.00-

CSLL 
Its u.: 

Ri 0.I 

R5 e,t 

AL~QUOTA TPDP . iSS Res;.W ISS VALOR LIQUIDO _ 
2.~1y. k$ 0,0S  RS O.00 R$ S,99 Rs 21gid 

nl YES F I CIIIRF.-N(f) SFRVI(,iXS MIif>K'nS A(: 0047 ('CINTA- I97%2-1 RANC'C) 1)() N()RI]EcTI 

rltAs INTORMAGOEs 

.... :ww Iiawl foi cmitida com rcapaldo na Ics n": xxa c no decreto n": xxx de Março de 2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLAYEA 

DEPARTAME%1A DE TR)BUTAÇAO 

NOTA I ISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - 'IFS.. 

NOME FANTASIA 
1'(1IJVIDA 
('I'h CNP1 
22.494.11641011-41 
LOGRADOURO 
LEONCIO CUSTA 
COMPLEMENTO 
 •. • 

IMIINICIPiO 
S(H.A!VP.A . . - . _.. . .. .. 
('CP 5$22301. _ ._ . . 

Lu%ir NOME EMPRESARIAL 
♦I() 1111:NICIPAL DE SALDE DP CACIMBA D! DENTRO-PB 

: f'NPJ . INSCRIÇÃO MU;v(r'IPAL 
' t Le(►i:0p01.10 NM infonnado 

TELEFONE 
(13) 117!4222 

1 I „ )U Rt.) 
►1•ITÃO PEDRO MOREIRA 

• I I '1cr'1Y) 
•~ tnlóra ado 
\Içlp1O 

i .1('IMBA D£ DENTRO 
( rP TELEFONE COMERCIAL 
51230.000 Na. Informado 

~~•, ~::~:w ,.. 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 
S~n•iço 

Ni. informado 
RIc ÃU DETALHADA 

BAIRRO 
CENTRO 
UF 
PS 
TELEFONE CELULAR 
Ni. Infamado 

Aliquota 
2.01% 

Bssc dc CaKulu 

NÚMERO 
1245 

CÓDIGO VERIFICAÇÃO 
TAYX-UDKE 

DATA EMISSAO 
•3/01/202$ 10:11:01 

RAZÃO SOCIAL 
POLIVIDA CLINICA DE 14('DE POPI:LAR LIDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL 
11-3814/I Ni. informado 

NÚMERO 
140 

BAIRRO 
CENTRO 
tff 

. 

PB 
~ E-MAIL:. ._ ... _ _. . .. 

CLINICAPOWI7DAP' n MAIL COM 

r..~ 

PAIS 
BR 

RS 148,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONSULT.t COM REUMATOLOOISTA . VALOR U'NITARIO KS 
ìILVA } 

.r im

t /KFS BÁSICOS 
'IR 1O[AL DA NOTA 

O INCOhDIC1ONADO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
%3o informado 
NÚME:R(? 
15 

P11ti 
Brscíl 
F.-MAIL 
raudccd2017;a botrtutii.com 

~,,-.• 
r:+>t~3• 

1.ys rctido 
RS 0,00 

I~ 

KS 2; 

1411,00 I I - ELIC!vL PEREIRA 7: 

~ 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO ACRÉSCIMOS 
R814$,00. RS 141,00 

DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO Ll (}AL. 

:, c :i S I)I: TRIBUTOS FEDERAIS 
COFMS rVSS 

.. 
1R 

«$ 0,01) RS 0,00 «5 0,00 
. ,;.( )RI: S C()MPLI.MENTARL S . . . . . . .,. . .. . .. . . . .. . 

ltit•A1 1)E@ll(OGS BASE DE CÁLCULO ALIQUOTA TPDP ISS Rcrido 
«5 0,00 RS 11$o,ob 2.01% Rs 0#9 RS 0.01 

OBSERVAÇÕES 

ALVES E LOURENÇ'O SERVIÇOS MÉDICOS AG. 0097 CONTA- 19732-1 BANCO DO NORDESTE. 

OISCRAS INFORMAÇAES 

I;sis nota fiscal foi emitida :om respaldo na lei n": xxx e nt+ decreto n°: xxx de Março de 2011 

(;SLL 
RS 0.00 

RS 1),i 

RS O,t 

R5 0.1 

IgS VALOR LtOl:lf>o 
«5 2.91 «5 148,1 
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CPf ¡ CNPJ 
12.A1 t.663N001- 90 
LOGRADOURO 
lü .~ CAPITAO PEDRO MOREIRA 
< <t\t LI ¼1 :1TO 

iutonnada 
.I('lPIO 
t►4BA DE DE»NTRU 

TE.LF.Ft)!VF COMERCIAL 
+nN~ Não informado 

~ ..., a .
, Y': 1:..n X.lti =\: _t .~:ffelL41: itrd.S. •l ã.'S i 

••sr ~ ~~ .t_';~ 

.1 D.1 LISTA DE SERVIÇOS 

'.r: •- t`ci 

PREKI:ITURA MUNICIPAI. D! SOI.Á4l:A 

Dl:PARTAM6STO D1: TRIBU7'AÇ4l! 

NOTA FTSCAI. DE SERVIÇOS F.1.!"IRdNIC.q - !1!S•s 

`•11 : VOI4lE FANTASIA 
'\ 111 

uuUl-i0 
RU 

i O~CIO COSTA 
+ IbIPI. FN1EtiTC) 

..  
. . . . 

A1I, ti I41 P1O 
tiOI.ANF'A 
CL! 
58225000 
•~~ iR 

TELEFONE 
(83) 41774222 

NÚMERO 
1243 

CÓDIGO VERIFICAÇÃO 
YGIQ-CRXJ 

DATA EMISSÃO 
03i0&'2020 09:3628 

.. _ 
I~yO~ ~ t'~~A t~~ • 

T 

RAZÃO soC~Ai . . .~. _ . . . .. . ... .... 
POLIA'IDA CLINI('A ItF' S.aI UF pr iPIILAR LTDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL 
11-381411 Não iofsrnodo 

NÚMERO 
540 

situ 

BAIRRO 
CENTRO 
UF 
PB 

. 

E-MAIL 
CLI.ti1CA,P()W VIDAPBfFK:MA1 L.0 OM 

NOME; NOME EMPRESARIA[. 
FUNDO MIJI4ICIPALI DF: SAÚDE DE CACIMBA DE DENTRO-PB 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Não iofotolado 

BAIRRO 
CLNTÍO 

PB 
TF.LEI:YNIF. ('FLUt.AR . .. ...__.._.._......... 
\!io luformado 

0203 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 
ZANTE. EXCETO TOMOGRAFIA 

1)I:SCRIÇAO DETALHADA 

SR 

r.°'.:~.L ~k.'-•.' 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Nllo iaformtido 
NÚMERO 
IS 

PAIS 
Brabf 
F-MAll 

saudecd20I7 e botmail.com 

Banc dc 
Calculo A fpuota. 

"S 

retido 

~ ~ h r• 

lsa 

2.11% RS 100.00 IIS 0,M ItS 2.1 

I'RLSTACÃO DE SERVIÇO - RAIO X. NOME DO PACIENTk ( 1- AI)ERALDO MEDEIROS ) 

VALORES BÁSICOS 
VALOR TOTAL DA NOTA 

I )E.SCONTO INCONDICiONADO 

~: . . •.~•;::. . 

~ALOk TOTAL DO SERVIÇO ACRÉSCIMOS 
RS 100.00; RS 100.00 

DESCONTOS CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

•+  "rNçC,LS DE TRIBUTOS FEDERAIS 
CORNS INSS 

R3 0.00 . lìS 0,011 
.[?F'c COMPLEMENTARES 

• ')I I)(1ÇOF~S RASE DE CALCCLO AIJQUOTA 
RS OAO IS 100,40 

,<: \Ç.)I•S 
. • t 5 L LUURG.`ÇO S1ìRYlt,:(ItiS MIDICOS AG. 0D97 CONTA- 19732-I BANCO IX) NORDESTE. 

L 1 FIAS INFORMA('OF:S 

F..ta txwb fis.al foi emiudu cx+m r+xsPaldn na Ici n': txx c no decreto n": xxa de Março de 2017 

2.01% RS 0.00 *3 0.00 

IR 
*3 0,00 

Csu 
RS 0,00 

*5 0.1 

RS 0.1 

lb 0.1 

TPI)P IS.i Retido ISS VALOR LÍQUIDO 
13 2,01 - RS 100.1 
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NÚMisRO 
1212 

/REIEt:1'111RA MU111CIPA1, 1>k solr'►vu 
, CÓDIGO VERIFICAÇÃO 

DLPARTAMU'TO DE TWãUTAÇÃu OHDR-BYRR 
tY0•IA PISCAI. DE SERVIÇOS kIFiRÕVICA - NFS.e - 

DATA EMISSÃO 
$31512124 092920 

SOME j NOME FANTASIA 
1'()LIVIDA 

1't t'`PJ 
•2 iv;.iib.)NIObI-40 

~. \Ixx.7ì0 
►~r1n COSTA 

"1 F?►1FNT() BAIRR() 
CENTRO 
UF PB

E-MAIL _ _.. • 
CLINICAPOLIVIDAP111f~GMAIL.COM 

. I \ 
TELLFONE 

~:t000 (03) 91T1-4222 

_ ..r...x P~FiGiâY~• - . 

~u\1E NOME EMPRESARIAL 
FL l)O ML NICIPAL D!• SAUDE DE CACIMBA 
('PF j CNPI 
22.494.$640001-40 
l.(K;RADUURO 
r4a capitilo pedro morelra 
(..OMPI_L.ME 1(ì 
Ni. informado 
MUNICÍPIO 
CACIMBA DL

x2311-000 

DE1\TRO 
TEI.EFONE CO1MtERCiAL 
Ni. ittf•onaad. 

~ . . .. . , ~ . . . . . 
~ 

1 I).\ LISTA DE SERVIÇOS 

~ 

I. \BORA'1'óRIOS CLÍNICOS 
.:) I►LTALIIADA 

r~_ ~ n• - ~ ~: ~ ~- 
v::;çh } . 

- . 

DE DEM1TRO-PB 
1NSCR1(;AO MUNICIPAL 
\io iaformado 

~ 

BAIRRO 
t !Rito 

UF 

O SOCIAL 
POUVIDA CLINICA DE SALDE POPULAR LTDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL 
113014/1 Nis Itaiwuad. 

NÚMERO 
S4/ 

PAIS 
BR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Ni. laliors.d. 
NÚMERO 
Is 

PAIS 
PB Brasil 
1'FLFhY1NF CFLIJLAR F->11AIL 
\Io Informado yudecd2917'a hotroatLcom 

.:!~ . ;'rjh~dwl.;~t2 ~=ry' ~~ . ~ i ~ ,t ~~ ,:p~¿,•'.+~~ . .. , • -. , . . . „ 

. . . ~ . . . . . . . . , . - 1.::.~• . . . I~ _/•! .Z. a..:~~~ : •1₹~~~~~ .

Aliqaota 
211% 

Base de Calculo lae rctido I.s 
RS 610,00 ales  : RS 12,: 

~\ .1U UI SCRViÇU - EXAMES LABORATORIAIS - NOML DOS PACIENTE ( I - REGINALDO MARFINS DE ULIVEIL' 
• RAYSSA EVELIN MACEDO , 3 - FRANCISCO (iERMINIANO ) 

VALORES BÁSICOS 
V .LOR TOTAL 'DA NOTA 

I )ESCONTO INCON DICIONADO 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO ACRÉSCIMOS 
Rf 610,M Ri 610,M 

ALDESCONTOCONDICIONADO DEDUÇÃO LW -

RI rEN('dE.S DE TRIBUTOS FEDERAIS 
P15 C'OFiNS 1Ni35 IR 

RS 0,00 RS 0,00 ' RS O,M 
VALORES CUMPi.LMCNTAItC.S 
DOTAL DE.Dt1CAES BASF. DE CALCULA ALI VOTA 

RS 0,00 RS 610,00 
JI:&i:RV.R('43Eti 

IS 1 LOURFNC~'O SERVIÇOS MEDICOS AG. 0097 CONTA- 19752-1 BANCO DO NORDIiSTfì. 

+' i\F()RMAÇAES 

.r+l oi ccnrtida cum respaldo na lei n": +cxx e no decreto n': xxx de Março de 2017 

CSLL 
KILOS 

RS at 

RS n.~ 

RS 0,1 

TPUP IS3 Rctick► ISS VALOR LIQUIDO 
2 1% KILOS RS l,0Í 115 1226 115610.4 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
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M 

~ 
~~ ~•~. ~ -~} 
i • a,r 

ESTADO DA PAR"GIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
S£CRETAR:A DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, RAVANNE COSTA SOUSA HENRIQUE, Secretãna de Saúde e Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Cacimba de Dentro/PB, atesto para os 

1vidos fins que a empresa POLl VIDA CUNICA DE SAÚDE POPULAR LIDA, estabelecida 
r: Rua Leôncio Costa, nº 540 -- Centro da cidade de Solânea/PB, devidamente inscrita 

CNP! Nº 22.494.864/0001-40, prestou ao FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SECRETARIA DE SAÚDE de Cacimba de Dentro, serviços médicos 
especializados diversos, referentes à rea(izaçâo de exames de ultrassonografia 
diversas, eletrocardiograma, biopsia, endoscopia digestiva, dentre outros, conforme 
NOTAS FISCAIS nº 1239, 1240 e 1241 em anexo, cumprindo os prazos de entrega e 
nada desabonando sua capacidade técnica e profissional. 

Cacimba de Dentro - PB, 06 de Agosto de 2020. 

RAVANNE COSTA SOUSA HENRIQUE 
Secretâria de Saúde 

~ 

~ -~ ~~• ~~ 

.3~ ~

• ~ acs~ ,., ~7,-.

~•.e.o.--
• 4X; ,.n^N:.Y•i'k.Yp.nr "gFs.:::.: 

Aute^OCC RSt2t )t[Y( !>ºi, 
*!4~+rruiuç1a f~l cSt+ oti9Fniti. du te. 

W+JrVwL rL+ 4.t::;•._LZ 

Ehrir Reolfi iP~ef~~rYr.; 

~- •- .. :F^.S_.:.if~.. . . .._. .. ~AICriSdtl'i -18';~i 
r.n,-•!u:tìac.:~ . 

. ..w.•..a <1:: : .. <{'.'~_ S1'w.~a•_h ,, w/. 

Tlli14. 
L1

2  ' - DE ~trs ~ DCN r~za,f s ,;,; 

at ~¢_A
I.O1 `"IIO III_ I.III O O I.IL.___ O_ I I 

, • EA ie~i.dt verd~dl. Ca.`~t dg Gentru-f'911110d~20 14: 
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Estado da Paraiba 
Prefeitura Municipal de Serraria 

Sec. Munlclpat de Saúde 
C N.P.J 11./11.11ZlOIOtOti 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Cu, Gteyciannv Ribeiro da Silva ,Fonador (a) do CPF 473.709.72448, Secretária de 
Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde do Município de Sefrariatl'B, atesto para 
os de. idos fins que a empresa POLI VIDA CLINICA DF AL'DE POPI~AR LTDA. 
estabelecida na Rua Leôncio ÇOSI , n°540 — Ccntroi Sol>inea-P8,  devidamente inscrita 
no CNPJ N° 22.494.86414001-44, prestou ao FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SECRETARIA DE SA(DE DE SERRARIA, serviços médicos 
especializados (ECOCARD1OGRAMA,ULTRASON,RAIO X.CONSULTA. dentre 
outros) e exames I.aboratorias (VRDL..GLICEMIA,HIVJIEMOGRAMA.t.RINA. 
dentre outros), conforme NOTA FISCAL de n° 407, 411 e 408 em anexo, cumprindo o, 
prazos de entrega e nada desabonando sua capacidade tlrcniea e profissional . 

Serraria-PB, 26 de Dezembro de 2019 

i1~SitAlEttr4t11in1Et ++, •' • • • • • • •• 
:n +.-__, C5 r?rCa.^. Gie+'aLìr~- "+f :L':11 1 . ••~, +~ ~ ~I 

1~ Frti+'•i ~,.'ws;CrS ' rdl7F,ít~i ?1r.;'i  •'  . 
3 d:fd t,5 t;~:á~3,`.4

Y:i.l: ~' ~~ •~ 
4$ Til.s.¢;;rly 1 . 

~ Gle ciann Ribeiro ~y y r da S►ha 

Secretaria de Saúde 

Serraria-P13 

f. 

'- '.3 

Ru Pedra Gondim, SE • Centro -Se1 500o ktvaria•PB 

`: 
~ $i~ÚDE 

~

foe- Saìiil~5.t3$i-e•mw s-+:srsrr ~,~lgt,;r.~+ , .:•r 
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PRI:FI:ITiJKA MI~1~1C'1PAI. i)E SI)GAI~ILA 

SIt'RI-.i'ARI% E)A 
l'Al-fiNDA.I?IRF1'©RIA Dl;TR1RltTQS 

t`l)TA ISC':\I. 
EI-ETRÔItiICA DE SERVIÇOS - NE•c 

nmcro da Vota 1 
+007 

Dsta c liura de F:missáLt 
0S j12/º019 1õ:20 

C_õdi8u de VrxiftexçBuo 
RgVO-xLw► ~ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Inscrìçsu MuJTit:ipat. I I-3NI.1?I 
Insicllçxx►Esiadual: \an IníornJsde 
PISrPASEP: Nao Informado 

Lrf: PB 

~ titnnc Raz3Ft Social: PREF} ITU[tg MUNICIPAL DE SERRARIA 
C i'F.(`NP7: 06.790.1't2t9001-a 8 Iºs,criClu Municipal, NAO I1tiFOR1I AI7() 
1':ulcicyq. PRAÇA ANTÓNIO BENTO. 93 Iuu:Ti4ãtJ F:ua:ival• NAOHNFORtiIAI1() 
Mituicipi : SERRARiA CE.I': 58394.010 
t-Jnail: prefeituraserrsirïa a`Iwi.rnm.br I.IP: PB 

CTPVCPF. 2Z,4~J48b41~01-LW 
Nume' pulivida 
Razao social. p©fl ld* clinica de wade pw►pglar itch 
hnd...reçn; RIA ì..E(1NC;U COSTA, 540 
Miuicipia: SOLA\EA 

7f)MAi)t)R [)E SERVIçUS 

i)ISCRIMiNAÇAI) DE SERVIÇOS F. DE.iJUÇfSES 

EAV't(üS DC UIhGTA.~STiCq ~f14 IMAGEM SEM u5D D! PAO7AL;ÁO IOM[7MtTL EYcT—n 
A.ffiSi:AcAI.C1A wAa.AftitA 

~s fus fArNS.ee _. 
:èLAVf{Ct D! tri'R1,S50MMAt.ijCAS

TL1AL{3L1 
F:]5OR O[ rRAASA 
L~RLTti MAD/f:xy PEAA6IAA Pt LtMA 
.MNqA Y1LMlSTME 
•MNIiA DA. Ç F!YiW RUSMtMO OA COSTA 

A TLAqTlAS DD !LtAfiGIMFA1rO 
-VAt71, ICLU POATO lOtlMlMÇO 
MARIA SAlA[ryA S(LLAsS. AAAi1OS 5{LVa 
•lWtiA OE xptsttiló POL2T0 LtAJIiRRÇO 

SIvF{I1MA DA SiLM AIABCJMEMCO 
•MAgIA I)e 60tMU>IPS DA SJl.VA 9ATROS 
-Srhi.itlW1 $Ofuls DA 1;11U2 
-dDM1LiK1 OL itAA ftAAhOSA 
{iCUAp AtflIAO tM NAMthTp SILVA 
-MARIA i){, LIVAAMMflO LIMA DA OLTVtiiUL 
•C.iIASI:,E9k FFAAE,ilA DOA SMFTD 
-5[Vf.AIMp iJtkj SATLTüS DA SILVA 

AxAhIA QtISTIRA AV.AIINS tAMrDS 
IA DAS DOAti SDLL:A 5OAAES 

•riixStTE DF Atf;iAADt SALJS 
.ºlxNPttïU MAPTTMS DA S1:tiA 
MAALh OASGttAZAº DA ALVA 
•ADAt1aNLL OA SILVA PAtiLtA1PM 
•,W? fStJL At.k' A11DAt GA SILVA 
^WItA th r4TIMJ6 SJLtIFSRi£ IJA SILVA 

~ ~. AJ.i1J FIDUXt S Di. IMAi2A 
•I4LT•Dti itiD-ttà DA SILVA [n!!0 

- •DlLtS1.lII£it!iQ DA SiLVA 
•rtAKLA LDILC11iCAfiOS SAALTffS 
•t7[fY.D MAACOS üf AtJYEiRAS 
•MAAiJL+!OSMya tiFiFrRA UwS 
.+1AAI?FTU LµtMLAMCID OA SILVA 

AtJtEIPjt yLT' L2R A 

}iA 

1 A 
Pt L11AA 

i'yA4 
• ~~ 

PtIFFt PfA.NliAA OA 
rsA 

..I 
APa 

pt 

uSe, liiAiYs
r c P f R 
•38KAMr fRPItAki£S DOSS SAMrOS 

.ADYI.A>M: AAA.110 OA
it72iNAR. l+i. ̀ .r:A~2A 
•fUA1A Ue:i C!U DOS SANT'6S ~ 2A 
•TFVF.PIMA r?ºRItJAA OE Jib 0*A itl.VA 

WS:xFM1x DA SILVA 
•M AAIA DA VL'L:MIA O*A y LV 

rA LIELAAA Plik L tItM.1 
.{Dry,• A ~ 4JLFJvA DL LJW! 
•AJUSALA ltsetlKA. DC IMA 

iALN -TI P! S A i`EROIJI +A P,A 
•MARIAIO'SI'1'ïAF.TPA~iCL.' TLK,xIUA 

.MMI{.A [IcOFrL/L DE MiL'T. AAN.9 
lrA . 

Yr'OAJA ttA11.CMLnQ G4S :.AAIr4'. 

-TA7IAI rTºN: WJ !.ti» ✓i•T+J`+ 

~ AYgcurts 

~ 

Lwl 
sate A. ckw.I z.s rAWe 

Sell fq! 
í.i48. A 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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S 

ICA DA SRVA SANTOS 
DO MASC7MEHTO 
DA SRVk 

SANTOS 
VA 

d9 
Df:RRTTa 

IRE DA SILVA 
IEV 

VTA,S UST I LOS ïÚ31 
a4ARM DAS NEVES SANTOS PERREIRA 
-IVETE EAUUND MONTEIRO DOS SANTOS 
-GABRIEU, RENALSY GAS DE CARVALHO 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

ALVES E LOURENÇO SERVIÇOS MEDICOS AG, 0097 CONTA- 19752-I BANCO DO NORDESTE 

VALOR LÍQUIDO = RS 5.890,00 / VALOR TOTAL = RS 5.89000 

Valor Total das Dcduç es (RS) Base dc Cálculo (RS) 
o,oa 

5.80,00 
Valor do ISS IRS I 

11839 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta NF-e foi emitida com respaldo na lei n° 034/1997 e no Decrtao n°014/2017 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Len~I. 
PRL'FF1Tl,RA 41LTI('IPAL DC S('LAhLf~ 

5F(:'RI:'fARIA 13A FAZF:'dI)A. I)IRkTORIA 1)F 7RIHt'1'OS 

+ . *if1IAFIS(:AI.EL.CTR(tiN)CADESF.RVN:(IS-NF-c 

('\P1('PF. 22. i94.lIA.N0M11.-u 
tirmc. pnlhida 
Razia Soc+al. ptllürida cliaka dc saude popular 11da 
l:ndetL•ra R[ I.F.(j1C1O cOSTA. S4U 
Munlctpio. SO( ANEA 

Nun1i nl dd vota 
4_11 

Drua c lisa dc Cm1..3a 
09/12/2019 16:24 

Cttdigl dc Vcnftcac~t 
XERIt-DRGa 

PRl STAI]C1R in-: tiF:RVN;OS 
InacllÇàuMunl<Ipai 11-iN131 

Inccn~.i11 Eatadudl. ai. Inlarmadll 

P1SrPASEP: Nau In(orinatlu 

UF PB 

T(.1MAI)()R DC SERVIÇOS 
Nornc Ruao S11c7a1: PREFEITL'RA MI:INICIPAL DE SERRARIA 
CPI~iCNP! . (IB.7lb.172lAOi 1-1 i 
~tllltrcço. PRAÇA ANTÓNIO BI:NTOa l3 
Munlcipto: SERRARIA 
E•mall: preidtrraaeRaria bd.com.br 

InscrtC3o 1►tuntcipal NL10 INFORMADO 
itlacrl4dll F:.IaJ1a11. tiA0 INFORMADO 
CEP: 911394-11e0 
UF: PB 

DISCRIMINAÇA() DE SERVIÇOS E PEDI TÇ()ES 

aIr•Ilrã 

6y~ M.I1I'-YiCOí OE DIVIIQ,SfitO \OII 1N1M:FM frN USO Of 4AIAÇAn IQM7YR£, 11CtTO 
I 1~~\\1fff aWa4KM'\GNfTICA 

~\ 
(~4} 

) ~t 

rM/A S. CaKalã 

• 11115 •5a 

:\\
Ittf l 

tá.1 • 

i. f\IY1~\s 

„ar.1.• 7«+M:M I.º Ao\rW., 1.N£p110~it O.vtift4 

I,.'\L\C•.><+GS,•ylI^a At/'Siyll. TdM 

t{1 :4•.1:f)t~4(:AII.L` 
I , \/ .1 NAYn/LA '.It1A ti\MIOS 

ï.\'.A 1r\11 \i\ t.1ltQtf Of
f[~ A IIM:I•i O.1 xS11A 1>Os aMfTlã 
JI\PJ\ r.A),ILvesUNS C0S'.O 
N* 1\ A4AptrIQa ANANL:O 

' iMtlu•u Jna SAli+00 Slly\ 

:I LAs60NA6PAr1\ IhNG 
I rtrl fAW .ILVIS IIt. A/baAtN 
' .iLGtNA tl\L1t1Y W tIL1N 

4:Y.:\ VA.:A.ILARIQY( OA SL YA /a.WNN\ 

IWSOMOI.1Ai•A 11IAhftt\,¡IIiA• 
L MM :A : XI itA lat1•IM00 UI cCu:Ji 

:JLipl11:f/YIM,\A.v •WIA11A 
I •.AãIA i1i111~t! O7fS SAMi/í 
' áNlNr 14NtIA s COã riAYrOa 
1 :O\MI á/UlllclO p\ 007,1A 
I 6A.vAIJ 001 SAVtOc 
0•IAt, t.InS I1MYR 141I IIIA 711 •4LVA 

II►ASA AOM(CqA OLO J►Tb: 

' iFI1Er1~MA • roe,. i* llW¡O4 
' 1 hlrill aAalluiA00SSAMINi 
, \ORINIA [Al/lOc (R:: n 
11 UISiNMr IIt i0112A 
I1 NrdVlIOI \í tl•4t \NAAlAO 
57 1Lx.£OM 11(:i 11AKIitS 
)) tUt.lA tA ►U011O(S IAVII t UA .U. l* 
II N lt G't SA\1IrrS AJ4•Itr1n 
,•. FW:.: /14.'Ait IIA t:.Y* WIKV. 
I INt1 iV q-,TNnY1 AMlãl.d It'M11.1.1'.'l 
I M4aI.L.vIM 4~NIAa1:.:vf1~\ 
I' r•4I..f .IM I:Uc VY•J. 
I! MIpt144w+L• Ir.\O1+!1U!\ 

• MAMI\ i1•.I.yt1l 'A1VI.~1 
: I . •.IOr / Alli\ I..' 4RAylO 
. MwfM71 1 aMt/1M'.' 1r1111r1f\ Oi 11,VA 

..4M1 ([llt('.ID AMW:YWNIILc 
~• Vat1L'.t.M[Mi1•IhAYItOIfM 

.IM•( •. 
•4 ti.Y:A 1'A . `M7Af .•, i,•\ ti(Y, S*Nt. •. 

L.'.I
f L4AIiL•. - '.•.A1:V 

•♦ •Ih.!•. M4 V•Y\ 
. . . . ♦.. .• • A• , b\•.wiEO 

. I ' ,a . I . •.•.' '.AbT(.0 
¡, . . LYL ..1 iL. , r\ •.J, 

7 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
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S 

ARA CRIA.5TINA SOOS SeC tS WA(OERLE/ 
. HAPIA Aw,Rrc1DA coNFS DA SINA 

7S- 4KIANA PEREIRA DA SICVA 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 
ALVES E LOURENÇO SERVIÇOS MEDICOS AG, 0097 COMA- 19752-I BANCO DO NORDESTE 

VALOR LÍQUIDO =RS 4.385,00 / VALOR TOTAL = RS 4 185,00 

Valor Total das Deduções (RS) 
0,00 

Base de Cálculo IR5) 
4355,00 

Valor do ISS IRE) 
MM, 14

DOUTRAS INFORMAÇÕES 
(sta NE-c foi emitida com respaldo na Lei n°034/1997 e no Decreto n°014(2017 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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ATESTADO DE CAPA( IDADE "f1a'VIcA 

~ 

~ 

Atestamos, para os devidos fins dc direito, que a empresa P(MJ V IDA C L I N IC A 

DE SAUDE POPULAR LIDA, inscrita sob o ('NPJ no 22.494.$641000140, estabelecida 

na rua Leoncio, 544, Centro, Solánca-PI), C.I 1'. 58.225-000, e fornecedora de serviços 

Laboratoriais com a Técnica Jessica Oliveira e de Ultrassonografa, com o especialista 

Aristâvora Fernandes. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as suas 

obngaçães assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta 

a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que desabone. 

Por scr verdade, firmamos o presente. 

tu' ce Cès` 

..1 ~ 

Willi I1' silRo 

Casserengue, 14 de dezembro de 2023 

Sacretârio de Saúde de Casserrnl;uy 

Digitalizado com CamScanner 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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" ~ ~ • :23. Oá:13 aCoul:dlerrX 

~ 

PRITI]TL7ìA N4~lC1PAL Di: SOL AIA 

SELItETARIA DA FALi~DA. DIREIORIA UE 1RIBlTOS 

vf)TA FISCAL DF SE 1C'OS ELE1RpYCA . ~iã-e 

NOME : NOME FANTASIA 
POU VIDA 
CPF ; CNPJ 
2L1l1.16NN1 r1 
LOGRADOURO 

LFAVCIO cI TA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
11.381.11 

Nl1MERO 
3" 

C'ODK;() VERIr:K'A('AO 
F3MOd.'OIUi 

DATA EMISSAU 
•1/11/202! N:I1:5 

O SOCIAL 
POlJV1DA Q.UNiCA DE SAWE POPULAR LTDA 
INSCRIÇÃO F4TADUAL TIPO DE DBCLARA~iVO 
Kllo IuAerAMb 

. 
. . DE5 5iz Iradn 

NiRdEAO 
SN 

COMP[ESU?170 I3AIRRO 
•rrrtrrr _ C ITRO 
MLINICiPlO 11F 
SCJLA.tiEA PB 
~ FP Tf].FFOAtE E-MAIL 
5122YN (13) 11774222 erltapoiridSRMIi'~FR 

'NOME EMPRI;'ié1RU►1. 
1 anda de CINtRFa~e-Pi 
~ :•~ ; C'!.~Pl 
12..131.337A•MI 4 
. :~,Ittix)URí1 
lU A DI ̀Rt U. DA COSTA 
('q )MPLE.tiIè.~`lO  
1 Io ildaF~►do 
MiR+1K:iP10 
CaatleFSFpe 
Cl, 
•á1238~•N 

TEI»Oí COMEAC'IAL 
11b iBfFFa~r 

~,~, ' r. . . • 
1•I1.M DA LISI:1 OF SFR'iÇOS 
Seno' Ap~i1dc iicoovase 

~
1i4•2A2 LABORATORK.S CZLÍN1C'OS 
DF.tiCRlÇAO DETALHADA 

INSC'RIÇÁO MÚNK IPAL 
Viu lulo4i do 

BAIRRO 
CEYTRO 
LT 
PB 
TELEFONE ( FI.ULAR 
NI. 1RbnllFdo 

PAIS 
Rn I 

INSCRIÇÃO I-STAQUM. 
Nb i11bFIFFI1dI~ 

NUMERO 
NI. inlbFrdo 

PALS 
Brs~B 
EMAIL. 
w Io Yn_d, 

Iiayc de Cüi+b 
RS 1).119.21 

lv Rctidu 
RS &W 

~ 

Isa 
RS k5U* 

t 11U:IAS DE SANGUE REALIZADAS NO VIL'NICIPICI DE CASS)RI-TCìUC F7ITR1: 01i1a2D23 e 27~IOO23 
f'N .'NF*) A ESTA NOTA SF)(/`UF. A RELAÇÀO E;SA PIANiRlIA F`CC'EI. COM TODOS NOMES DOS PACII1I?I;..c E: VALC)RF5 
( 1►RRF`PC)hDENT13 

.. 
, .  • - -  •  . ,  ' ~ ~ - '-. 

.

~•nll►RIS I1451CY;►5 
.' ,1 CIR TOTAL DA SOTA 

a~ 

VALOR DO SERVIÇO A(:RtSC,IMÓS 
RS 13.•1l.21  Rá 13.•19,21 

a.: "To) 1NCOti1RC••IONADO DBSCO*tjO CONiRC'ION/1D0 DIBDÚ('AO LF~.AL 
RS •.M RI •.N 

RS u.ul► 

RS n,ib 

iti lï VÇthil DE I1t11illTl.►5 FI:pERAIti 
MS CONS ' IN IR C'SLL • OUIRAS RE7ETI('ábti 

RS o.M RS r,N RIU. RS O.80 
S',SL1rRI:S ('UMP(d_S(II47ARFS 
T()TAL DE]riJr,'AFS I)AtiE DE C ÁLCULO ALIQUOTA TPDP 1SS Redu ISS VAU')R Ui ]I w~ . . ... . . .. .. . . .. . ....-. .. ._ . . . . . 

RS •.N RS 13.p112*- s!(i RS or•! RIU. RS iSS9i RS I 3.n 1 v.211 

SS 
Rf i.M RS oAo 

UBSERVAÇCyES 

POLTVIDA C'L@1ICA DE SAÚDE POPULAR LIDA Mi. 0097 CONTA 19752•1 BANCO DO NORDtiESTh CHAVE MX: 22.141.8(*MNH0: 
.tb TT1IL.AR POUVIDA Ci.IhICA DE SAÚDE POPULAR LTDA 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

iD01~Ò411k *ü 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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01/11/23, 06:13 about bank 

lsta ao~ ai loì cmtiia corn rtspaklti in ri if: ttt c nr+ dct~rr=tu ri': +orx dc Março dc 2017 

~ 

~ 

about bank 212 

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: EDFE.EBE3.58EB.FA19.2021.DCB1.EFF5.5B3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21327/25. Data: 25/02/2025 15:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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22'l0á24.09:15 Ob011Ci71Ylk 

?*D1] I RÁ W ICI►AL DE SOLÁ!EA 

SF;(RFL J A DA FA37?~DA, DIRfORIA DE TIlL'IOS 

VOU FISCAL DE SFJtl1C0ó DXIRÕ.ti1cA . Nl5-r 

.. , -, ,r.-..~ r -......,~ . ..-..• 
H TT, ,. g•~i~.~ 

...s..,. ,..r ~ 
\1)5/1. 1f)MF: FANTASIA 

POl.lt'mA 
s PF ! C'NPl 
:.41I4 R641000I-40 11J01411 

~ • :. :R•~UUI ̀ Ill l 

L1.U1( IU hOSTA 
W'U MI:NTC) 

MNJNK'LPIO 

SO(ANEA 

~
clr 
1022.t0M 

~ 

T 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

TL"itEPOtiE 
1sIJ) 11774222 

NOME. I NOME F]NPRFSARIAL 

FLNDO ML?IICTPAL DE SALDE DE 

CAF I CNPI 
12431437000169 

LOGRAIXx!RO 

RUA DL'RV'AI. DA COSTA 

C() MPU:ti1L". TU 

\!o idoneridv 
ti1(7h S( ÍP1U 
( a..rRaRrc 
~ ! ;
Sx: iN-1NN1 

N1'R►4EA0 
4247 

C()1)I(X) ST7(ffIC'ACAO 
IViD V-QVT.R 

»AIA F:MISSAO 
221 0f2424 MS~14! 

RAFO SOCLIL 
IOLIVmACl.VICADE SALDE 
INSCRlçAO 15TADUA . 
Mo wIo 

BAIRRO 

Ci:."i7R0 
lJF 

PB 

E-MAIL 
rOaRapnll~idapAa waailiti,m 

CASSïJLEIiGIlEPB 

1,NSCR)Ç AO MiNN iPAI 

Não iafuravdn 

ThLkkUhk ( OMF3UCIAL 
Niu infonoa4u 

4} 
. ~ 

n 
~~ : . :~. y ~ . . ,~`•.: ~ 

:; i)1 11!TA IN SF1tV1( Oti 
1 j  $J (lOI{Npra 

M:,441202 L.ABORAIiÓRIQS C'I.ÍN'ICOL4 
T)1 1l RIS À() I)FTAU4MUA 

IiA1RR() 

CUIÓTRO 
Lw 

. 

PB 

Ti].EFONE C')+ULAR 
riLO üorandtr 
.~,...,. . -•-n. 

AYyuota 
~x 

POPULAR LIDA 
IIPO DE: DE3['L.ARA(:A) 
DS S gi 
NUMNItp 
540 

PAIS 

Brsúl 

IIr S(' )UÇ ÀO is G1U( .'Al. 

Não idiTond~ 
NI,lMFRO 

Mo :totrrwb 

PALS 

Broil 
E-5ÚF1. 

4r~ -'° ~•t°.?'.7' 

Llasa da C4lydb Is Relido w 
RS l4.661..44 RS 1.732.77 Rt 0:00 

('(It:TAS DL 1.+►NGCtE RL°AlJ"lADAS NO MLNICIPIO DE CASSEItENCiUE F1Y7RE 28ÁR AT>': IR,'It) 
L:\I .A:11: \t) A ESTA NOTA SFIGU)E A RELAÇÃO EM PLAIkILNA EJ(C'EI. (OM TC)1)US NOMES DOS PACIFNTFS L VAL.L1REsS 
CI)RRlrSPOtiDLTfTt3 

~~~~ '~~~L~k~ ~~- t.•r::~ttf~', ̂ ~ 

VALORES BA.SICOS 

VALOR TOTAL. DA NOTA 

DL'SCYNdITO IINCp1►DK'IONAIX) 
Rx OJrf . 

IwTF]N('(yE,S 1>E TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS COFINS INSS 

RIMS RIMS 
l'AI()RFS ('OMP1FtitiNTAR!';ti 

Is)7:Ai. DI`:IAIÇüES BASE DE CALCULO ALIQUOT.A 

RS 3.314.24 RS 34.i.46►i1 S% 

( )IiSI•Jtl'AtY1FS 

K! 'I•wt()I.S fF:INRAIti ('()NI/)R.►Ik IN :1452023 • 1R 4.R% • RS 1.663t7 
• •. IL t; )A ('L1N1('-A U)E SALA)E POPULAR LIL1A A(k ()007 CONTA 19752-1 BANCO IJO NORDESTE CFIAVL' 

• ;1T 1:1R PÚH 11rTDA CU>vICA üL• SAÚDE POPULAR LTDA 

= vAWR DO 

Rs 34Á65A 
stRVlco 

R! 34.665.44 
I*SCON1O CONDICIONADO 

RS S.

~ 

ACRESCIINOS 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 3268/57 e o Decreto 44.045/58, CERTIFICA que o 
estabelecimento de saúde POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA, 
encontra-se inscrito neste Conselho desde 18/08/2020, sob o número 970, estando quite 
com suas anuidades até o dia 31/12/2024. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Portal Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br 

Certidão emitida em: 
25 de novembro de 
2024 

Certidão válida até: 31/12/2024 

Código de controle: FQNYM4 
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'Polivkia 
4 :. _ ~ ++sr rv~~•W 

Soi*nett /PB, 25 dc novembro dc 2024. 

1 

t'rc1ëitcru Municipal de LivramentofPB 
COMISSÃO CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO LIVRAMENTO-PB 

Senhor Agente de Contratação. 

CREDENCIAMENT4 N° 00003/2024 

A empresa POLIVI/)A CLINICA I)ESAÚDE POPULAR LTI),1, devidamente inscrita no CNPJ N° 
22.494.86410001-40, com sede a RUA LEÔNCL4 COSTAS N° 544 - CENTRO — CEP: 58.225.000 —
SLMÀNEAIPB, através de seu representante legai, o senhor TIAGO JOSE ,f OURENCO PEREIRA, portador da 
carteira de identidade n° 2.825.225-SSDSIPH e inscrito no CPF/MF sob n° 044 796.54-64  DECLARA para os 
devidos fins que 

I Declaração de que está ciente e concorda com as condições comidas neste Edital e seus anexos,bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 
efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis: 

Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de asustamento de conduta vigentes na data do envio 
das propostas, nos termos do §1° do Artigo 63, da Lei n, 14.333/2021, 

3 Declaração para fins do disposto no Inciso Vi, Artigo 68. da Lei n° 14.133/2021. que não possuiem seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre e 
menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. a partirde 14 anos, nos termos do 
Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal; 

4 Não esta cumprindo penalidade por inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a 
Administração Pública.. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as t da Lei 

s 

Cordialmente, 

22.494.664/OOO1-40 
F~i;viila CIlnica 

~e 5utide Popular ltda 
R l.eCncio Costa, S40 Centro 

'::eo 58225O00-Sct9r.ea•Pt? 

1)E !A UI)E POPi;'lAR I. TI).-1 

CNPJ 1V° 22.494.864/0001 -40 

TIACio JOSE l OUREN(,-O PEREIRA 
C'PF N° (id4. 796,564-64 

.4I)hJiN7STRADUR 

•. i'kii'.~, ,` LS _i_ i 1. ,If= ~~ . :i ii ~. .t~.tFJltLe r¿~t~t~i €{7!Hii1:i311.s' ;31; 

d[11,A I i ti it á, '. ~~~t.t ;: iJiitt':á 
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26/11/24, 08:06 Consulta Regularidade do Empregador 

Man 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 22.494.864/0001-40 

Social:Razão POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 

Endereço: RUA RUA LEONCIO COSTA 540 540 / CENTRO / SOLANEA / PB / 58225-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/11/2024 a 11/12/2024 

Certificação Número: 2024111301483993586935 

Informação obtida em 26/11/2024 08:06:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/wnsultaEmpregadocjsf 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA 

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica 

Certificamos que a empresa POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA, 
CNPJ 22.494.864/0001-40, foi inscrita em 18/08/2020, neste Conselho, na 
modalidade de Registro, sob o n°. 970, atendendo à solicitação de seu diretor técnico 
MARIELLE DE MEDEIROS RODRIGUES GUEDES, inscrito sob o n°. 5184 em 
cumprimento à Lei n°. 6.839 de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 
23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. 

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada 
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser 
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as 
exigências pertinentes. 

Esta Certidão tem validade até o dia 25/02/2025. 

Chave de validação 4c841cfca176d7ce1af78e4ea31dd53bec870cie 

Emitida eletronicamente via internet em 25/11/2024. 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: htto://crmpb.org.br/
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Inscrito sob CRM n°. CNPJ Inscrição Validade 

970 22.494.864/0001-40 18/08/2020 18/08/2025 

Razão Social Nome Fantasia 

POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA 

Endereço 

RUA LEONCIO COSTA, 540 - CENTRO 

Diretor Técnico 

Município! OF CEP 

SOLÂNEA/PB 58225-000 

Classificação 

5184 - MARIELLE DE MEDEIROS RODRIGUES GUEDES SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento 
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração 
nos dados acima, este certificado é válido até 18/08/2025. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à 
fiscalização. 

Chave de validação n°. 996ea3e58526bc98fb9b1a2a78147eafce3c9d29 
Emitida eletronicamente via internet em 30111/2024 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: http://crmab.org.br/
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA 

Certidão de Direção Técnica 

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento POLIVIDA CLINICA DE SAUDE 
POPULAR LTDA, nome fantasia , registro n° 970, tipo de inscriçao DEFINITIVA -
REGULAR, sito a RUA LEONCIO COSTA, 540 - CENTRO, na cidade de 
SOLÂNEA/PB, está funcionando sob a Direção Técnica do(a) Dr(a) MARIELLE DE 
MEDEIROS RODRIGUES GUEDES, inscrito com o CRM n° 5184. 

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito. 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

Chave de validação n°. c043e4405a6a144d644e2b0e7f8dc9f5c04ce6a7 

Emitida eletronicamente via Internet em 30/1112024 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: http://crmob.org.br/
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 07CE.50ED.A42C.F59F.F280.D20E.A001.FA5C. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931  SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matrícula: 201620, Cargo: 

Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

 

Art. 10° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 11° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/02/2025 às 15:21:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 21393/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Número do Contrato: 000000122025
Data da Publicação: 30/01/2025
Data da Assinatura: 20/01/2025
Data Final do Contrato: 13/01/2026
Valor Contratado: R$ 375.250,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas,
prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames de imagem para
atendimento das necessidades da população do município de livramento - PB.
Contratado (Nome): POLIVIDA CLINICA DE SAUDE POPULAR LTDA
Contratado (CNPJ): 22.494.864/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e8751ca17ef132e27e4a582abfd3f99c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim edfeebe358ebfa192021dcb1eff55b3b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 687df1dbf3f2cf5ffc020d35f907d8db

Contrato ou instrumento equivalente Sim ce372788f6b974c1b066ae8cc383c4d8

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

Designação do gestor do contrato Sim 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 4937.58D4.7B9B.F606.779A.DE63.39DE.D043. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

21327/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Livramento
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/02/2025 às 15:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 21393/25 ao Documento 21327/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 21327/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 161 - 168 ce372788f6b974c1b066ae8cc383c4d8

Designação da fiscalização técnica do contrato 169 - 170 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

Comprovante de publicidade 171 - 172 e8751ca17ef132e27e4a582abfd3f99c

Designação do gestor do contrato 173 - 174 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 175 687df1dbf3f2cf5ffc020d35f907d8db

Comprovantes de regularidade da contratada 176 - 251 edfeebe358ebfa192021dcb1eff55b3b

Designação do fiscal administrativo do contrato 252 - 253 07ce50eda42cf59ff280d20ea001fa5c

RECIBO PROTOCOLO 254 493758d47b9bf606779ade6339ded043

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/02/2025 03:33. Validação: 04E1.15AD.567F.0B7F.6FC7.3539.CD46.9D8D. 
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